
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137,293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP" 65 765-000

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD
RESP. PELA Andréia Vieira dos Santos

SOLICITAÇÃO: Mailton Henrique Mota dos Santos
Registro de preço para o fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e
peixes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

OBJETO:

JUSTIFICATIVA:

Faz-se necessária devido à necessidade de uma alimentação saudável e adequada,
compreendendo o uso de alimentos variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital
Geral do Município e os Centros de Convivência da Prefeitura.

Os produtos serão requisitados confomie a necessidade, não se podendo estipular a quantidade
real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

A'"'

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; acém; apresentação:
cortada.

2  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra; apresentação:
fatiada em bife.

-  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra; apresentação:
J  j KG

moida.

~  CARNE ^VINA IN NATURA; tipo corte: capa de filé; ~
apresentação: pedaço.

g  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela; apresentação:
cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão duro;

apresentação: peça inteira.
^  CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; coxão mole;

apresentação: fatiada em bife.

g  CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: cupim; apresentação:
cortada.

g  CARNE BOVINA IN NÃTURA; tipo corte: fígado; apresentação;
peça inteira.

CARNE BOVINA IN"líÃTURA; tipo corte: paleta (pá);
apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito; apresentação:

pedaço.

LOTE 2-CARNE SUÍNA

CARNE suína IN NATURA; tipo corte: carré (bisteca);

apresentação: fatiada,

UANT.,
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CARNE suína IN NATURA; tipo corte: costela/costeíinha;
apresentação: cortada.

K'

'^i
FRANGO inteiro, IN NATURÁ, sem miúdos, sem pé e sem cat>eça,
com no máximo 100% de gordura. Acondicionado em embalagem
de filme PVC, transparente em saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em embalagem de
filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em embalagem de
filme PVC transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

FILE de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico

transparente contendo Identificação do produto.

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça aspecto firme, IN

NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente contendo identificação

do produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem cabeça aspecto firme,

IN NATURA. Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente contendo identificação

do produto.

2.100

1.100

1.100

PRAZO DE

ENTREGA:
10 (dez) dias úteis

PRAZO DE

SUBSTITUIÇÃO:
10 (dez) dias úteis

GARANTIA: Conforme a Lei n° 8.078/90.

DATA: ASSINATURA:

Dom Pedro - MA, 26 de abril de 2023. • i'ái

wjimsmm
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Maíiton Henrique Mota dos Santos

1. Todas as carnes deverão ser abatidas sob inspeção veterinária de acordo com a legislação vigente,
isenta de ossos, cartilagens, tendões, nervos, coágulos, nódulos, sebos e aponeuroses, aditivos e
gordura trans.

2. Todas as carnes deverão ser de recorte de primeira, isenta de parasitas, sujidades e qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração.
3. Todas as carnes, matéria prima utilizada deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes de
estabelecimento inspecionado pelo serviço de inspeção responsável.
4. Deverão ter aspecto característico não pegajoso, textura característica, cor vermelho vivo a bordô,
odor característico de carne bovina/suína fresca e sabor característico.

5. Todas as carnes deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietileno, atóxico,
resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do produto
durante todo o seu período de validade.

DIRECIONAMENTO POR SECRETÁRIA

LOTE 1 - CARNE BOVINA

DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: acém;

apresentação: cortada.

I CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: aicatra;

apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: aicatra;

apresentação: molda.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: capa de

filé; apresentação; pedaço.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela;

apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão

duro; apresentação: peça inteira.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; coxão

mole; apresentação; fatiada em bife.

CARNE BÕVÍNA IN NATURA; tipo corte; cupim;
apresentação: cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado;

apresentação: peça inteira.

QTD POR

SECRETARIA TOTAL

SEMUS SEMAS

360 200 560

420 200 620

2.500 200 2700

200 150 350

200 150 350

500 100 600

590 200 790

100 100 200

200 100 300



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06 137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; paleta
(pá); apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito;
apresentação: pedaço.

LOTE 2-CARNE SUÍNA

CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte: carré 1
' (bisteca); apresentação: fatiada.

CARNE SUiNA IN NATURA; típõ corte: ~
costela/costelinha; apresentação: cortada.

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pé |
e sem cabeça, com no máximo 100% de gordura.
Acondicionado em embalagem de filme PVC, KG

transparente em saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

COXA de frango. IN NATURA. Acondicionada em

embalagem de filme PVC transparente ou saco

plástico transparente contendo identificação do

produto.

SOBRECOXA dê frango. ÍN NATURA
Acondicionada em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo Identificação do

produto.

FILE de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado

em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do

produto.

2000

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça

aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco KG
plástico transparente contendo identificação do
produto.
PEIXE, tipo tilápía, corte filé, eviscerado sem cabeça
aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco KG
plástico transparente contendo identificação do
produto.

1.100

1.100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 11.415.535.0001-40

■ECRCTARIA MUMCVM. BE

SAÚDE i©a

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref; Solicitação de abertura de processo administrativo
Da; Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

0,^ \

Dom Pedro - MA, 26 de abril de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da
Registro de preço para o fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

^RElA VIEIRÃ DÕS SANTOS
secretária Municipal de Saúde

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 26/04/2023

SÔNIA LIJCIA àOPES FEltOSA MÁi^HADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n". 72. Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

CNPJ: 18.124,934/0001-09

DESPACHO ADMINSITRATIVO

MOaCTUfelA MUNKML OV

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Ref; Solicitação de abertura de processo administrativo
Da; Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 26 de abril de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente soiicitaçâo de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para o fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

MÀILTON HENRIâUE MOTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 26/04/2023

SÔNIA LUCI^ LOPES reiTOSA HaCHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n'. 72. Centro, CEP; 6576S-Õ00-Dom Pedro (MA)



^KtfClTUAA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO [
Prefeitura Municipal de Dom Pedro '

CNPJ: 06.137,293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n" 2023.0426.002/2023 - SEMUS

A Assessora Administrativa

Sra. Maria Erívalda Araújo Lima

Dom Pedro/MA, 26 de abril de 2023

Informo que houve abertura de processo administrativo para Registro de preço

para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, neste sentido, considerando a necessidade de

orientação regular do processo, solicito providências no sentido de:

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de
planilha estimativa de despesa;
3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para
registro de preços.

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para
verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente, í) i;) f\

Sônia Lúala Lopes^eitosa Machado
Secretária Munièipal de Administração e Finanças



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ; 11.415.535.0001-40

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO W 2023.0426.002/2023 - SEMUS

1. OBJETO ^
1.1. Registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos.,^ jantes
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

wcMrr AmA huhicipu. de

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Faz-se necessária devido à necessidade de uma alimentação saudável e adequada,
compreendendo o uso de alimentos variados, para atender as necessidades do CAPS,
Hospital Geral do Município e os Centros de Convivência da Prefeitura.

2.2. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro
de Preços - SRP.

2.3. Justificativa da adjudicação do objeto por LOTE:
a) por integrar itens de uma mesma natureza e guardarem relação entre si:

b) para uma maior atratividade do certame às empresas por conta da possibilidade de

maior ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior

competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;

e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em beneficio da Administração. Divisão do

objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja,

aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4®.
Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

f) garantir uma melhor operacionalizaçâo, consequentemente, sua perfeita aquisição, pois
a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da
existência de várias empresas que fomecem, trazendo interesse de um número maior

de licitantes para o certame, considerando ainda que "lidar com um menor número de
fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de

contratação;

g) por ser mais vantajoso para a administração, considerando a viabilidade técnica e
econômica, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas
possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência da aquisição.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR
PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos
de desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1, Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ; 11.415.535.0001-40

■ccRrriuiiA mmicinM. oe

SAÚDE

aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempent^^^
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usu^, n_gmercado. [2
4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Pr^s
às eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos ng
seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;
e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços;
f) Decreto Municipal n" 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens. serviços e
obras no âmbito da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;
1) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

S. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos 1 e III, da Lei Complementar n® 123/2006,
3 Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80 000,00) e
ITENS COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para
contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais-MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do
Edital.

5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS
RESERVADAS, ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para ^
atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. ^

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65765-ODO-Dom Pedro (MA)
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6. ÓRGÃO PARTICIPANTE
6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes a Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS e a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, e como
órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL. devendo os quantitativos
serem divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo, conforme planilha de
quantitativo por participante.

SAÚDE

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.
7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria
Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ e teve como parâmetro o valor
estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços.
8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.
8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1.0 prazo de entrega é de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria
Participante.
9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°. da Lei
Federal n® 8.666/1993,

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida por cada Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parcetadamente. de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
a data de entrega dos produtos com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 02 (dois) dias corridos.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA) .
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SAÚDE

11.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e
da respectiva Ordem de Fornecimento. /o jj ' v
11.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às esoecifici|5es jk • _ g
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e ̂ tar"""'"
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
11.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
11.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com
o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes

ou equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia

autenticada.

12.3. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

12.4. Alvará Sanitário vigente emitido pelo município sede da licítante.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados. ^ -"ÍÍ^T
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13.1.1.0 recebimento dos produtos de valor superior a R$ 80 000,00 (oitenta mil
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designadosÃelgk,»
autoridade competente. ii—btié—

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidad^da*"*^' cV
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante- —
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito
á vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a;

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 02 (dias) corridos, contados a partir do
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento,
dentro dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo
ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 02 (dois) dias corridos,
contado a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e

descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas
e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho; .
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I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necess^as
à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; h

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quanaÃHnr"
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; v

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou Indiretamente à Administração ou>
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Administração;

0) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1, O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de
eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos produtos;
1) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
]) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO , «
17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimpiemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.
17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
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verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto á regularidade físç^''é ./
trabalhista, INSS e FGTS

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertiná%es
á contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como.^por ^ ' * y
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,'
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.
17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado

na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de
mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez porcento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).
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18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATT^A as
seguintes sanções: R

a) advertência; \\ ^
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com á

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.
18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA,
obsen/ando-se o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n" 9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por MARIA ERtVALDA ARAÚJO
LIMA, assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Saúde e pelo Secretário

Municipal de Assistência Social.
20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão

de Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2023.
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MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

AI^REIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

aSCRETARIA MUNICIPAL t>i

SAÚDE

^ LOTE 1 - CARNE BOVIN^
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE*
ACÉM; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
ALCATRA; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE. _
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
ALCATRA; APRESENTAÇÃO: MOIDA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
CAPA DE FILÉ; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
COSTELA: APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
COXÃO DURO; APRESENTAÇÃO: PEÇA KG
INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
COXÃO MOLE; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM KG
BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
CUPIM; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
FÍGADO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
PALETA (PÁ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM KG
BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
PEITO; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.

VALOR TOTAL (LOTE 1) :

Q

\°0 R«MCÍ

*

UANT.
VALOR ESTIMADC

2700

LOTE 2-CARNE SUÍNA

DESCRIÇÃO

CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTE:
CARRÉ (BISTECA); APRESENTAÇÃO: FATIADA;
PROCESSAMENTO: COM OSSO; ESTADO DE

CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE sUlNA IN NATURA; TIPO CORTE:
COSTELA/COSTELINHA; APRESENTAÇÃO:
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
CONGELADOÍA

UND. QUANT.
VALOR ESTIMADO

UNIT. I TOTAL

■- LOTE 3 - FRANGO^^^^M
'  ' PESCRIÇÂO UND. QUANT.
FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem
pé e sem cabeça, com no máximo 100% de KG 950
qordura. Acondiclonado em embalagem de filme

VALOR ESTIMADO
^^JNffHHVÕfÃi
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PVC, transparente em saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.
SOBRECOXA de frango, ÍN NATURÀ"
Acondicionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo Identificação do produto.
PEITO de frango, IN NATURA. Acondiclonado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo Identificação do
produto.
FILE de peito de frango, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.

RuWlt»

2.100

LOTE 4 * REPCE (EXCLUSIVO

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça
aspecto firme. IN NATURA. Acondiclonado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo Identificação do
produto.
PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem
cabeça aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado
em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.

VALOR TOTAL (LOTE 4

UND. QUANT.

1.100

VALOR estimado;;:
"ÜNTT I fÕTÃi^

1.100

1. Todas as carnes deverão ser abatidas sob inspeção veterinária de acordo com a legislação
vigente, isenta de ossos, cartilagens, tendões, nervos, coágulos, nódulos, sebos e
aponeuroses, aditivos e gordura trans.

2. Todas as carnes deverão ser de recorte de primeira, isenta de parasitas, sujidades e

qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração.

3. Todas as carnes, matéria prima utilizada deverão ser de qualidade e deverão ser

provenientes de estabelecimento Inspecionado pelo serviço de inspeção responsável.
4. Deverão ter aspecto característico não pegajoso, textura característica, cor vermelho vivo

a bordo, odor característico de carne bovina/suína fresca congelada e sabor característico.

5. Todas as carnes deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietileno,

atóxico, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a

Integridade do produto durante todo o seu período de validade.
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREGOS

Processo Administrativo n° 2023.0426.001/2023 - SEMUS

Prezado Senhor Fornecedor.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado do Maranhão, inscrita CNPJ

06,137.293/0001-30 com sede na Praça Teixeira de Freitas. 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP:
65-765-000, vem por meio deste solicitar a Vossa Senhoria o envio de PROPOSTA DE PREÇOS
para registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frango e peixe, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, tudo em conformidade com os itens, quantidades e condições a
seguir:

*Com fito em facilitar o dimensionamento do objeto, vai em anexo Termo de Referência com a
descrição detalhada do objeto.

Havendo interesse, favor encaminhar a proposta de preços assinada para a Comissão Permanente
de Licitação - CPI.

Dom Pedro - MA, 28 de abril de 2023.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessor Administrativo
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ESTADO DO MARANHÃO l|.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06,137.293/0001-30 ^
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000

ANEXO

CARNE BO\^NA

TTEM DESCRIÇÃO :V4

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: acém;
apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; alcatra;
apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra;
apresentação: molda.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; capa
de filé; apresentação; pedaço.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte:
costela; apresentação; cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão
duro; apresentação: peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão
mole; apresentação: fatiada em bife.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim;

apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado;
apresentação: peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; paleta

(pá); apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito;

apresentação: pedaço.

VALOR

UND. QUANT.

KG I 560

KG 620

KG 2700

KG I 350

KG I 350

KG 600

KG 790

KG I 200

KG I 300

KG I 400

VALOR ESTIMADO

KG 300

TOTAL (LOTE 1

LOTE 2-CARNE SUÍNA

ITEM DESCRIÇÃO

CARNE SUINA IN NATURA; tipo corte; carré
(bisteca); apresentação; fatiada; processamento;

com osso; estado de conservação: resfriado(a).

CARNE SUÍNA IN NATURA; tipo corte;
costela/costelinha; apresentação: cortada.

UND. QUANT.
VALOR ESTIMADO

"ÜNTT ^ TOTAL

V. -

mSi.

VALOR ESTIMADO

FRANGO inteiro, IN NATURA. sem miúdos, sem | KG
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000

pé e sem cabeça, com no máximo 100% de
gordura. Acondicionado em embalagem de filme
PVC, transparente em saco plástico transparente
contendo identificação do prod uto.

COXA de frango, IN NATIJRA. Acondicionada

em embalagem de filme PVC transparente ou
saco plástico transparente contendo identificação
do produto.

SOBRECOXA dê frango. ÍN NATURA,
Acondicionada em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto,
PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado

em embalagem de filme PVC transparente ou

saco plástico transparente contendo identificação
do produto.

FILE de peito de frango, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

(O
i? 'I», IfJ
I—u

2.100

é  DESCRIÇÃO
'4

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça

aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco

plástico transparente contendo identificação do
produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem

cabeça aspecto firme, IN NATURA.

Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

VALOR ESTIMADO ̂
UNIT.

1,100

1,100

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

VALIDADE DA PROPOSTA:
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ESTADO DO MARANHÃO /o «1 T, C".
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO IR

CNPJ: 06.137.293/0001-30 U o/
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.76)^0 *"""^* o/

1. Todas as carnes deverão ser abatidas sob Inspeção veterinária de acordo com a legislação
vigente, isenta de ossos, cartilagens, tendões, nervos, coágulos, nódulos, sebos e aponeuroses,
aditivos e gordura trans.

2. Todas as carnes deverão ser de recorte de primeira, isenta de parasitas, sujidades e qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração.
3. Todas as carnes, matéria prima utilizada deverão ser de qualidade e deverão ser provenientes
de estabelecimento inspecionado pelo serviço de inspeção responsável.
4. Deverão ter aspecto característico não pegajoso, textura característica, cor vermelho vivo a
bordô, odor característico de carne bovina/suína fresca congelada e sabor característico.
5. Todas as carnes deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de políetileno,
atóxico, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do
produto durante todo o seu período de validade.



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERESSADA:

REFERÊNCU EXmNA:

PARAMETROCS):

CONCLUSÃO:

FORNECIMENTO DE CARNES BOVINAS, SUiNAS E PQXES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUMCIPAIS
DE SAÚDE E ASSISTÊNOA SOCIAL DA PISFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

SEMUS, SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

11/05/2623

oRCAMB/re ni/n/ixBfi
UffOMike.: MANA PUVAI.OA ARAÚJO UUA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

jA ''i
\% Rubflíí .ÍV

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME: FORNEC. DE CARNES BOVINAS, SUINAS E PEIXES. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

NÚMERO: 2I274/00Z93

OBJETO; FORNECIMENTO DE CARNES BOVINAS, SUINAS E PEIXES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

UNID. INTERESSADA; SEMUS. SEAAAS

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

MARIA ERIVALOA ARAÚJO LIMA

CONTRATAÇÕES SIMIURES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

11/05/202J

2 - PREÇOS ESTIAAADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO UNI
ITEM FOI

01/000 LOTE 01-CARNE BOVINA

01 /0D1 CARNE SOWNA IN NATUIU; TIPO CORTE: ACÍM; APRESENTAÇÃO; KC
CORTADA;

01 /C02 CARNE 60WNA IN NÃTVKA; VPO COftTE: ALCATKA; APRESENTAÇÃO; KC
FAVADAEMBIFE;

01/003 CARNE aOWNA/NNA7URA;TJFD CORTE; ALCATRA; APRESENTAÇÃO; KC
MaOA;

o:/0D4 CAUNF BOVINA IN NATVHA; VPO COfíTE: CAPA DE FILÉ; KC
APRESENTAÇÃO: PEDAÇO;

01 /005 CARNE BOVINA IN NATURA; TJPO CORTE: C0S7EU; APRESENTAÇÃO: KC
CORTADA:

01/006 CARNE BOVINA IN NATURA; VPO CORTE: COXÃO DURO; KC
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA;

01 /007 CARNE BOVINA IN NATURA; VPO CORTE: COXÃO /MOLE; KG
APRESENTAÇÃO; FAVADA EM BIFE;

01 /008 CARNE BOVINA IN NATURA; VPO CORTE: CUPIM: APRESENTAÇÃO: KC
CORTADA:

01 /009 CARNE BOWNA IN NATURA; VPO CORTE: FiCADO: APRESENTAÇÃO: KO
PEÇA INTBRA;

01/010 CARNE 80WNA IN NATURA; TJPO CORTE; PAUTA fPÃ/; KG
APRESENTAÇÃO: FAVADA EM BIFE;

01/011 CARNE BOVINA IN NATURA; VPO CORTE: PETTO; APRESENTAÇÃO: KG
PEDAÇO;

02/000 LOTE 02 • CARNE SUÍNA

02/M1 CARNE SUÍNA IN NATURA; VPO CORTE: CARRÉ (BISTECA); KC
APRESENTAÇÃO; FAVADA; PROCESSAMENTO: COM OSSO; E^ADO DE
CONSERVAÇÃO: RESFRIADOIA)

02/002 CARNE SUÍNA IN NATURA: VPO CORTE: COSTELA/COSTEUNHA; KC
APRESENTAÇÃO: CORTADA;

03/C0O LOTE03-FRANGO

UND. DE

FORNEC.

PREÇO
UNIT. (R$)

2.700,00

350,00 24,66

PREÇO
TOTAL (RS)

268.182.50

23.340,80

26.040,00

96.660,00

12.089,00

10.923,50

24.756,00

32.848,20

6.986,00

7.626.00

15.662,50

105.670,50

oDCMsm) aW4nxB9}
MVOHSLm: UM» EBIVMQ* XRXUJO UMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PSAÇATEtXEIRADE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

L01T/ descrição
ITEM

UNO. DE

FORNEC.

PREÇO
UNFT. (R$)

03/001 FRANGO /MTFIffO. IN NATURA, SEM MIÚDOS. SEM PÉ E SEM CABEÇA, KC
COM NO MÁXIMO 100% DE GORDURA. ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE RLME PVC, TRANSPARENTE EM SACO PLÁSVCO
TRANSPARENTE CONTENDO IDENVnCAÇÃO DO PRODUTO.

03/002 C0X4 DE FRANCO. IN NATURA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE KC
FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÃSVCO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

03/003 SOBRECOXA DE FRANGO. IN NATURA. ACONDICIONADA EM KC
EMBALAGEM DE nLME PVC 771ANSPARENTF OU SACO PLÁSVCO
TRANSPARENTE CONTENDO IDENVFICAÇÃO DO PROOUTÜ.

03/004 PEITO DE FRANGO. IN NATURA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE KC
FUME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 7TÍANSPAREN7T
CONTENDO IDENVFICAÇÃO DO PRODUTO.

03/005 FILÉ DE PBTO DE FRANGO, IN NATURA. ACONDICIONADO EM KG
EMBALAGEM DE FJUHE PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSVCO
TRANSPARENTE CONTENDO /DENT7FJCAÇA0 DO PRODUTO.

04/000 COTE04-PEIXES

04/001 PBXE. VPO TAMBAQPI, EVISCERMX) COM CABEÇA ASPECTO FIRME. IN KG
NATURA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSVCO TRANSPARENTE CONTENDO
IDENVFICAÇÃO DO PRODUTO.

04/002 PBXE. VPO VLÁPIA, CORTE FILÉ, EVISCERADO SEM CABEÇA ASPECTO KG
FIRME, IN NATURA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME PVC
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO
IDENVFICAÇÃO DO PRODUTO.

2.100,00

1.100,00 18,74

1.100,00 30,67

VALOR GLOBAL 443.866,50 |

MBÍONSiVe.' <wau ERIVM.I» UUilJO LUU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

». n*<^ õ\
—USk~—*1

Ruorica

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTEmU 01/001 DCSVWPAOltAO COenOEMTEDEVAMAÇto 1,49X matSuTICO D^DU ARITMÉTICA

6MA0/UF/
FORNECEDOR

FREOAO /

ARF /

FROFOSTA

srruAçAo

coordenaçAq
REGIONAL CENTRO-

LESTE 00 PARA

(UASC 194010)

OS OLIVEIRA

COMERCIAL

03.623.513/0001 47

PREFEITOeCAFEUNOIA.PR.OOV.BR ' PREFEITURA
lUASG 98798S)

CARU TREVISOL - RESTAURANTE

20.717.7B9/0001-03

MENORPREÇO R$41.00 MÉDIA AHITMÉnCA RS41,68

MUN.DE SAO

SEBASTIÃO 00

ALTO

(UASG 985905)

CARVALHO BONAN

INDUSTRIA,
COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

40.909.945/0001 45

MEDIANA R$41,53 cnrrEiuo PAORAO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Dats: 12/07/2022 - Olária oficial • Edlçèo: - Código: N. Pre8io:320Z2/UASG:194010. 02: Data: 16/01/2023 • Diário oficial - Edicáo:
-Código: N. Pregào;l2023/UASC:987985. 03: Data: 10/11/2022 • Oláríooficial < Edlcáo: - Código: N. Pregão:1032022/UASC:98$905.

LINK DA AMOSTRA 01: htcp://comprtsnel.gev.l>r/lfvre/Pregao/AtaEletronlco.a6píco_í)0_uts<*1940106ua6g°1940106numprp-32022&cod^oAlodalldBde<S

LINK DA AMOSTRA 02; http://comprasnet.gov.br/ilvre/Pregao/AtaEletronlco.S6p7co_no_uas8-987985ãua6g*987985&numprp*l2023

LMK OA AAtOSTRA 03:

http://comprasnet.gov,Pr/ilvrr/Pre8ao/ACaEletn)nlca.asp?co_r>o.uasg-9eS9056uasg*98$90$&numprp'l0320226codlgoAlodalidade>S

LOTE/nEM 01/002 DESVIO PAOfUO COEPICKNTC DE VARIAÇto O.OOX mEtodo
matemAtko

MÉDU ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚROiO / UF /
FORNECEDOR

PRE&iO / ARP
/ PROPOSTA

srruAç&o

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

AURORA 00 PARÁ
(IMSG 980389)

A H L DE S0U2A

JÚNIOR COM. DE

ALIMENTOS

26.925.779/0001-40

RS 42,0000

COORDENAÇÃO
REGIONAL 00

TAPAJÓS • PA
lUASG 194012)

J.J.S. DE SOUSA

24.517.128/0001-95

RS 42,0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

VARZEDO/BA

<UASG 983049)

NELSON DA SILVA

10.562.737/0001-51

RS 42.0000

MENORPREÇO RS42,00 MEOU ARITMÉTICA RS 42,00 MEDIANA RS 42.00 critEr» PADRÃO 00 SISTEáU

FONTE DÃS AMOSTRAS: 01: Data; 25/08/2022 - Diário oficial • Edlçèo; - Código: N. Pregào:622022/UASG:9B0389. 02; Data: 31/10/2022 • Diário oficial
Edlcáo; • Código; N. Preg8o:12022/UASG: 194012. 03: Data: 18/05/2022 • Diário oficial • Edição: • Código: N. Pregáa;72022/UASG:983049.

UNK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.tov.br/llvfe/Pregao/AtaEletrontco.êSpfco_no_uasg=980389agasg"9B03896numprD-622022&codlgoMod«lldade"5

UNK DA AMOSTRA 02: http://comprêinet.gbv.br/lIvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg"l940126ua^"1940126numprp»12022&codlgoModslldade'5

UNK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/At8Eletronko.B$p7co_no_uasg«9ê30496uas8-9830496numprp"T2022&codlgoModalidade«5

LOTE/ITEM 01/003 DESVIO PADRAO COÉFiaENTE OCVAMAÇXO
MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

RESPONSÁVEL; UMA EMVALDA AfUUJC Ü*AA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765 000 • DOM PEORO/MA

AMOSTRAS

ORGXO ! UF /
FORHEaOOR

PREGÀO / ARP
/ PROPOSTA

srruAçAo

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE

(UASG 981981}

J.T.A. COMERCIO DE

ARTIGOS

DESaRTAVES LTDA

21.3ie.J8R/0001-65

RS 31.9000

INST,FEDERAL DE

EDUC-.CIENC-E
TEC.FARROUPILHA

(UASG 158127)

VALKRI J

CONTERATO

GIACOMELU

94.643.830/0001-80

RS 33,5000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

AURORA DO PARÁ

lUASG 980389)

A M L DE SOUZA

JÚNIOR COM. DE

ALIMENTOS

26.925.779/0001-40

RS 42,0000

MENORPREÇO RS31.90 MCRIA ARfTMÉTKA RS 35,80 MEOIAMA RS 33.» CRntR» PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 14/12/2022 DiáHo oficial - Edicto: - Cddigo: N. Pretáa:i042022/UASG:9B19B1. 02: Data; 30/01/2023 - Dláiio oflcW

EdIcSo: - Código: N. Preg6o:502022/UASC:15S127. 03: Data: 25/08/2022 - Diário oficial - Edicáo: - Código: N. Pre{áo:622022/UASG:9803B9.

LINK DA AMOSTRA 01: http://compr8snet.gov.t>r/ltvre/pTegao/ACaEletronlco.Bsp?co_no_uBsg-981981&uasg-981981&numprp>1042D22

LINK DA AMOSTRA 02: http;//comprasnet.gov.br/ltvre/Pregao/AtBEIetronlco.asp?co_no_UBSg-1581278uasg-1581278mimprp<502022

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnel.gov.br/llvTe/Pregao/AtaCletrDnlco.up2co_no_uasg-9803896uasg°9803896nuniprp-6220Z28codlgoModaltdade«5

LOTemu 01/004 DESVIO PADRAO COEFIOEKTEOEVAlUAÇiO 10.93« MÉTODO
auteaUtko

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓWtO/UF/
FORMECCOOR

PREGÁO / ARP
/ PROPOSTA

srruAçio

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

TUCUNDUVA/RS

lUASG 988945)

LUMA DE OUVEIRA

RAMBO LTDA

44.922.093/0001-87

RS 30,9600

BASE AéREA DE

SANTA CRUZ

(UASG 120669)

QUALITT COMERCIO

E SERVIÇOS EM

GERAL LTDA

20.676.042/0001-54

RS 32,9000

INST.FED.DE EOUC-,
CIENC. E TEC.

CATARINENSE

(UASG 158125)

VALDIR GUILHERME

OUTRA

18.694.818/0001-17

RS 39.7600

MENORPREÇO R$30,96 MÉDU ARn-fAÉTKA RS34,54 «AEDIAHA R$32.90 OUltMO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/05/2022 - DIáno oficlM < Edlfáo; - Código: N. Prrgáo:1S2022/UASG:9B8945. 02: Data: 09/11/2022 - DláHo oficial -
Ediçác: - Código: N. Pregão;! 72022/UASC:120669. 03: Data: 08/06/2022 - Diário oficlál - Edlçáo: - Código: N. Pregáo:222022/UA5G:158125.

UNK DA AMOSTRA 01: htto;//comprainet.go».br/llvre/Pregao/AtBEIetroo1ca.áStíco_no_uáig-988945&uB«|»9889456numprp-l52012&codlgoModal»dado"S

LINK DA AMOSTRA 02: hltp:/fcomprBsnet.gov.6r/lfvre/Pregao/AtaEletronlco.as(tfco_no_uasg-1206696ua^«120669bnumprp*1720Z2&codlgoModalldade«5

LINK DA AMOSTRA 03: http;//comprasnel.gov.br/ltvre/Pregao/AtaElelrorlco.Bsp?co_no_uáSg-1581256ua5g-15B125&numprp»222tl22&codlgoMcdalfdade-5

LOTE/ITEM 01/005 DESVIO PADRAO 1.72 COEnOENTE OE VARIAÇAO S.SOX
MÉTODO

MATEMÁTKO
áÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚROAO / UF /
FORNECEDOR

INST.FEDERAL DE

EDUC.,CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

(UASG 158127)

SIDNEI PAULO

RADAELLJ LTDA

3 8ATALHA0 OE

ENGENHARIA DE

COMBATE/RS

(UASG 160367)

CA COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI

COMANDO DA 3' DIV

00 EX • BASE ADM

OA GUARSM

(UASC160413)

VALDIR GUILHERME

DUTRA

06.937.686/0001-28 ! 28.337.943/0001-23 | 18.694.818/0001-17

0RÇ4MKT0 nurtromii
WSPOHUm MARIá ERIVALOA AAAÚJO UMA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

/ ís\

PREGÃO / AKP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

RS 30,0000 RS 30.0000 RS 33,6400

MENOftPREÇO RS30,00 MÍDU AMTMÉTICA R$31.21 MEDIANA RS 30,00 avrEMo PAORÃO 00 SISTEAAA

FOHTE DAS AMOSTRAS: 01: Osta: 30/01/2023 - Diário ofiaal • Editào: • Cddtgo: N, Pregào:S02022/UAS0;l58127. 02; Data: 30/05/2022 - Diário oflctal
Ediçáo: • Código: N, Pregio;32022/UA5O:1603ó7. 03: Data; 10/05/2022 • Diário oficial • Ediçáo: - Códtgo: N. Pregáo:32022/UASC: 160413,

UNK DA AMOSTRA 01: Http;//tompra4nel.go»,bf/livre/Pregao/AtaEletron(co.a$p?co_no.uasg-1581276uasg=158127&numprp.502022

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEtetronlco.asp/co.no_uasg°l603676uasg>1603678numprp-32022ãcodlgoModalldada>'5

LINK DA AMOSTRA 03; http://comprasneC.gov.br/llvre/PregaD/AtaEletrDnlco.aiD/co_nD_jaig>1604136u3Sg*160413&numprp-32022&codlgaModalldaâe*5

LOTE/ITEM 01/006 DESVIO PADRÃO COEFKEHTE DE VARIAÇÃO 0.42% «AÍTOOO
MATEMÃTKO

á^DIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚRGÃO / \ff /
FORNECEDOR

PREGÃO f
ARP/

PROPOSTA

smiAçÃo

INST.FED.PARÀ/CAAIPUS
CASTANHAL

(UASG 158308)

3E SERVIÇOS E

COMERCIO DC

ALIMENTOS EIREU

33.734.346/0001-72

RS41,0900

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ARACATU/BA

lUASG 9833391

JAILTON TEIXEIRA

RIBEIRO

40.S70.445/0001-21

RS 41,2000

MUSEU PARAENSE

EMIUO GOELDI

lUASG 240125)

GLOBAL ALIMENTOS

E DESCARTÁVEIS

LTDA

39.754.482/0001-00

RS 41,5000

lAENORPKÇO RS41.09 MÉDIA ARITMÉTICA RS41,26 MEOIAHA RS41.20 OUTÉRIO PAORÃO 00 SISTEAtA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/10/2022 • Diário oficial - Edicáo: - Código: N. Pre8áo;72022/UASG:I58308. 02; Data: 16/02/2023 - Diário oficial • Edipáo:
• Código; N. FTegáo;32G23/UASC:983339. 03; Data: 25/01/2023 • Diário oficial • Edl^áo: - Código: N. Pregáo:12023/UASG:240125.

LINK DA AMOSTRA 01; http://co>npr8snet.gov.br/ltvre/Pragao/Ata£letronlco.aspFco.no_uasg-158308&uasg'158308&numprp-72022&codlgoModaliúade=5

LINK DA AMOSTRA 02; hCtp;//comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.aspíco.no_uasg>9a3339Buasg'9a3339&rumprp'32023

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/l(vre/Pregao/AtaEletroii1co.asDlca_no_Jasg-2401256ua^*240l25Etnjmprp>12023ãcodlgoModalldade*5

LOTE/ITEM 01/007 DESVIO PADRÃO COEFWEKTEDEVARIACÃO 2.57» ÍJSStKO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRfiÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP

/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

INST.FED.OE EOUC.. ; LASORaTORIO
CIENC.E n.OCMATO NACIONAL DE

GROSSO ASTROFÍSICA - MO
IUASG1S8144) (UASG 240128)

SANTANA 8 CIA MARIA CLARICE

LIDA VILAS BOAS RIBEIRO

08.585.922/0001-10 E CIA LTDA

38.695.557/0001-67

RS 40,4300 RS 41.3000

CENTRO DC

FORMACAO DC

PROFESSORES

IUASG1SB197)

FRIGORÍFICO SAO

FRANCISCO EIRELI

07.803.245/0001-04

RS43,0000

MENORPREÇO RS40,43 MÉDU MITMÉTICA RS41.5S áAEDIANA RS41.30 CRITÉRIO PADRÃO 00 5ISTEMA

ORÇAMÍHTÔ «212M/00Z»
«SPONSÁVa; MANA SlVAlOA AftAUJO LIMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

(5FI.,n'..3£L_m
\0^ RuMWi ^7

LOTEmtM 0(/010 DESVIO PADRAO COEFKENTEDEVARíAçAO 5,59% MmwtiKO MÍDIA ARITMÉTICA

AJAOSnUS

OrgAo / UF /
FORNECEDOR

PREGiO / ARP
I PROPOSTA

srruAçAo

pREFErruftA

MUNICIPAL DE

CASCAVEL

(UASG 987493)

FRIOOLE COMERCIO

DE ALIMENTOS

EIRELI-

29.617.462/0001-34

RS 35,6000

DISTRITO

SANIT.ESP.INDiGENA
- ALTO SOLIMCES

(UASG 257025)

AALA20N 8EEF

COMERCIO DE

CARNES EIRELI

26.323.839/0001-54

RS 38,5000

RESTAURANTE

CENTRAL DA UFES

(UASG 153048)

PREMIUM COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA

97.530.106/0001-39

RS 40.6400

MENOR PREÇO RS 3S,60 MEDU ARirMÊnCA RS38.31 MOIAHA RS 38.50 ouitmo PADRÃO DO SISTEAM

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/11/2022 - Dláho oftdal - Ediçte: - Código: N. Pregao:2272022/UASC:9S7493. 02: Data; 19/10/2022 - Diário oOcIal -
Edicâo: - Código: N. Preg8o:292022/UASG:257025. 03: Data: 20/06/2022 < Diário oflcial - Edl(&0: - Código: N. Pregáo:! Í2022/UASG: 153048.

LINK DA AAtOSTRA 01:

hctp://compra5nel.gov.&r/llvre/Pregao/ACaEtetronico.asp?ca.no.uBsg'987493&uasg-9874936nuinprp*2272022&co<)lgoModalldade>5

UHX DA AMOSTRA 02; nttp://comprBsne(.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletranlco.asp7co_no_uasg>2S7025&utsg'257025&numprp-2920226codlgoModalldade-S

LINK DA AMOSTRA 03; Mtp://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletrpiitco.asp?co_no_uasg-153048&uasg*153048&numprp-112022&codlgoModal1dad«-5

LOTEATEM 01/011 DESVIO PADRÃO COEFKIEKTE DE VARIAÇÃO 2,33% JStSuTICO MÍDIA ARITMÍTia

/^OSTRAS

pref.mun.de nova inst.federal de

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

FRI8URG0

lUASG 98S867)

TOLENTINO 5

SERVIÇOS E

SOLUCOeS LTDA

EOUC..CIENC.E
TEC.FARROUPILHA

(UASG 158127)

SIDNEI PAULO

RADAELU LTDA

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUC.CIENC.E

TEC.DESC

(UASG 158516)

HERC1U0 CORRÊA

RODRIGUES

42.676.440/0001-03 I 06.937.686/0001-28 • 76.864.677/0001-30

RS 37.9800 RS 38,0000 RS 39,9000

MENOR PREÇO RS37,98 MÚMA ARItMCTKA RS 38,63 RUEIHAfáA RS 38,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 27/06/2022 - Diário oficial - Ediçáo; - Código; N, PregàQ;1082022/UASG;9B5867. 02: Data: 30/01/2023 - Diário oflclal
Edicào; • Código: N. Pregio:502022/UASG:158127. 03: Data: 21/07/2022 - Diário oflclal - Edição: - Código; N. Pregào;111102022/UASG:158516.

LINK DA AMOSTRA 01:
http://compfa5net.gov.br/Hvre/Preg80/AUEletronico.aip7co_oo_u»ig-9B5867&u8sg-9B5867&nomprp"i082022&codlgoModBl1dade-5

UHK DA AMOSTRA 02: hltp://comprasnet.gDv.br/livre/Pregao/AtaEletron1co.a$p?co_r>o_uasg-158127&uasg-158127 6nurTiprp-S02022

LINK DA AMOSTRA 03;
http://compra5net.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg-1585l6aua5g-l5a5l56numprp-l11102022ftcodlgoModalldade-5

LOTE/ITEM 02/001 DESVIO PADRÃO 1,35 COEFKIEKTE DE VARIAÇÃO 6.78* ImtSStKO MÍDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

OflCAM9<TQ fi1274/QCU9i
MSMN&ivai MAMA EMVALOA AluCUO UMA



óMlo/ur/
ramKZPCM

PREGiO / ARP
/ PROPOSTA

smJAçAo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - IXIM PEDRO/MA

INST.FED.DO

CEARA/CAMPUS

SOBRAL

ÍUASG158317)

CENTRO DE

INTENOENCIA DA

MARINHA EM

MANAUS

(UASG reasio)
F. O. DANTAS

06.721.660/0001-91 I MASTERFRIGO LIDA
:  09.247.906/0001-80

RS 18,2000 R$19.9700

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO
LUfS/MA
(UASO 9B092I)

AD INFINITUM

SERVIÇOS,
CONSULTORIA E

COMERCIO LTOA

28.853.947/0001-64

RS 21,5000

<9 •' y*

MENORPREÇO RS18,20 MÉDIA ARITMÉTICA RS 19,69 MENANA RS 19,97 CRntRK) PADRÃO DO SISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Osta: 13/03/2023 < DIArlo onctal < EOÍçEo: < Códijo: N. Pre9&D:12023/UASG:158317. 02: Data: 31/05/2022 < Diário oficial - Edicáo;
-Código: N. Pregáo:142022/UASG:7a8B20. 03: Data: 19/07/2022 • Diário oficial • Edlçáo; - Cód^o: N. Pr«gèe:1012022/UASG:980921.

LINK DA AMOSTRA 01: hcip://i:oinprasnel.gov.bc/llvre/Pregao/AeaEldCronlco.asp?co..na_uasg>1583176uasg'1SB317&numprp<12023

UNK DA AMOSTRA 02: http://comprasnc(.iov.t>r/llvre/PreBao/ACaEletron1co.Bsp2co.no.uass>788820&UBSg>7888206mimprp'142022&codigoAlodalldade*5

LINK DA AMOSTRA 03:

hltp://comprasn«.gov.hf/ltvre/Pregso/AtaEletron1co.aspfco_no_uasg"9809216uasg"9a092l&numpfp«iOi20226cod(goModal1dade»5

LOTC/ITEM 02/002 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 0,74X
MÉTODO
MATEMÃTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO/UF/
FOMECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ARACATU/BA

(UASG 983339)

JAILTON TEIXEIRA

RIBEIRO

40.S70.445/0001-21

SECRETARIA K

ESTADO DA

ADMINISTRAÇÃO
PARAÍBA

(UASG 925302)

LL COMERCIO DE

ALIMENTOS EIREU

30.397.976/0001-00

INSTITUTO FEDERAL

BAIANO - CAMPUS

ITAPETINCA

(UASG 154580)

BAHIA CESTAS LTOA
05.788.360/0001-13

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

RS 24,6000 RS 24,9800

005/2022

RS 25,0000

MENORPREÇO R$24,60 MÉOU ARITMÉTICA RS 24,86 MEDIANA RS 24.98 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/02/2023 - Diário oficial - Ediçào: - C6dlgo; N. Pregáo:320Z3/UASG;983339. 02: Data: 22/07/2022 - Diário oficial - Ediçào;
-Código: N. PregBo:1582022/UASG:925302. 03: Data; 12/01/2023 - Otário oficial • Ediçào: - Código: N. Pregio:52022/UASG:154580.

UNK DA AMOSTRA 01: http://oomprasiWl.BOV.br/llvre/Pregao/AlaEletronlco.aspfco_no..ua5g"9a33396u8sg-983339&fujmprp«32023

LINK DA AMOSTRA 02;
http;//comprasnet.gov.br/llyre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg-9253026uasg-9253026numprp.1582022&codlgoModalldade-5

UNK OA AMOSTRA 03: http://compta$net.goy.br/llvre/Pregao/AlaEletronlco.aspfco.no_uasg-154580&uasg«l545806numprp»52022&cod)goModalidade"5

LOTE/ITEM D3/O01 DCV» PADRÃO 2,93 COOTCIENTE DE VARIAÇÃO 12.34* matEMÃTKO MÉDIA ARITMÉTICA

í  01 02 03

OnCMkACrO m274/0029}
fCSMNUVELi MAHA BUVüD* tfUÚJO UMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765 000 - DOM PEDRO/MA

RuDrtti ^

ÓRGiO ! UF t
FORNCUDOR

PRE6ÍO / ARR
/ PROPOSTA

. srruAÇÁo

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PINHEIRO/MA

(UASG 980869)

COMERCIAL GLOBAL

EIRELI

28.7S4.772/0001-)a

RS 19,6100

PREFtITURA

MUNICIPAL DE

LAJEADO NOVO/MA

(UASG 980188)

I. V. BRITO DA MOTA

LTDA

06.291.S74/D001-81

R$25.6900

PREFEITURA MUN.DE

SAO RAIM.DAS
MANGABEIRAS/MA

lUASG 980925)

DISTRIBUIDORA

STELLA EIREU

U.496.161/0001-85

RS 26.0000

MENOR PREÇO RS 19.63 MEDUMITMÍnCA RS21.77 MEDIANA R$25,69 CRntRK) PADRAO 00 SI5TEM

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OtU: 06/07/2022 • DI«no oBcIll • Ediçáo: • Código: N. Pr«tio:142022/UASG:980S69. 02; DaU: 01/11/2022 - Dlàno oRcIM •
EdKto: - Código: H. Pregio:tl2022/UASG:980l8e. 03: OsU: 08/06/2022 ' Oíário oficial - EdHSo: - C6dlgo: N. Pre86o:142a22/UASG:980925.

UNK DA A/40STRA 01: Http: //comprunfC,gov.br/ltvre/Pregão/AlaElctronico.asp2co_na_Lia>g-980e696uasg'980869&numprp>l420226codlgoModalldade*S

UNK OA AMOSTRA 02; hRp;//comprainel,gov.br/livre/Pre8ao/AtaElecrorico.asp?co_no_u8ig-9B0iB86jasg-960l88&nijmprp>i]20226codlgoModalldade-9

LINK DA AAtOSTRA 03: h(lp://compratnet.gov,br/llvre/l^egaa/AtaElelronlco.asp?co_no_uasg-9B0925&uaig°980925&numprp>142022BcodlgoMod8Íldade-5

LOTE/ITEM 03/002 DESVIO PADRAO COCFKIEHTE DE VARIAÇ&O 1,77% M^ODO
matemAtko

mEdia aritmEtica

AMOSTRAS

ÓRfiAO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/AfV
/ PROPOSTA

SmJAÇAO

CAPITANIA DOS PREFEITURA PREFEITURA

PORTOS 00 MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE BAIÃO
UARANHAO • . PINHEIRO/MA COMPRAS

CONTROLADORIA . (UASG 980869) PÜ6LICAS/PA
GERAL DA UNIÃO/MA |

COMERCIAL GLOBAL V. S. R. FERREIRA

NMOESCUTRIMME EIRELI 03.561.828/0001-07

26.886.975/0001-52 ' 28.754.772/0001-18 '

DOO/7571OOO/0OOO

RS 19.0000 R$19,6100

002/2023000/0000

R$19.8000

MENORPREÇO R$19,DO MCDIA ARITMÍnCA R$19.4S MEDIANA R$19,63 OtntRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oala: 11/01/2023 - Diário oficial - EdIçSo: - Código: 212301268B697S0001525$0010000007$71321824898. 02: Dato:
06/07/2022 ' Otário oficial - Ediçáo; - Código: N. Pregáo:142022/UASG:9B0869. 03; Data: t9/01/2O23 • Dtáno oficial < Edicáo: - CódISP: 218599.

LINK DA AMOSTRA 01: hCtp://transpar«ncla.gov.br/notas-flKals/21230l268B6975D00l52550010O000a757132l824898/

UNK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/ltvre/Pregao/AtaEleUonicc.asp7co_no_uas8*980B696uaig=980S696mimprp-i420226codlgoMo(laltdade-S

UNK DA AMOSTRA 03: http;//slslema.c«ladeprecos.com/arqulvo/abr(r/851D62/

LOTEATEM 01/003 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 0,84%
METODO
áUTEMÃTKO

MEOIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREFEITURA . PREFEl
MUNICIPAL DE I MUNICl
ARCOS . ÍTAGU
(UASG 984083) , (UaSC

I
ANDORINHA TEM

ALIMENTOS LIDA SUPER

68.513.084/0001-09 LTDA

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

rr ACUARA

(UASC «4643)

TEM

SUPERMERCADO

PRE^ITURA

MUNICIPAL OE

LAGOA REAL/BA

(UASC 983289)

SUPERMERCADO

SILVA LTDA

12.968.480/0001-68

24.360.391/0001-13

OftÇAMCKTO ni274^0CD?9
RESraMAvCL; MAftA OQVMAA ARAOJO UMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTftO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PREOiO / AitP
/ PROPOSTA

RS 20,1000 RS 20,4000 RS 2a,SOOO

AtENOR PREÇO RS 20, (O MÉDIA ARTTMÉTKA RS20,33 MCDIAHA RS 20,40 CRITÉRIO PADRÃO DQ SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/0Í/2022 - Dláno ollaal - Edicáo: • Código: N. Pregáo:1442022/JASG:9840B3. 02: Data: 17/05/2022 • OUrlo oPctal
EdIçSo; - Código: N. Pragão:4S2022/UASC:9g4643. 03: Data: 2S/03/2023 - Diário oficial - Ediçáo: • Código: N, Pregáo:72023/UASG:9B3289.

UNKDAAAtOSTRAOI:

lillp://comprasnec.gov, br/(lvre/Pregao/AtaElelroníco,asp7co_no_jasg-984083&uasg>984083&numprp-14420226codlgoW)daUdade-5

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov,br/llvre/Pregao/AtaElelronlca,asp7co.no_uasg-9846436u8sg-984&438numprp-452022RcodlgoModalldade>S

LINK DA AMOSTRA 03: hUp://a>mprasnet,gov.br/llyre/Pregao/At8Eletronlco.asp7co_no_uas8-983289&u3sg-9832B98numorp-72023

LOTEATEM 03/004 DESVIO PADRÃO COEFICIEMTEOEVAIUAÇÃO 3,75* JjfíSuTICO MÍDIA aritmética

/LMOSntAS 01

'  INST.FED.DE
EDUC,,Cí£NC. E

TECNOLOGIA PIAUi

IJA5G 158146)

ÓRGÃO / UF / MERCADINHO
FORNECEDOR SANTANA LTOA

18,717.757/0001-66

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

RS 22.0000

SITUAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL

DE EOUCACAO,

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA 00

PIAUI -

CONTROUDOfilA

GER

SANTANA

nSTRIBUlOORA

LTDA

18.717.757/0001-66

001/8221000/0000

RS 22.0000

prefeituramun.de

SÃO RAIM.DAS
MANGABEIRAS/MA

(UASC 98092S)

DISTRIBUIDORA

STELLA EIRELl

14.496,361/0001-85

RS 23,8000

MENORPREÇO RS22,00 MÉDIA ARITAlÉnCA RS 22,60 MEDIANA RS 22.00 CMTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 11/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código; N. Pregào;S42022/UASG;158146- 02: Data; 13/01/2023 - Dláno oficial -
Edição; - Código: 2223011B71775700016655001000001822I764370074. 03; Data: 08/06/2022 - Dláno oficial - Ediçáo: - Código; N.
Pregão:142CI22/UASG:9B0925.

UNK DA AMOSTRA 01: http://comprê5net.gov,br/liyre/Pregao/AtaEletronlco.asD7eo_rK)_UBSg-158i466uasg-i58146&f>umprp.5420226cod«oModBlldade-5

LINK DA AMOSTRA 02: http://tran5parencla,gov,br/twt«»-fiscal5/22230118717757000166550010000018221764370074/

LINK DA AMOSTRA 03: http://comorasnet,gov,bf/ltvre/Pregao/AtaEletronlco-a5p!co_r>o.ua^-9809256u8Sg=9809256numprp-142022&codlgoModalltlade"5

LOTEATEM 03/005 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARUÇÃO 4,95*
MÉTODO
MATEAIÃTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

840C0 - PM DE DOUTOR

RICARDO - LICITACON

(TCE/RS)/RS

SUPER RICARDENSE
LTDA

07.605.031/0001-15

PREFEITURA

MUNICIPAL OE PAU

D'ARCO DO PIAUl-
COMPRAS

PÚBLICAS/PI

DU SERTÃO

DISTRIBUIDORA OE

ALIMENTOS EIRELl

34,893,854/0001-66

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PORTO DE MOZ -

COMPRAS

PÚBLICAS/PA

J K NORONHA

COMERCIO DE

PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS

42.897,465/0001-37

ORÇÃMEKTO 0)1 2M;0029}

RSSPONSÁva: MAMA ERIVALAA ARAÜJO UMA



PREFEiTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEÍXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO'MA

A'

:mv '

'/

mSTA
000/022023000/0000 ; 008/2022000/0000 . 0O2/220230O0/0O0Q

RS 23.0000 RS 24,0000 RS 25,9000

MENORPREÇO RS23,00 m£DU ARITMÍTICA RS24,3D MEDIANA RS 24,00 auTÉiuo PADRÀO 00 SISTEAÍA

FOKTE DAS AMOSTRAS: 01: OaU: 14/02/2023 - OíSrlo ondal - Ediçio: - Código: S400022023PRP. 01; Data: 10/08/2022 - OlÂrlo oficial - EdIçAo: - Código:
198363, 03: Data: 27/01/2023 • Diário onclal - EOIcào: - Código: 220122.

LINK DA AMOSTRA 01:

http://v,rwv<1.tce.rvsov.Br/aoHcproa/ffp-50SOO:IÜ:;:NO;1ü:P10JD_LICITACAO,8IO_P4G_RETORMO,EW500_CO_OROAO;1019502,5,840004c»" 1ov<5*hVUE85l1c91sfRSJh6Y6Wli

UHK DA AMOSTRA 02: nnp;//tlUeina.c<atAilepr«cn.com/arRuM>/abrir/798063/

LIHK DA AMOSTRA 03: mtp;//slsUing,CBta<lepracos.ccin/are|utvo/abnr/ÍSI314/

LOTE/TTEM 04/001 OESvn padrAo COCnOENTEDEVAHlAÇAO 4.42* íJíSSlKO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚR&AO / UF /
FORNECEDOR

ntEOAO / ARP
/ PROPOSTA

srruAçAo

COORDENAÇÃO
REGIOftAL DO

TAPAJÓS • PA
(UAS0194012)

S O CORDEIRO DE

SOUZA LTDA

26,969,797/0001-23

RS 18,0000

COMANDO 12

REGIÃO

MILITAR/MEX/AM

lUASG 160014)

H B S0U2A DA SILVA

COMERCIO

36.242.644/0001-33

RS 18,3300

BASE AÉREA DE
PORTOVELHO

(UASG 120641)

NOVIDADES

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

1S.B97.S56/0001-OS

RS 19,9000

«AENOft PREÇO RS 18,00 (AEDIA AltfTMEnCA RS 18,74 tAEDIAHA R$18.33 CRTrÉR» PADRÃO 00 SiSTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 31/10/2022 - Diáno oflclal - EdIçáo: - Código: N. Pregáo:12022/UASG:194012. OZ:Oata: 07/12/2022 - Diário oficial - Edicáo;
- Código: N, Pregáo:22022/UASG:160014. 03: Data: 02/08/2022 - Diário oncial < EdIçáo: - Código: N. Pregáo;162022/UASG:120641.

LINK DA AMOSTRA 01: hltp://compr8snet.gov,br/livre/Pragao/AtaEletronica,asp2co_no_uasg-1940i2Etuasg>l940l28numprp>l2022&codlgoAlodaIldade*5

LINK DA AMOSTRA 02: http://camprunet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco,asp2co_no_uasg-l60Q14&ijasg-1600146numprp-22022

LINK DA AMOSTRA 03: hltp://comprasnet.gav,br/ltvra/Pregao/AtaEielronlco.asp7co_no.uasg-120641&uasg-120641&rHimprp-l62a22&codigQModalldade<S

LOTE/ITEM 04/002 DESVIO PADRÃO 2.08 COEnCENTE DE VARIAÇÃO 6,79%
mEtodo
áAATEMÃTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

SERVIÇO NACIONAL

DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL

(UASG4S1I16I

SABOR NCRRE

COMERCIO DE

PESCADOS LTDA

33.603,266/0001-88

R$27,7400

BASE AEREA DE

FORTALEZA/MAEP -

CE

(UASG 120014)

PREFEITURA MUN.

DE SANTA LUZIA 00

PARUA

(UASG 981285)

S DIAS PESCADOS P, A, OA SILVA
22.621,150/0001-55 OISTRIBUlOORA

LTDA

40.306.S96/0001-77

RS 31,8900 RS 32,3900

ORÇAMENTO «21374/00293
RE&PONSAVCL: MARIA QUVAUIA ARAÚJO LIMA



A(i? Fl*. n»_
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

MENOKPREÇO R$27,74 MtoU AMTMenCA RS]0,67 MEOIAHA RS 31,89 CMTtRW padrao do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Dita: 06/03/2023 - Olàrto oflctal • Ediçio; - Cóaijo: N. Prajào:22D23/UASO:451116. 02: Dal»; 22/11/2022 • Otário oficiai • Ediçio'
-Código: N. Preg8O:222022/UASC: 120014. 03: Data: 23/02/2023 - Dlánooflcial • Edícèo: • Código: N. I>fe8to:12023/UAS0;981285-

UHK OA AMOSTRA 01: Mtp://cofnpfaiiiel.gcn'.br/llyrí/Pregao/At«Eletronlco.atpíco_i>o_ua5g-451116&uas8"451116tlnumpf[>-22023

LINK DA AMOSTRA 02; littp;//eompravi«.gov,br/llvre/Prígao/A(a£leUoolco.Kprco.'»_uasg-1200146uajg«1200l4Bnumprp-2220226cod1goModalldade"5
LINK DA AMOSTRA 03: Mtp://comprain«.gov.br/[lvre/Pregao/AtaEletronico.a$p?co_no_uasg»9812a5auas8-98l2856numprp.l2023

OACAMBirO #91274/00793
MSTCMSive.; M«Wa DWMAA AfUÚ/0 ÜUA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

/«PI», n*
'"j rsT

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 01 - CARNE BOVINA

LOTE 03 - FRANCO

LOTE 04 - PEIXES

LOTE 02 • CARNE SuIna

PARTiaPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

60,41%

23,80%

12,24%

3.52%

PARTIQPAÇAO ACUMULADA FAIXA

60.41% Ã
84,22% B

96,47% C

100,00% C

LOTE 01 • CMtHE BOVINA

DESCRIÇÃO

Õ1 /003 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CÕRTÊ7 '
ALCATRA; APRESENTAÇÃO: MOlDA;
01 /007 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO
MOLE; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE;
01 /002 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
ALCATRA: APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE;
01 /006 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO
DURO; APRESENTAÇÃO: PECA INTEIRA;
01 /001 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ACÉM;
APRESENTAÇÃO: CORTADA:
01/010 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
PALETA (PÃ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE;
01/004 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORH: CAPA
DE FILÉ; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO;
01 /OI 1 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; PEITO;
APRESENTAÇÃO: PEDAÇO;

01 /Q05 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
COSTELA; APRESENTAÇÃO: CORTADA;

01 /0O9 • CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
FlGADO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA;
01 /008 - CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CUPIM;
APRESENTAÇÃO: CORTADA;

PARTIOPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

36,04%

12,24%

PARnOPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

36.04% A

48,29% A

58,00% A

67,23% A

75,93% A

81,64% B

86,15% 6

90,47% 8

94,55% B

97,39% C

100,00% C

LOTE 02 • CARNE SUÍNA

DESCRIÇÃO

Ò2/002 • CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTÊ:
COSTELA/COSTEUNHA; APRESENTAÇÃO: CORTADA;

02/001 • CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTE: CARRÉ
(BISTECA); APRESENTAÇÃO; FATIADA; PROCESSAMENTO:
COM OSSO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

55,55%

PARTiaPAÇÃO ACUMULADA FAiXA

" 55,55% " A

100,00% C

^M»TE 01 ■ FRANGO
DESCRIÇÃO

03/004 - PEITO DE FRANGO, IN NATURA.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO-
03/001 - FRANGO INTEIRO, IN NATURA, SEM MIÚDOS,
SEM P£ E SEM CABEÇA, COM NO MÁXIMO 100% DE
GORDURA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME
PVC, TRANSPARENTE EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.
03/005 - Flli DE PEITO DE FRANGO, IN NATURA.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME PVC
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.

PARTICIPAÇÃO HO CUSTO TOTAL

44,91%

PARTiaPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

44,91% A

66.26% A

80,08% B

ORCAMEKTO #31374/002«3
neSPONSiVCLr UIAA CRIVíLOa aHáUJO uma



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

03/003 - SOBRECOXA DE FRANGO, IN NATURA.
ACONOICIONADA EM EMBALAGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.
03/002 - COXA DE FRANGO, IN NATURA.
ACONOICIONADA EM EMBALAGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 00 PRODUTO.

93,54% B

100,00% c

LOTE 04 . PEIXES

DESCRIÇÃO

04/002 • PEIXE, TIPO TILÃPIA, CORTE FILÉ, EVI5CERAD0
SEM CABEÇA ASPECTO FIRME, IN NATURA.
ACONDICIONADO EM EMBAUGEM DE FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO.
04/001 - PEIXE, TIPO TAM8AQUI, EVI5CERAD0 COM
CABEÇA ASPECTO FIRME, IN NATURA. ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO

PLÁSTICO TRANSPARENTE CONTENDO lOENTinCAÇÁO
DO PRODUTO.

PARTiaPAÇto NO CUSTO TOTAL

62,07%

37,92%

PARTIOPAÇAO ACUMULADA FAIXA

62,07% A

100,00% C

CRCAVOTO »21J74«Kn9J
RESPONMVB.: VUHA ENViLOA UUUJO UMA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

I 5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA
5. METODOLOGIA DA OfiÇAMCNTAÇÃO
9.1. 6ASC L£GAL t JURISPRUDCNCIAL. A metodolofta para e(aQoraçáo do orçamento «Umaiivo utíliTada pelo Slscema Cesta de Preços (SCPt é estruturada como
aderência âLet n' 14.133/7021, ao Manual de Orlentacêo de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna doSTJ (Edição 2021J e a Lei n* 8.466/93.
5.2, DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da cotnpetincia para elabwação do orçamento estimativa: os normativos internos do ente público devem definir o

responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orcamentlsta'(. com at reipecdvas competência. 5 2.2. De respeito ao principie da sagrefaçáo das
funçGes: O orçamentista não pode exercer, no âmbito do órgão pesqui&ante, a função de ordenador de despesas, procurador, contreiador, agente de contratação,
membro de comissão de tldCação, pregoeiro. membro de apoio ao pregoelro. Fundamento: Lei n' 14.133/21, ai, 5'. caput. e Acórdãos n' 2929/2015 R/TCU e n' 686/2011-
P/TCU. 5 2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP; de acordo com o ai. 23, 5 l**, o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: S.2.3.1.

cpnCrataçóes similares feitas pela Administração Pública lindso llj, retirada de fontes oficiais (Comprisnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
publicosf cem indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; $.2.3.2. pesquisa direta

cem fornecedorei Hndso lllf, mediante cotação realizada pelo us^rio, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 6.2.3.3. sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo IIV), incluídos pelo usuáio, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação, 5.2.4. O SCP

sugere ao orçamenctsta, em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Públíce como parâmetro de pesquisa
preferencial; 5,2.6. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o liem pesquisado, salvo parecer técnico cm contrário, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admioda a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade {conforme Acordão rr

808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União) S 2.6 Na elaboração do orçamento esdmatlvo, deve se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5.2.6.1. para

contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 {um) ano

anteiior ã data da realização da çoleta das amostras (Lei n' 14.133/21, ari. 23, $ i", II), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na

falta desse, a data de homologação: 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo, 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital {Lei n' 14.133/21, art. 23, 5 1", iV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostra» válida». Caso não seja possível

esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa Idônea (Acórdão TCü 2531/2011-Plenárioi 5 2 6. O realiza automaticamente um juízo attlco

sobre o plano amostrai coletado peio orçamentista, saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço
Inexequível, na seguinte ordem; 5.2,8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial): 9.2.8.2. segundo, exclui a» amostras

ineiequlvols, assim consideradas aquelas cujo valor seja 7CK {setenta) inferior ã mediana popUação amostrai inicial exclusve seu valer; 5.2.8.3. fercefro. exclui as

amostras com sobrapraço. assim conpderidas aquelas cujo valor seja 3(7s {trinta por cento) superior a mediana da população amostrai imcial, exclusive seu valor:

5.2.8.4. 0 SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preçoi do STJ adaptado, usando como referenda a mediana ao Invés da média, por

entender ser lana melodolofia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos, 5.2.9. Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de

referência por meio da escolha da medida de tendência central (media ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação

como çntérlo de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Supenor Tribunal de Justiça, a saber:
5.2.9.1. se o coefiaente de varíaçáo for menor ou Igual a 25^ (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a panir da média arKmétka (gmples);

5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por centoi, deve se estimar o preço de referência o partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que
aoorçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. S.S. DAS

ftCSPONSAUUOADES 00 SCP, 5.3.1. O SCP responsabiliza-se: 5.3.1.t, Peta arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 5.3,1.2. Pela veracidade das amostras

capturadas e arquivada» em seu banco de dados sob o parâmetro "outras contratações públicas", já que lomence »e utiliza de dedos capturados a partir de licitações
cujos resultados foram publicados em dlàno oficial e não são editávefs pelos usuários. S.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5,3.2.1, Pela higtdez dos procedimentos

Ucitatórlos que deram cefgem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabilidade dos re^ectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo erçamentlsta, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSADfUOAOES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentista é responsável por: 5.4.1.1. manter seu logtn/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob perva de
responsabilidade pessoal: 5,4,1,2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou docianento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5.4.1.3. solicitar esclarecimento a Unidade interessada sempre que cbservar qualquer impropnedade nos dados
constantes da sdicilação ou da deKfição do» itens a serem orçados; 5.4.1.4, selecionar amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados,

representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros
distribuidores Mc; 5.4.1.5. em relação à pesquisa direta com fornecedores, o orcamentista é responsável por sdicltar formalmente a cotação de preços, juntando o

comprovante icontrafé, e-mail ou AR) no sistema: seleciona e» fornecedores a seiem consultados, mediante Justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporclorval á complexidade do obJMo; validar os pontos de controle previstos pMo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor {ofícios, e malls de solicitação,
coUçBo de preços Mc.j ou certificar a não resposta; 5,4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1,7. rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração dc presente orçamento estlmadvo tem aderência à Lei n ^ 14.133, de 1* de abril de 2021 ILM de Licitações e Contratos
Admliilstretívos), ait. 23, especialmente no que tange è» fontes de pesquisa admitidas (5 1').

MARJA ERIVALDA ARAÚJO UMA

Matricula n" 3662-1

Erc orçamento fd gerado csm o sunllo Os SliUma Cena de Preços.

ORÇANeiTO f2llT4<«a«>
RESKMSÀva.: auaa eovitiu muüjo um*



DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Munkipai de Dom Pedro

CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

PREFEITURA MUNICIPAl DE DOM PEDRO

PLANHJIAK CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

Registro de preço para o fomeomenic de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as
OB<dO: necessidades das Secretanas Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom

PedroMA

CARIE BOVINA

ESPECFtO^AO PARA FORNKNKNTO

RESPONSÁVEL PELA
PESQUISA:

MARIA ERiVALDA ARAÚJO UMA

MECRAARITMEnCA VLR, TOTAL ESTIMADO (VLR.
CESTA DE PRE^ IMIT. EST. * QTO)

CARNE

CARNE

CARNE

CARNE

CARNE

CARNE

' CARNE
"carne
' CARNE
' CARNE
' CARNE

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

BOVINA

IN NATURA. tp

IN NATURA; Pp

IN SATURA, tip

IN NATURA; Bp

IN NATURA: ap

IN NATURA; Bp

IN NATURA, I»

IN NATURA; lip

IN NATURA: ep

IN NATURA: Bp

IN NATURA. Tu

I corte acém; apresenlacê

I corte, alcatra. aoreaentac

) corte: alcatra: apreeentat

) corte: capa de filé: apre»

) cofte: ooetela: apresentai

I corte: COx9o duro; apfest

> corte: coxao mole; apreei

> cofte: cupim; aoresentao

) corte: fígado: apresenlac

) corte: paleta (oã): aprase

o Corte peito, apresentaç

) cortada.
Io; teitada em bife

Io: moida.
ntacêo: pedaço.
êo: cortada.

^tacSo peça Inteira,

ntaçâo. fatiada em bife.

o: cortada-
o peca inteira.
itaçêo: Mada em bife

KG 560 RS 41,68 RS

KG 620 RS 42,00 RS

KG 2700 RS 35,80 R$

KG 350 RS 34,54 RS

KG 350 RS 31.21 RS

KG 600 RS 41,26 RS

KG 790 RS 41,58 RS

KG 2O0 RS 34,93 RS

KG 300 RS 25,42 RS

KG 400 RS 38.31 RS

KG 300 RS 36,63 RS

Valortotal: RS

23.340.80

26.040,00

96.660.00

12.069.00

10.923.50

24.756,00

32.648,20

6.966.00

7.626,00

18.324,00

11.569,00

268.162,50

raPEOFICAÇAO PARA FORNECIMENTO

CARNE SUiNA IN NATURA, tipo corte: earrê (Pisteoa): apresentação, fatiada

CARNE SUÍNA IN NATURA. bpo dorle eoslela/coslelinha, apreseniacac. cortada

MÊDUAWTMEnCA VLR. TOTAL ESTIMADO (VLR.
CESTA DE PfgÇOS UNIT. EST. • QTDI
R5 19,69 RS 6 961,50
R$ 24,86 _R$ 8 701.00

Valortotal; RS 15.662,50

LOTE 02-FRANGO

ESPECinCAçAO PARA FORNECUSNTO

FRANGO inteiro, IN NATURA. sem miúdos, sem pè e sem cabeça, com no máximo 100% de gordura
Acondioonado em embalagem de filme PVC. transparente em saco plástico transparente contendo KG
Identificação do produto.

COXA de frango. IN NATURA. Acondioonada em embalagem de filme PVC transparente ou saco plésbco
transparente contendo identilicaitáo do produto.
SOBRECOXA de frango. IN NATURA Acondioonada em embalagem de filme FVC transparente ou saco
plêstico transparente contendo ioentrficacáo do produto. |

MÊDW ARITMÉTICA VLR, TOTAL ESTIMADO (VUl
CESTA C« PREÇOS UfVT. EST.' QTD)

950 RS

350 RS

23,77 RS

19.48 RS

20,33 RS

22 561,501

6 618,00

—  I .» ^
14.231,00 a<E.3



PEITO de frango. IN NATURA Acondiaonado em embalagem de filme PVC transparente ou saco plAatico |^q
transparente contendo ideniifieacão do produto
FIL£ de peito de frango IN NATURA Acondicionado em embalagem de filme PVC tranaparentt ou saco
tósBco transparente contendo rdentificaçao do produto

2 100 R$

600 RS

22.60 RS

24.30 RS

Valor total: RS 10S.670.SO I

LOTE 02-FRANGO

ESPECIFICAÇÃO PARA FMNECIMENTO UMa QTO.

PEIXE, tipo tambaqui. evscerado com cabeça aspecto firme. IN NATURA Acondicionado em embalagem de
filme PVC transparente ou saco plâsbco transparente contendo identificação do produto

MÉOIAARm^nCA VLR, TOTAL E8TMAD0(VLR.
CESTAOEPREÇOS UNIT.e»T.'<tTDl

1.100 RS 18.74 RS 20.614.00

PEIXE, tipo illàpia, corte filé. evlscerado sem cabeça aspecto firrrte. IN NATURA Acondicionado em
embalagem de filme PVC transpar^te ou saco plástico transparente contendo idenitficaçao do produb

1.100 RS 30,67 RS

ValortoUl; RS

33.737,00

S4.3S1.M I

Assinatura do responsável

MÉTODO VALOR TOTAL
MATEMATICO ESTIMADO DA

APLICWO; MÉDIA CONTRATAÇÃO:
ARITMÉTICA

443.866,60 |

i W
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ESTADO DO MARANHÃO .^/

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS.N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO
Processo Administrativo n° 2023.0426.002/2023 - SEMUS

Do: Assessor Administrativo
Para: Setor Contábil
Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Aquisição

Dom Pedro - MA, 11 de maio de 2023

Prezado,

Em atenção à determinação legai, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2°, il
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme informações abaixo:

OBJETO:

VALOR
ESTIMADO:

Registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas,
frangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA.
R$ 443.866,50 (quatrocentos e quarenta e três mil, oitocentos e
sessenta e seis reais e cinqüenta centavos).

Após a indicação, que os autos retornem a esta assessoria para prosseguimento no

Atenciosamente,

MARIA ERIVALDA ARÃUJO LIMA
Assessor Administrativo



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

^  2/;*a o/

Memo 011.05/2023 Dom Pedro (MA), 11 de maio de 2023.

Sra Maria Erivalda Araújo Uma
Assessor Administrativo

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para Registro de preço para

fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades

das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA., estamos encaminhando a devida Dotação Orçamentária consignada na Lei

Orçamentária, conforme segue abaixo:

ORGAO 05 - SEC. MUN. DE SAUOE E SANEAMENTO

10.302.00s6.2031.0000 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL DE SAÚDE
^.3.90.30.00 • Material De Coneumo

ORGÃO 11 • FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0486.2037.0000 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -PSB
â.3.90.30.00 - Material De Consumo

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

raaff_de_Ecaitas—
T#ÕÕ82841/0-9

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n° 2023.0426.002/2023 - SEMUS

Da: Assessora Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Dom Pedro - MA, 15 de maio de2023

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;
3. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

MARIA ERiVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa



ESTADO DO MARANHÃO I j'
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO yÇ5—

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP 65 765-000 •

Ruont)
•j /

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATQRIQ
Processo administrativo n° 2023.0426.002/2023 - SEMUS

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatórío na modalidade pertinente,
objetivando o Registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e
peixes para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência
Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Declaro que, em obsen/ância ao disposto no art. 16, inciso II, da Lei Complementar n"
101/00, art. 98, inciso II. da lei 10.524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL para adoção dos
procedimentos necessários.

Dom Pedro - MA, 18 de maio de 2023.

KNf^EIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social
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SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO: R$ 1.099.440,47
(um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO; Execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva em prédios públicas
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,

equipamentos e mão de obra necessários; Vigência: até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Publicado por:JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 362ebfBfa7f61bh6edfcbf57834aae73

EJCTRATO DO CONTRATO N» 016/2022-SEMUS

CONTRATO N° 016/2022-SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n® 2022.0207.002/2022, decorrente de Adesão à

Ata de Registro de Preços n" 026/2021. Pregão Presencial n°
34/2021, do Município de Parnarama/MA; CONTRAT.ANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA /
SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n" 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n®

10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; R$ 1.116.713,59
(um milhão, cento e dezesseis mil, selecentos e treze reais e

cinqüenta e nove centavos); OBJETO; Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locadas e/ou conveniados da

administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários,- Vigência; até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 0alafl83b3c2e6;39c5^0e98a2f935af

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

i  . V

1 í? ̂ '8. "• iD

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO ' **

Dispõe sobre a designação do Pregoeíro Oficial, substituto e equipe de apoio e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso XVII da Lei
Orgânica Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente.

Resolve;

Art. 1® - Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n® 644.888.963-9], para o cargo em comissão de
Pregoeira Oficial, com as atribuições previstas na Lci de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 2®- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CPF n® 014.852.143-60, para a função do cargo em comissão de

Pregoeíro Substituto.
Art. 3® - Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n® 810.090.623-87, como Membro da Equipe de -Apoio, com as

atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 4® - Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CPF n® 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao car-go.
Art. 5® - Revoga-se a Portaria de n" 109 de 11 de Janeiro de 2021
An. 6® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 02 de maio de 2022.

IaILTON mota DOS SANTOS
1'refeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código ideníí/Icador: 2a4o580974c3502fee4ad8ff5b7deada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PÚBUCA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do membro da
comissão permanente de licitações, torna público para
conhecimento dos interessados que a CHAMADA PÚBI.ICA
001/2022, para o OBJETO; CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI NO
MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO. Com

data de abertura prevista para o dia 02/05/2022 as 09;15hrs
FICA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022

as 09:00hrs. Os interessados poderão procurar a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, Estreito, no horário das
08;00 as 13;00 para maiores informações.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA

Código identificador: aI0e31bcaa6366eb283c613bba5facf8

â
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v-?>ESTADO DO MARANHÃO Vo R»""
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n® 2023.0426.002/2023 - SEMUS

Dom Pedro - MA, 18 de maio de 2023.

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Editai de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
conjuntamente com a Minuta do Instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo
em conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8.666/1993.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta
consideração com este setor.

4^
GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

■\0 Rgbí(s« .i/

MINUTA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPL/DP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP
(PROCESSO N° 2023.0426.002/2023 - SEMUS)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n° 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do
Decreto Municipal n°. 008/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, do Decreto Municipal n"
004/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 e suas alterações, e. subsidiariamente, da Lei
Federal n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: Registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações:
Até / /2023 às 23h59min pelo sistema: wvvw.comprasdompedro.com.br
Inicio da Sessão Eletrônica: / /2023 às ; hs
Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www comprasdcmpedro.com.br
Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites ''http://dompedro.ma.gov.br/" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR ISValor Estimado: RS 443.886,50 (Quatrocentos e quarenta e três mil,
ESTIMADO, oitocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA SMáximo
OU SIGILOSO □Referência

NATUREZA

DO OBJETO:

PARTICIPAÇÃ
0-MEI/ME/

, EPP

^AQUISIÇÃO
□SERVIÇO/LOCAÇÃO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
S Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n®
123/06. (LOTES 03 e 06)
O Licitação com itens/lotes cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP
-Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06. (LOTES 02 e 05)

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MÜNICIPAL DE DOM PEDRO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ: 06.137.293/0001-30

H Licitação de Ampla Participação. (LOTES 01 e 04)

INFORMAÇÕE . . . . .g  A principio, na licitaçao para registro de preços não é necessário a indicação de

ORÇAMENTA orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
Pl^g ou outro instrumento hábil, conforme § 2°, art. 7°, do Decreto n® 7,892/2013.

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES

Pregoeíra: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mall: íicitacaodompedro@gmaii-Com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útii subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esciarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico: www.comprasdompedro.com.br e no portal do Município: httD://domDedro.ma.aov.br e

vincularão os participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

'T • CW- —C:
^ r

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte | ~
p.„i Definições da Parte EspecíficaGeral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

SABERTO E FECHADO

El POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM
□ GLOBAL

SMENOR PREÇO: Não há Intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %
□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7,8 da Parte Geral deste Edital.

^ Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da
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CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.
LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA: 52

ANEXOS

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda corrente nacional;

SI Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
íicitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
Slcapítal social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a íicitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do material com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.
1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

1. Alvará Sanitário vigente emitido pelo município sede da
íicitante.

HNÂO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
HNÃO

□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;
87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
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87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolhia da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem

de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para

todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM,

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO 11 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -
constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comDrasdompedro.com.br).
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que porterceiros,

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações compiementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos

telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-maíl: comercial@gmcontato.com.br ou através do sitio:

www.comprasdompedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488/2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n°
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n®
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição {Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender ás condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da

capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas

deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado peio somatório dos capitais das empresas

consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social

mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capitai maior ou igual ao valor obtido no

subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de

mais de um consórcio ou isoladamente:

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o

registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
pienamente os requisitos de habiiitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir dos quatorze anos.
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou á
conformidade da proposta sujeitará a licitante ás sanções previstas neste Edital.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de reguiaridade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Editai.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos,

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÂO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbuio deste Edital, no sítio www.comprasdompedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
inicio dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da
sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e iances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI ■ DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019,
irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da
oferta de lances.
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17. Somente as iicitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.® Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as Iicitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o llcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A llcitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edita!
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os inten/alos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as Iicitantes serão informadas, em tempo real. do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da llcitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de Iicitantes

diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justifícadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequivel.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível às Iicitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa automaticamente eterá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sitio www.comprasdompedro.com.br, via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio.
Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiíoso até o encerramento deste
prazo,

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida
nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será siglloso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeíra, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa

de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII • DO benefício ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatòrias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.° 123/2006;
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX • DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licitante ciassíficada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em
originai ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.
30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados; Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste
Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto á compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas

do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequivel.

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante.

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal do órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira.
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI ■ DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

rl).

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.
33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente,

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,

em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03/2018.
34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante, em formato digitai, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á

integridade do documento digitai.
35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados para á Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no Item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação juridíca:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wvAw.portaldoempreendedor.gov.br;

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

oart. 107 da Lei n^S.TôA/igTI;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4", §2° do Decreto n® 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução

Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização:

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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;

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da liciíante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Divida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos

a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art, 48, II, da Lei Complementar n®

123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1° do Decreto n®

8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Financeíra:

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver

expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:

41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercido Financeiro, da seguinte forma:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

inabilitação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou
Capital Social:

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A não-regulahzaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto è, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçâo

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor{es), cuja retirada{s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no

horário de 8h ás 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro - Dom Pedro/MA,

de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante,

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na

embalagem de informações quanto ás suas características tais como data de
fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de

referência, código do produto e composição e dados nutricionais:

b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,

utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se

encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)

membros, designados pelo órgão Requisitante, que procederá à análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.
51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas

e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em
desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.
51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5,° do artigo 109 da Lei Federal n.° 8.666/1993, fica á vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei

Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento licitatório.
57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá á autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

81. Ata de registro de Preços;

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Oom Pedro, ficando ainda sujeita ás penalidades cabíveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços nâo obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição

dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da

licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n" 009/2021.
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1° do art. 65
da Lei Federal n.® 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:
62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada
sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993
c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:

63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.
63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto á possibilidade de adesão.
63.3. Caberá á empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3° do Decreto Municipal n.® 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos nâo participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4° do
Decreto Municipal n° 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Nâo
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro nâo responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64.0 vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada

pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocon-a motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:
www.comprasdompedro.CQm.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

69. Acolhida a impugnaçâo contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasilia-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo

próprio do sistema vwiifw.comprasdompedro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo

de Referência/Minuta do Contrato. Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXÍI - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência/ Minuta do Contrato, Anexo í, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV • DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz á do contrato.
77.2. As licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado á Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para

fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação
79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2/2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.® 11.488/2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal n.® 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios
www.comDrasdomDedro.com.br e portal do Município; httD://dompedro.ma.Qov.br.

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas peia prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.®, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou
de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no
mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivel, que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital;

87.1. Anexo 1 - Termo de Referência;
87.2. Anexo 11 - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, < de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 - CPUDP
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Faz-se necessária devido á necessidade de uma alimentação saudável e adequada,
compreendendo o uso de alimentos variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital
Geral do Município e os Centros de Convivência da Prefeitura.
2.2. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de

Preços - SRP.

2.3. Justificativa da adjudicação do objeto por LOTE:

a) por integrar itens de uma mesma natureza e guardarem relação entre si;

b) para uma maior atratividade do certame ás empresas por conta da possibilidade de maior

ganho e, em conseqüência, aumento dos participantes gerando maior competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não

despertarem o interesse dos licitantes;

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;
e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em beneficio da Administração. Divisão do
objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja,
aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4®.

Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

O garantir uma melhor operacionalização, consequentemente, sua perfeita aquisição, pois
a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da
existência de várias empresas que fornecem, trazendo interesse de um número maior de
licitantes para o certame, considerando ainda que "lidar com um menor número de
fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação;

g) por ser mais vantajoso para a administração, considerando a viabilidade técnica e
econômica, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas
possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência da aquisição.
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3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,

a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, á Ata de Registro de Preços e às

eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte

legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;

d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n" 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n" 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito
da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n® 123/2006,
a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25®/o) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
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5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEl para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, ás licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, Justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes a Secretaria Municipal

de Saúde - SEMUS e a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, e como órgão
gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem

divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo, conforme planilha de

quantitativo por participante.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no

ANEXO I • A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria Participante,

podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 443.886,50 (quatrocentos e quarenta e três mil,

oitocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos) e teve como parâmetro o valor

estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços, conforme mapa de preços, acostada
aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2". art. 7", do Decreto n® 7.692/2013.
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9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria

Participante.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57. § 1®, da Lei

Federal n® 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida por cada Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante fícando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08;00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 02 (dois) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

11.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
11.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.9 Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
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11.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a

prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições

contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, aiém daquelas previstas em legislação

pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do produto com características semeltiantes ou
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia
autenticada.

12.3. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

12.4. Alvará Sanitário vigente emitido pelo município sede da licitante.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federai n® 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.1.1.0 recebimento dos produtos de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.
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13.3. o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito

à vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 02 (dois) corridos, contados a partir do

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as

respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro
dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio
redibitórío que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, às suas expensas. observado o prazo de até 02 (dois) dias corridos, contado
a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;
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I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias

á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem:
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto quando do fornecimento dos produtos, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

0) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

1S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa juridica de direito público interno, por intermédio

de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais

e futuras contratações;
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

1) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada
a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista.

INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.

17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

CONTRATADA a ampla defesa.

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1.0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal r\° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o vaior total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento):
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o vaior total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".
18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
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se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsídiariamente a Lei n®
9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALiZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA,
assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Saúde e pelo Secretário Municipal de

Assistência Social.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2023.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO I - A do Termo de Referência

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE 1-tC (COTA PRINCIPAL)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

ACÉM; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

ALCATRA; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

ALCATRA; APRESENTAÇÃO: MOIDA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

CAPA DE FILÉ; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

COSTELA; APRESENTAÇÃO: CORTADA,
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

6  COXÃO DURO; APRESENTAÇÃO: PEÇA KG
INTEIRA.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

7  COXÃO MOLE; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM KG
BIFE.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

CUPIM; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

FÍGADO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

10 PALETA (PÁ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM KG
BIFE.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

PEITO; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.

2.025

VALOR ESTIMADO

UNIT.

R$41.68 R$ 17.505,60

R$42.00 R$ 19.530.00

R$35,80 R$72.495,00

R$34,54 R$9.084.02

R$31,21 R$8.208.23

R$41.26 R$ 18.567.00

R$41,58 R$24.656.94

R$25.42 R$5.719,50

R$38,31 R$11.493,00

R$38.63 R$8.691,751

u KS01 iS.

•li:*' •Til iV

CRÍÇAQ
'v. .

ALOR ESTIMADO

HH TOTAL

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

ACÉM; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
R$41,68 R$ 5.835,20

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)
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CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

ALCATRA; APRESENTAÇÃO; FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

ALCATRA; APRESENTAÇÃO; MOIDA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

CAPA DE FILÉ; APRESENTAÇÃO; PEDAÇO.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

COSTELA; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

6  COXÃO DURO; APRESENTAÇÃO; PEÇA KG
INTEIRA.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

7  COXÃO MOLE; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM KG
BIFE.

~ CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;
CUPIM; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

FÍGADO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

10 PALETA (PÂ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM KG
BIFE.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

PEITO; APRESENTAÇÃO; PEDAÇO.

V ? VALOR fÕTÃL (LOTE 2)

R$42,00 R$6.510,00

R$35,80 R$24.165,00

R$ 34,54 R$ 3.004,98

R$31,21 R$2.715,27

R$41.26 R$6.189,00

R$41,58 R$8.191,26

R$34,93 R$ 1 746,50

R$25,42 R$1.906,50

R$38,31 R$3.831,00

R$38,63 R$2.897,25

LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO)

DESCRIÇÃO UNO. IQUANT.

CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTE;

CARRÉ (BISTECA); APRESENTAÇÃO: FATIADA;
PROCESSAMENTO: COM OSSO; ESTADO DE

CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
1 CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTE;
; COSTELA/COSTELINHA; APRESENTAÇÃO;
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO;
CONGELADO(A)

VALOR ESTIMADO •

UNIT. I TOTAL

R$ 19,89 R$6.961,50

R$24,86 R$8.701,00

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-DQin Pedro (MA)
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UND. IQUANT.

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem

pé e sem cabeça, com no máximo 100% de

gordura. Acondicionado em embalagem de filme K

PVC, transparente em saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em |
embalagem de filme PVC transparente ou saco

plástico transparente contendo identificação do

produto.

SOBRECOXA dê frango, ÍN NATURA
Acondicionada em embalagem de filme PVC ^
transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco ^
plástico transparente contendo identificação do

produto.

FILÉ dê peito dê frango, ÍN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC ^
transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

VALÕ^0TÀLp)TE4) ÍVv

ALOR ESTIMADO

R$23,77 R$ 16.948,01

R$19.48 R$5.123.24

R$20,33 R$10.673,25

1.575 R$22,60 R$35.595,00

R$24,30 R$ 10.935,00

R$79.274,60

LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA)

DESCRIÇÃO UND. I QUANT.

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem

pé e sem cabeça, com no máximo 100% de

gordura. Acondicionado em embalagem de filme KG

PVC, transparente em saco plástico transparente

contendo identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco

plástico transparente contendo identificação do
produto

SOBRECOXA dê frango, ÍN NATURA.
Acondicionada em embalagem de fiime PVC

VALOR ESTIMADO

"ÜNFT ^ TOTAL

R$ 23,77 i R$5,633,49

R$19,48 R$1,694,76

R$ 20,33 R$ 3.557,75

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)
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transparente ou saco plástico transparente

contendo Identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco j
plástico transparente contendo identificação do

produto.

FILE de peito de frango, IN NATURA.

Acondicionado em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

VALOR TOTAL (LOTE 5)

R$22,60 R$11.865,00

R$24,30 R$3.645.00

KHI I

VALOR ESTIMADO
• 1k

UNIT. TOTAL

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça

aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco KG

plástico transparente contendo identificação do

produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem

cabeça aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado

em embalagem de filme PVC transparente ou saco KG

plástico transparente contendo identificação do

produto.

1.100 R$18,74 R$20.614,00

1.100 R$30,67 R$33.737,00

li

1. Todas as carnes deverão ser abatidas sob inspeção veterinária de acordo com a legislação

vigente, isenta de ossos, cartilagens, tendões, nervos, coágulos, nódulos, sebos e
aponeuroses, aditivos e gordura trans

2. Todas as carnes deverão ser de recorte de primeira, isenta de parasitas, sujidades e

qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração.
3. Todas as carnes, matéria prima utilizada deverão ser de qualidade e deverão ser

provenientes de estabelecimento inspecionado pelo serviço de inspeção responsável.
4. Deverão ter aspecto característico não pegajoso, textura característica, cor vermelho vivo a
bordô, odor característico de carne bovina/suína fresca congelada e sabor característico.
5. Todas as carnes deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de polietileno,

atóxico. resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade
do produto durante todo o seu período de validade.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 - OPUDP

ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® I202Z - CPL/DP

e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados,

propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

(  ) ■

Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,
contado da data final prevista para sua entrega:

d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados Já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárías e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

(assinatura do responsável legal pela empresa)

(nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)

(n® da conta corrente, banco e agência)
Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° HOH - CPUDP
ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ

,  vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de Identidade n" e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,
do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);

{  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n" 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n" 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III, art. 9®. da Lei n°. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n". 6.938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da

Instrução Normativa 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

I da Instrução Normativa n** 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)

o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n°

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Local/UF,_ de de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n°. e CPF n°.

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada

em papel timbrado da empresa licitante.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro. CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" _/2023 - CPUDP
ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° / /2023 - CPUDP

Processo Administrativo n° 2023.0426.002/2023 - SEMUS

Pregão Eletrônico n° /2023 - CPUDP

O município de dom PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n" 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas r\°. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela{s} empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIARIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n® /2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.0426.002/2023 - SEMUS, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsldiariamente, no

que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,

as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da

BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS;

ITENS:

EMPRESA:

CNPJ;

ENDEREÇO:

FONE/FAX;

FONE/FAX;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-00(^0om Pedro (MA)
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N".

DADOS BANCÁRIOS:

I  ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO IJNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n**

2023.0426.002/2023 - SEMUS e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n» /2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n" 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n® 004, de 06 de fevereiro de 2023;

O Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, sübsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelò
MUNICÍPIO, ficando sujeita ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto

Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes

à instrução dos autos, aplicando-se sübsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, obsen/ado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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7,4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocon-a motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fomecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1®, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos
termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1 1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a

majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais

vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10,1,0 registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art. 7° da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta a CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá á empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNlClPlO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número
de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do Decreto
Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência:

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8 666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras

contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro

meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações

verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICIPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15,1, Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir

toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrígacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° f202Z - CPUDP
PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 - CPUDP
Processo 2023.0426.002/2023 - SEMUS
VIGÊNCIA; 12 MESES
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" /2023 - CPL/DP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face à realização do Pregão Eletrônico n® 12023 - CPUDP, tendo como órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .
OBJETO:

Registro de Preços de ,
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIARIA:
CNPJ: FONE/FAX:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:
QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRADO

xxxxxxx - Tipo- j

ITEM I DESCRIÇÃO | MARCA | \ QUANT | | VALOR
*  REF UNITAR TOTAL

DESCRIÇÃO MARCA

VALOR TOTAL REGISTRADO
Dom Pedro (MA). de de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72p Centro, CEP; 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 - CPL/DP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N" /2023 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede

à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado pelo Senhor{a) , brasileiro(a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado á , portador da Carteira de Identidade n.®

expedida pela / CPF n.° , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica

de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste

ato representada por . portador do RG n® , residente e

domiciliado à . doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações

posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.0 presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n®. I202Z - CPL/DP, através do Processo

Administrativo n°. 2023.0426.002/2023 - SEMUS e tem sua fundamentação na Lei Federal

n®, 8,666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

1,2, O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

_do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA • DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTO

CLÁUSULA QUARTA ■ DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18;00; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados
4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 02 (dois) dias corridos.
4.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.
4.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
4.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.
4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
4.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
á sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou daníficaçâo, onde conste a identificação do conteúdo e a
quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
4.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
4.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
4.11 Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totalizando o valor

(  ) e sâo irreajustáveis.
deste contrato em

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemenío a que se referir, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

6,1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido:

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6-9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá início a partir da data de sua
assinatura e vigorará até / / condicionada sua eficácia após a publicação do seu
extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA ■ DOS RECURSOS
8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de

eventuais e futuras contratações:

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;
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i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;
j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 02 (dias) corridos, contados a partir do
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços;
b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro

dos limites do Municipio de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitòrio que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou

em parte, ás suas expensas, obsen/ado o prazo de até 02 (dias) corridos, contado a partir
do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados á Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
à execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem:
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n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções;

a) advertência;

b) multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".
11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
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11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO

12.1. O município poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de;
12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos

serviços;

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;

12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do

controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos
proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;
12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14,1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos

observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67,

da Lei n". 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA

15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 7® e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, ás quais se submeterão os serviços, e para propósitos legitimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) os sistemas que sen/irão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
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g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou fisico), salvo

quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos

princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a

presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercido dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n''
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário. Ministério Público. Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n®
13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção II!, Capitulo VI, da Lei Federal n®
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA. de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO NO /2023
INTERESSADO: SEMAS/ SEMUS
Processo Administrativo n° 2023.0426.002/2023

EMENTA; Pregão eletrônico para registro de preços para
fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes,
para atender as necessidades das secretarias municipais de
saúde e assistência social da prefeitura municiptaí de Dom
Pedro/MA. Base Legal; Lei n® 8.666/93. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo n® 2023.0426.002/2023, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das formalidades legais e recetierem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n® /2023, visando registro de preços para fornecimento

de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as necessidades das secretarias

municipais de saúde e assistência social da prefeitura municipal de Dom Pedro/M/^

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de

Referência deste edital.

2. MÉRITO

2.1 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n" 123/2006 alterada

posteriormente pela Lei Complementar r\° 147/2014, são observadas pela minuta do

edital, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas.
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posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância

obrigatória pela Administração Pública, independente da esfera em que se promova o

certame licitatório.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais

sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei no 10.520/2002 e a Lei no 8.666/93.

Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei no 10.520/2002, informa o objeto no

art. 1°, assim descrito:

"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada
a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço por lote, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negodação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é o registro de preços para

fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as necessidades

das secretarias municipais de saúde e assistência social da prefeitura municipal de Dom

Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta

modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a

redução de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo

em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO
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No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

por lote. A escolha atende ao que determina o indso X, do art. da Lei 0° 10.520/2000

e o inciso V do Artigo 8° do Decreto n® 3.555/2000 com redação semelhante, vejamos:

Art. 8° A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições definidas no edital,

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina

o art. 40, inciso VII da Lei 8.666/93.

2.4 DO EDITAL

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei 10.520/2002, Lei r\° 8.666/1993, Lei

Complementar n® 123/2006 que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decreto n®

3.555/2000, Decreto n® 10.024/2019, Decreto Municipal 008 e 009/2021.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução. O art. 40 da Lei n® 8.666/1993 estabelece critérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de

Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende as

exigências da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade Pregão Eletrônico

como sendo a adotada por este edital; ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação

menor preço por lote e faz menção a legislação aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta do Edital destaca com clareza o

objeto desta licitação, qual s^a, registro de preçc» para fornecimento de carnes bovinas,
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suínas, frangos e peixes, para atender as necessidades das secretarias municipais de

saúde e assistência sodal da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA, de acordo com as

condições e especificações ora disaiminados, e no seu termo de referência Informa,

detalhadamente, a especificação do bem que será licitado, bem como a quantidade

exigida pela solicitante.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei no 8.666/93, está previsto no edital item

o acesso às informações, e esclarecimentos relativos à licitação.

Ademais, o edital relaciona as condições gerais para participação do certame e

credenciamento, constante na seção III.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas iicitantes, estas exigências estão previstas nos arts. 27 a 31

da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital nos itens: seção XI - Da habilitação;

39 - Da Habilitação jurídica; 40- Da regularidade fiscal e trabalhista; 41- Da qualificação

econômico-financeira; 42 - Da qualificação técnica; - Outras comprovações. Estando,

portanto, respeitadas as exigências do inciso XIII, do art. 4° da Lei n® 10.520 e arts. 27

a 31 da Lei de Licitações.

Está mencionado também o atendimento do art. 14, da Lei n° 8.666/93, que

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser

utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão

acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de

cláusulas contratuais, estando presente no termo de referência no item "18", que trata

das sanções administrativas, obedecendo ao inciso III, do art. 40 da Lei r\° 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei no

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei n®

10.520/2002, Lei 8.666/93, Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal no 008 e

Decreto Municipal 009/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo,

o que permite a esta Procuradoria manifestar-se l^vorável à realização do certame
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licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem

como objeto o acima descrito, apenas com as observações que não impedem o seu

andamento, podendo ser dado prosseguimento à fese externa, com a publicação do edital

e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 22 de maio de 2023

Thiago Alves Carneiro
Assessor Jurídico

OAB/PI 19.498
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EDÍTAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023-CPL/OP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N° 2023.0426.002/2023 - SEMUS)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n® 114/2022, torna
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n® 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei
Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto; Registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

Esciarecimentos/Impugnações:
Até 06/06/2023 às 23h59min pelo sistema;

Início da Sessão Eletrônica: 12/06/2023 às 9h30min

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br
Endereço para retirada do Edital; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.brr ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR SValor Estimado: R$ 443.886,50 (Quatrocentos e quarenta e três mil,

ESTIMADO, oitocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA BMá>dmo
OU SIGILOSO

NATUREZA

DO OBJETO:

PARTICIPAÇÂ
O-MEi/ME/

EPP

■ DReferência
I  _

:SIAQUISIÇÃO

□SERVIÇO/LOCAÇÃO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
S Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n°
123/06. (LOTES 03 e 06)
S Licitação com itens/lotes cotas de até 25®/o reservadas para MEI / ME / EPP
-Art. 48, III da Lei Complementar n® 123/06. (LOTES 02 e 05)

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Dom Pedro (MA)
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Rubna

Licitação de Ampla Participação. (LOTES 01 e 04)

INFORMAÇÕE . . , .g  A principio, na licitaçao para registro de preços não é necessário a Indicação de
npr AMFNTÃ orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil, conforme § 2®, art. 7°, do Decreto n® 7.892/2013.

Prazo para envio de documentação; 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES

Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mail: licltacaodompedro@gmaiLcQm
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

OBS; Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço
eletrônico: www.comDrasdomDedro.com.br e no portal do Município: httD://domDedro.ma.QOv.br e

vincularão os participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte | „ . TT I ~
-  , Definições da Parte Específica
Geral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

E POR LOTE

□ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL

OMENOR PREÇO; Não há intervalo mínimo

□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas corstantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

SI Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Temio de Referência. ANEXO I deste Edital, com a indicação da
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CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.

LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITATECNICA: 52

ANEXOS

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM. em algarismo,

em moeda corrente nacional;

El Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□ patrimônio líquido minimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitanleque apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral. Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
Elcaprtal social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico iguai ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.
1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do material com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

1. Alvará Sanitário vigente emitido pelo município sede da
licitante.

SNÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, confonne item do Termo de Referência.
KINÃO

□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;
87.2. Anexo II - Modelo de Carla Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
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87.6. Anexo V - Minuta do Contrato.

INFORMAÇÕES

IMPORTANTES
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PARTE GERAL

SEÇÃO I-DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do

objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Editai, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo í - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Editai, serão

consideradas como válidas as do Editai, sendo estes a que os iicitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma;

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao iicitante a participação em quantos grupos/iotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
facuita-se ao iicitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao iicitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o iicitante deverá oferecer proposta para

todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Tenno de Referência -
constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
6. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comDrasdomDedro.com.br).
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.

5.2. A lícitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das crederx:iais de acesso,

ainda que por terceiros.

5.3. O crederxiiamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos

telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia

da Informação Ltda, pelo e-maii: comercial@amcontato.com.br ou através do sitio:

www.comDrasdompedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n® 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente:

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu{s) anexo(s):

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes e)q)ressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juizo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9® da Lei n®
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n®
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.
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7.6. Sociedades Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem

representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular

de constituição de cor^órcio. após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-llder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira. cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o
registro do consórcio.

SEÇÃO IV • DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A iicitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Editai, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no má>dmo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabiiitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou ã
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do arl. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
e os documerttos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,

bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio w\ww.comprg«dompedro.com.br.
13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
inicio dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da

sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,

não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,

salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrôrHCO, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes oconerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobsen/ância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas
a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI ■ DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n." 10.024/2019,
irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da
oferta de lances.
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17. Somente as lícítantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima

do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior â formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1 Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as lícítantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o ticitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A llcitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ela ofertado e registrado rK) sistema e conforme as regras estabelecidas no edital

sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença,

20. Durante o transcurso da sessão, as lícítantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante,

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro,

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da llcitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração,

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes
diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN rP 3/2013-SLTI/MP).

23. Dirante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível às lícítantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sitio www.comprasdomDedro.com.br, via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
26.1. Modo de Disputa Aberto;
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o nx)do
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos petos

licitantes, com prorrogações.

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado;

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance fina! e fechado em até 05 (cinco) minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
26.2.5. Após O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estalselecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encemamento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender ás exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e obsen/ado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as llcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatòria, para o exercício do mesmo direito;

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se ercontrem no intervalo estabelecido nesta condição,

o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.® 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação rtos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais llcitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais llcitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a

proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico

"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema

eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente

determinado pela Pregoeira.
30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único

arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado

a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.

30.3. Os origir^is ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser
encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste
Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto ã compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas
do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço finai
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedèrx;ia, e a ocorrèrx:ia será

registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de nâo aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie á parcela ou á

totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto â existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

íhttDs://certidoes-aDf.aDDS.tcu.Qov.br/V

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majorítáno, porforça do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de iHabilitação, haverá rwva verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP rP 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados
pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitação.
34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de
certidões, conforme art. 43, §3°, do Decreto 10,024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação â
Integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitadQs deverão ser

encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n°72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz-

37.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no Item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:
39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da

autenticidade no sitio wv\/w.portaldoempreendedor.gov.br;

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatõrio de seus

administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n» 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n" 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, rras termos da Instrução
Normativa RFB n° 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização:

39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, dependerxJo da atividade a ser licitada, rx)s termos da
legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

40. Reguiaridade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e á Dívida Ativa da Uràão (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta rf 1-751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de Inexistência de débitos Inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede da lícitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto desta licitação;

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licítante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não

vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
eda Dívida Ativa:

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licítante,

emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.
40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n®
123/2006, a licítante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decomer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, apllcando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n®
8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Financeira:
41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do lícitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver
expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o lícitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101/2005, sob pena de Inabilitaçâo, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por Índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta:

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admIte-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:

41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Coirente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitara análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória

de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Con^ente (LC)

extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua

inabilitação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Especifica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando foro caso. de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabaINsta não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A não-reguiarizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos docunentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n'' 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirad3(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas ewgidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL. no
horário de 8h às 12h, localizada á Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro - Dom Pedro/MA,

de segunda a sexta-feira.
a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante.

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na

embalagem de informações quanto às suas características tais como data de

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de

referência, código do produto e composição e dados nutricionais;

b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,

utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se

encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante, que procederá à análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas

e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:

a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada;

c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,

conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autorizas Pregoeira a adjudicar o objeto
à licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

53.3. A licitante que tiver sua Intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do tènnlno do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei Federal n." 8.666/1993, fica â vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV • DA REABERTURA OA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve â anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assirar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da Lei
Complementar n" 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá â autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços;
61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela

Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita às penalidades cabiveis pelo

descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhefacultada a realização de licitação especifica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado á BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal rf 009/2021.

61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1® do art. 65
da Lei Federal n.° 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:

62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada
sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal rf 8.666/1993
c/c art. 12 do Decreto Municipal n° 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:
63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à
Comissão Pennanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as rrormas em vigor.
63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.
63.3. Caberá â empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22. § 3° do Decreto Municipal n.® 009/2021.

63.5. O quantitativo decon'ente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4° do
Decreto Municipal n° 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito

do carona

SEÇÃO XVtll - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64.0 vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada

pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato pod^á ser prorrogado uma úrvca vez. por igual

período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verifícar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a llcitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Tenno de Referência/ Minuta do Contrato. Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XX • DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDfTAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, fisica ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:
wv/w.comorasdomDedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados á Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setortécnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas em campo
próprio do sistema www.comDrasdomDedro.com e no site da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,

Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por

considerá-lo inoporturx) ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

77.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de irríormaçâo ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.® 2.200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488/2007,

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto rra art. 4, inciso V, da

Lei Federal n." 10.520/2002.

84. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios
www.comDrasdompedro.com.br e porta! do Município; http://dompedro.ma.QOv.br.

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846/2013 {Lei Anticorrupção),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou
de outra fonna de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivel, que
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de nâo haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licita ntes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente,

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Especifica deste Edital:

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI-DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom Pedro - MA, 24 de maio de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023-CPL/DP
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/M A.

2. JUSTIFiCATiVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. Faz-se necessária devido à necessidade de uma alimentação saudável e adequada,
compreendendo o uso de alimentos variados, para atender as necessidades do CAPS, Hospital
Geral do Município e os Centros de Convivência da Prefeitura,

2.2. Os produtos serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos produtos mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços -SRP.

2.3. Justificativa da adjudicação do objeto por LOTE:
a) por integrar itens de uma mesma natureza e guardarem relação entre si;

b) para uma maior atratívidade do certame às empresas por conta da possibilidade de maior

gantio e, em consequêrx^ia, aumento dos participantes gerando maior competitividade;

c) para minimizar o risco de itens de baixo valor total restarem desertos, por não
despertarem o interesse dos licitantes:

d) para reduzir as despesas com logística e transporte;
e) para uma maior economia de escala, considerando que "deve o gestor atentar-se para

que o parcelamento seja realizado somente em benefício da Administração. Divisão do

objeto que não observe economia de escala poderá produzir efeitos contrários, ou seja,

aumento de preços" (Licitações & Contratos - Orientação e Jurisprudência do TCU, 4°.
Edição revista, ampliada e atualizada, p. 226, Brasília, 2010);

f) garantir uma melhor operacíonalização, consequentemente, sua perfeita aquisição, pois

a solução adotada, não restringe e não prejudica a competitividade em razão da

existência de várias empresas que fornecem, trazendo interesse de um número maior de

licitantes para o certame, considerando ainda que "lidar com um menor número de

fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de

contratação:

g) por ser mais vantajoso para a administração, considerando a viabilidade técnica e
econômica, evitando-se que a contratação de um número alto de empresas distintas
possa trazer prejuízos quantos à realização e gerência da aquisição.
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3. CRrTERIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI. da Constituição Federal,

a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e ás

eventuais contratações posteriores reger-se-âo pelas normas e princípios contidos na seguinte

legislação aplicável;

a) Constituição Federal de 1988:

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar rf 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito
da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) demais normas regulamentares apiicáveis à matéria;
i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especiai a Lei Federai n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 {Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

5.1. Em cumprimento ao disposto rx) art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n® 123/2006,
a Planilha de Preços e Quantitativos contêm ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
-MEi, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
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5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, Jistificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE
6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes a Secretaria Municipal
deSaúde-SEMUS ea Secretaria Municipal de Assistência Social -SEMAS, ecomo órgão
gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem
divididos quando da feitura do instrumento contratual respectivo, conforme planilha de
quantitativo por participante.

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTiTATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - A deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será

solicitada de acordo com as necessidades identificadas por cada Secretaria Participante,

podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 443.886,50 (quatrocentos e quarenta e três mil,
oitocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos) e teve como parâmetro o valor

estimado obtido mediante pesquisa a cesta de preços, conforme mapa de preços, acostada

aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das

eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2", art. 7®, do Decreto n° 7.892/2013.
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9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria

Participante.
9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demortstrado o

interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1", da Lei
Federal n® 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida por cada Secretaria Participante.

11. CONDiÇÃO DE FORNECiMENTO DO OBJETO
11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTF^TADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados.
11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente
aos sábados, domingos e feriados.
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a

data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante

o período correspondente ao prazo de entrega de até 02 (dois) dias corridos.

11.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

11.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que oconerá
após a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
11.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
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11,11. Por ocasião cfc» fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a

prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se. principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,

que comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia
autenticada.

12.3. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

12.4. Alvará Sanitário vigente emitido pelo município sede da licitante.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

13.1.1. O recebimento dos produtos de valor superiora R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrêrx:ia desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei rf 8.666/1993.
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13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário â regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito
à vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 02 (dots) corridos, contados a partir do

recebimento da respectiva Ordem de Fomecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços:

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro
dos limites do Município de Dom Pedro/MA;

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 02 (dois) dias corridos, contado

a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, ertdereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados á Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fomecimento;

J) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição

pública onde serão entregues os produtos;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;
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f) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
ã execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárías lhes assegurem:

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

0) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/M A. pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obríga-se a;

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais
e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
e) rxjtificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redibitõríos após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;

1) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

J) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as corxJições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,

contados a partir da data finai do período de adimpiemento a que se referir, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados peia CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Comente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada
a regularidade da CONTRATADA, prircipaimente quanto â regularidade fiscal e trabalhista,
INSS e FGTS,

17.4. Havertdo emo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstârx:ia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.5. Será considerada data do pagamerrto o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento â CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

â rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ã

CONTRATADA a ampla defesa.

17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

17,10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal rf 10.520/2002, aplicando-se.
subsidiariamente. a Lei Federal n® 8,666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art, 86 da Lei Federal rf 8,666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez porcento).

18.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções;

a) advertência:

b) multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais,

18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado. apresentarxJo provas que justifiquem

a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
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se O procedimento previsto na Lei Federal rF 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n"
9.784/1999.

18.8, Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
18.9, As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10, Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1, Os preços são fixos e imeajustáveis,

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA,
assessora, e será assinado pela Secretária Municipal de Saúde e pelo Secretário Municipal de
Assistência Social.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2023.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora

Autorizo o Termo de Referêrx:ia,

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



(•'NI I I HintA MUN(<NPAt nc

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 06.137.293/0001-30

fpU,N' i5^%
(umia o

ANEXO I - A do Termo de Referência

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPALf

DESCRIÇÃO UND. QUANT.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

ACÉM; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

ALCATRA; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

ALCATRA; APRESENTAÇÃO: MOIDA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

CAPA DE FILÉ; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

COSTELA; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

COXÃO DURO; APRESENTAÇÃO: PEÇA KG
INTEIRA.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

COXÃO MOLE: APRESENTAÇÃO: FATIADA EM KG
BIFE.

8
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

CUPIM: APRESENTAÇÃO: CORTADA.
KG 150

9
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

FiGADO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
KG 225

10

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

PALETA (PÁ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM
BIFE.

KG 300

11
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

PEITO; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO
KG 225

VALOR ESTIMADO

KG 420 R$41,68 R$17.505,60

KG 465 R$ 42,00 R$19.530,00

KG 2.025 R$ 35,80 R$72.495.00

KG 263 R$ 34,54 R$ 9.084,02

KG 1  263 R$ 31,21 R$8.208,23

R$41,26 R$18.567.00

rai

■; ?\ VALOR TOTAL (LOTE-t)
LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)

DESCRIÇÃO

R$41,58

R$2014M,

VALOR ESTIMADO

CARNE BOVINA IN NATURA: TIPO CORTE:
ACÉM; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
ALCATRA; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.

R$42,00 R$6.510,00
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CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

ALCATRA; APRESENTAÇÃO; MOIDA. ®
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: "TI ^
CAPA DE FILÉ; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.

_  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

COSTELA; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

6  COXÃO DURO; APRESENTAÇÃO: PEÇA KG 150
INTEIRA.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

7  COXÃO MOLE; APRESENTAÇÃO; FATIADA EM KG 197
BIFE.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ^
CUPIM; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

FÍGADO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

10 PALETA (PÁ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM KG 100
BIFE.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ^
PEITO; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO. ^ ^

:  VALOR TOTAL (LOTE 2) . 'iâàa/BM
\  ' LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO)

DESCRIÇÃO

CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTE:
CARRÉ (BISTECA); APRESENTAÇÃO: FATIADA;
PROCESSAMENTO: COM OSSO; ESTADO DE

CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTE:
COSTELA/COSTELINHA: APRESENTAÇÃO:
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
CONGELADO{A)

^ ̂ VALOR TOTAL (LOTE 3)

LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

DESCRIÇÃO

UND. QUANT.

KG 350

KG 350

R$35,80 R$24.165.00

R$ 34,54 R$ 3.004,98

R$31,21 R$2.715,27

R$41,26 R$6.189,00

R$41,58 R$8.191,26

R$38,31 R$3.831,00

R$ 38,63 R$ 2.897,25

R» 68.991,91

VALOR ESTIMADO

"ÜNÍf] I TOTAL

UND. QUANT.

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem

pé e sem cabeça, com no máximo 100% de

VALOR ESTIMADO

ÜNrr. l TOTAL

R$23,77 R$16.948.01
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gordura. AcorKiícíonado em embalagem de filme
PVC, transparente em saco plástico transparente

contendo identificação do produto.
COXA de frango. IN NATURA. Acondicionada em

embalagem de filme PVC transparente ou saco 203
plástico transparente contendo identificação do
produto.

SOBRECOXA dê frango, ÍN NATURA.
Acondicionada em embalagem de filme PVC ^25
transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco ^
plástico transparente contendo identificação do
produto.
FILÉ dê peito dê frango, ÍN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto

T/í , : VALOR TOTAL (LOTE 4)

LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA)

R$19,48 R$5.123,24

R$20,33 R$10.673,25

R$22,60 R$35.595,00

R$24.30 R$ 10.935.00

R$ 79.274,7

DESCRIÇÃO

FRANGO inteiro. IN NATURA, sem miúdos, sem

pé e sem cabeça, com no máximo 100% de

gordura. Acondicionado em embalagem de filme

PVC. transparente em saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em

embalagem de filme PVC b'ansparente ou saco

plástico transparente contendo identificação do

produto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA.

Acondicionada em embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco

VALOR ESTIMADO

R$23,77 R$5.633,49

R$19,48 R$1.694,76

R$20,33 R$3.557,75

R$22,60 R$11.865,00
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plástico transparente contendo identificação do
produto.

FILÉ dê peito dê frango, ÍN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente

contendo identificação do produto

VALOR TOTAL (LOTE S)

• c. LOTE 6-PEIXE (EXCLUSIVO)

R$24.30 R$ 3.645.001

m

VALOR ESTIMADO

.Ml

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça

aspecto firme, ÍN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco

plástico transparente contendo identificação do
produto.

PEIXE, tipo tiiápia, corte filé, eviscerado sem
cabeça aspecto firme. IN NATURA. Acondicionado

em embalagem de filme PVC transparente ou saco

plástico transparente contendo identificação do

produto.

1.100

1.100

R$18,74 R$20.614,00

R$30,67 R$ 33.737,00

1. Todas as carnes deverão ser abatidas sob inspeção veterinária de acordo com a legislação

vigente, isenta de ossos, cartílagens, tendões, nervos, coágulos, nõdulos. sebos e
aponeuroses. aditivos e gordura trans.

2. Todas as carnes deverão ser de recorte de primeira, isenta de parasitas, sujidades e

qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração.
3. Todas as carnes, matéria prima utilizada deverão ser de qualidade e deverão ser

provenientes de estabelecimento inspecionado pelo serviço de inspeção responsável.
4. Deverão ter aspecto característico não pegajoso, textura caracteristica, cor vermelho vivo a

bordô, odor característico de carne bovina/suína fresca congelada e sabor característico.

5. Todas as carnes deverão ser embaladas e transportadas em sacos plásticos de políetileno,
atóxico, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade
do produto durante todo o seu período de validade.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2022 - CPL/DP

ANEXOU

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n°011/2023-CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados,

propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de RS

(  ) .
Outrossim, declaramos que;

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias.

contado da data final prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados Já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárías e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.

{assinatura do responsável legal pela empresa)
{nome por extenso)

(RG. CPF, cargo)

(n® da conta corrente, banco e agência)
Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023 - CPUDP
ANEXOU!

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2023 - CPUDP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ
sob o n" vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n".

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,
do artigo 4° da Lei n". 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licitatõrio.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos- RESSALVA;
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n®. 8.666/93 de
Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI):

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos ir>cisos do § 4° do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e

art. 14 da Lei Estadual n" 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.
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DECLARA, sob as pertalídades da Lei. que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de

instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder

Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de

decisões, nos termos do inciso III, art. 9°. da Lei rf. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento licitatòrio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental

e sustentabilidade socioambientai, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes

dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da

obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da

Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento.

Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro

no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo

I da Instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócío(s) Majoritário(s)

o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n"

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Local / UF, de. de 2023,

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n°. eCPF n".

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023-CPUDP

ANEXO ÍV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° / /2023 - CPL/DP

Processo Administrativo n® 2023.0426.002/2023 -SEMUS

Pregão Eletrônico n® 011/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela{s) empresa{s) abaixo qualificada{s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n® 011/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.0426.002/2023 - SEMUS, com fundamento na Lei Federa! n° 10.520/2002, Decreto
Municipal n®. 008/2021 e rx) Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n® 8.866/1993 e demais normas pertinentes ã espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,
as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da
BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11. inciso II e §§ 1® a 4®, do
Decreto Municipal n® 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:
EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:
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REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N".

RG N".

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente instrumento encontram-se elencados ro ANEXO ÚNICO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventuai e futura necessidade da

Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n^

2023.0426.002/2023 - SEMUS e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n° 011/2023-CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federai de 1988;

b) Lei Federal rf 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federai n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021;

f) Decreto Municipal n° 004, de 06 de fevereiro de 2023;
f) Edital do Pregão Eletrônico n® 011/2023 -CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal rf 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos
e, sLíísidiariamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatira, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.
5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS
6,1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do
Decreto Municipal n® 009/2021.
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-0om Pedro (MA)
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior
poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, Independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.
7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos
termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Ôrgâo Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8,666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando â negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar redizir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fomecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estat>elecido nesta Ata. sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acametará,

ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)



»F!í.N'.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06 137,293/0001-30

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente

comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido

apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e

entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatóho ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que

devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.
11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICiPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata. independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°. do Decreto
Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias. obsen/ado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não resporxle pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal rP 10.520/2002, aplicarxlo-se,
subsidiariamente, a Lei Federal rf 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal rP 8.666/1993. o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos porcento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência;

f) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo Inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdirarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais comi nações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei tf

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° I202Z - CPUDP
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPUDP
Processo n° 2023.0426.002/2023 • SEMUS

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® I2Q2Z - CPL/DP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face à realização do Pregão Eletrônico n® 011/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .
OBJETO;

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS;

QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRADO

xxxxxxx-Tído-

MAPrA UND VALOR VALOR
REF UNFTÁR TOTAL

rTEM DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MüNICiPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

A' <•

PREGÃO ELETRÔNICO N° I2Q2Z - CPUDP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° I202Z QUE. ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA,

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
á Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, nesta cidade, Inscrita no CNPJ/MF sob o n®,
06,137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de . Inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado peto Senhor(a) , brasileiro{a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado à portador da Carteira de Identidade n,°

expedida pela ! , CPF n.° , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste
ato representada por , portador do RG n° , residente e
domiciliado á , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8,666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1, O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n®. 011/2023 - CPUDP, através do Processo
Administrativo n®. 2023.0426.002/2023 • SEMUS e tem sua fundamentação na Lei Federal
n°, 8.666, de 21 de junho de 1,993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO LOCAL E DATA

2,1, Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO,

do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3,1, Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações
no Termo de ReferêrKia - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.

4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos produtos com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, durante
o período correspondente ao prazo de entrega de até 02 (dois) dias corridos
4.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

4.5. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender ás especificações técnicas
(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em
embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
4.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos produtos no local determinado pela Administração.

4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade por cada Secretaria Participante.
4.8. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificaçâo, orxie conste a identificação do conteúdo e a

quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.

4.9. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

4.10. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.11. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a

prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições

contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.
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CLÁUSULA QUINTA • DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totalizando o valor

R$ ( ) e sâo irreajustáveis.
deste contrato

CLÁUSULA SEXTA ■ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do periodo de adímplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido;

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e

trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretarxlo qualquer ônus para a CONTRATANTE.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de in'egularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou. no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresporxtente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1. A CONTFiATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar rf 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos ewstentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá inicio a partir da data de sua
assinatura e vigorará até / / condicionada sua eficácia após a publicação do seu
extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS
8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos
prov^ientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público Interno, por intermédio

de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de

eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios
redíbitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo:
g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos produtos;
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i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

J) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 02 (dias) corridos, contados a partir do
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços:

b) entregar os produtos no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento, dentro

dos limites do Município de Dom Pedro/MA;
c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitòrio que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 02 (dias) corridos, contado a partir
do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento:

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

f) identificar seu pessoal na entrega dos produtos:
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição

pública onde serão entregues os produtos;
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e

medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias

á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
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n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprímento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10,520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora;
a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1®/a (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções;

a) advertência;

b) mJta de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com

a prevista na alínea "b".
11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
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11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que Justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos

serviços;

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvència civil dos

proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:
12.2.1. Atraso no pagamento das faturas:

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado uni lateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos

por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do

objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos

observados, e os quais de tudo darão cièrtcia á CONTRATADA, conforme determina o art. 67,

da Lei n®. 8.666/1993, esuas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referêrx:ia aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e79da Lei n®. 8.666, de 21 de junho

de 1.993, e suas alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD:

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação
do sen/iço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabiiizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos sen/iços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
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g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e. em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente ír^truídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.
16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicítante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal rf

13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e tamt>ém de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n''

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por
mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.

17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se

identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas;
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1.

Nome;

RG if.:

CPF n®.

2.

Nome:

RG n®.:

CPF n®.:

Praça Teixeira de freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ; 06,137.293/0001-30

RuttrXa J»,
O/"

PREFEITURA MLíNlCIPAl. DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N". 011/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Preleitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua Pregoeira. toma púhlieo aos interessados que reali/arà às

9h30min do dia 12 de junho de 2023 (horário de Brasilia/Dí"). através do Portal de Compras Dom Pedro

www,comDra.sdomned»).eom.br. licitação na modalidade Pregão eleirAnico. tipo menor preço por lote. objetivando o registro de

preço para romecímento dc cames bovinas, suínas. Trangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Saúde e Assislôneia Social da Prefeitura Municipal dc Dtrm l'edro/MA. com base no que consta no Proce.sso n"

2023.0426.001/2023 - SEMUS e na iegislaçâi> pertinente. O Edita) está ã disposiçât) do.s interessados no Portal do Município
www.domDedro.magov.br. no Ponal de Compras Dom Pedro wxv w .comorasdomDedro.com.br e na sede da Comissão Permanente
dc Licitação - CPL. situada na Praça Teixeira de Freitas. n° 72. Centro. Dom Pcdro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2° a 6' feita,

das 08h às 12h. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, c fornecidos elementos, informações e outros

esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro - MA. 24 de maio de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doin Pedro (MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N«
023/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 031/2023.

O PREGOEIRO OFICIAL 00 MUNICiPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO) ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições,
comunica aos Interessados que a abertura das propostas referente à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP N» 023/2023, que tem
por objeto o Registro de preços para "eventual e futura" contratação de
empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios,
tendo como órgãos participantes as Secretarias Municipais de

Administração, Comércio, Indústria, Finanças e Des, Urbano. Educação,
Saúde, Assistência Social e Melo Ambiente do município de Centro Novo

•o Maranhão/MA, anteriormente adiada por ulterior deliberação, fica
larcada para o dia 12 de junho de 2023 ãs 09:0Qhs (nove horas).

Centro Novo do Maranhão/MA, 24 de maio de 2023, ANDRÉ LUIS

BARROSO BEZERRA - Pregoelro Oficiai,

Publicado por ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA

Código Idenmadon 3a84S€0f4eel44f8efd21279?10e4495

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEnURA MUNiaPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N«. 010/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE WtEÇO

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua

Pregoeira, toma público aos interessados que realizará ãs 9h30mln do
dia 09 de junho de 2023 (horário de BrasilIa/DF), através do Portal de
Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br, licitação na
modalidade Pregão eletrônico, tipo menor preço por item, objetivando o
registro de preço para fomecimento de refeições prontas individuais,

tanto as embaladas Üpo "quentinhas". como as servidas tipo buffet,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, com base no que consta no Processo n» 2023.0426.001/2023

- SEMAFIN e na legislação pertinente, O Edital está à disposição dos

interessados no Portal do Município www.dompedro.ma,gov,br, no
Portal de Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br e na
sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n» 72. Centro, Dom Pedro/MA. telefone (99)

9137-3808, de 2' a 6' feira, das 08h às 12h, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos elementos,
informações e outros esciareclmentos sobre a licitação. Dom Pedrc/MA,
24 de maio de 2023. Georgiana Trovão Moreira Lima - Pregoeira.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 01cl4dc836624ddffc9b83Çedlf471c

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N> 011/2023 •
CPL/DP

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 150/2023 -

SEMCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N> 036/2023

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 036/2023 DISPENSA DE

LICITAÇÃO N* 009/2023. CONTRATO N' 150/2023. PARTE5:
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E IGUALDADE RACIAL E

POVOS INDÍGENAS é a Sra. MARIA DE LOURDES DO ROSÁRIO

DAMASCENO, pessoa física, inscrita no CPF sob o n' 005937.823-99 e
R6 n' 042077252011-1 SSP/MA. BASE LEGAL: artigo 24, Inciso X. da
Lei Federal n^ 8,666, de 21/06/1993. OBJETO: Locação de imóvel
situado na Avenida Ayrton Senna. n^ 17. Bairro Farol, sede do Município
de Centro Novo do Maranhão/MA, para fins de funcionamento da Casa«de Apoio Indígena. VALOR: global por 12 meses de R$ 12.000,00 (doze
ki| reais), sendo o valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais). VIGÊNCIA:
12 (doze) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária; 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO. 02 PODER EXECUTIVO. 02 08 SEC. MUN. DE CULTURA.

IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS. 02 08 00 SEC. MUN, OE

CULTURA. IGUALDADE RACIAL E POVOS INDÍGENAS. 13 Cultura. 13 122

Administração Geral. 13 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA. 13 122
0007 2012 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA.
3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. FONTE DE
RECURSO: 1.500.0.0-001 001. SIGNATÃRtOS: WALLAS SILVA E
SILVA, Secretário Municipal de Cultura e Igualdade Racial e Povos
Indígenas, CPF n'.046.867.493-44, pelo Locatário, e MARIA DE
LOURDES DO ROSÁRIO DAMASCENO. portadora do RG n»
042077252011-1 SSP/MA, e 0 CPF n" OOS.937.023-99, pela Locador.
CENTRO NOVO DO MARANHÃO. 10 DE MAIO DE 2023.

Publicado por: ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA
Código Identificador c06bec87d77290fdc482dl5ald20ct9d

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N* 010/2023 -
CPL/DP

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNIOPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N». 011/2023 - CPl/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua

Pregoeira. toma público aos interessados que realizará às 9h30mln do
dia 12 de junho de 2023 (horário de BrasílIa/DF), através do Portal de
Compras Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br, licitação na
modalidade Pregão eletrônico, tipo menor preço por lote, objetivando o
registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos

e peixes para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,
com base no que consta no Processo n» 2023.0426.001/2023 - SEMUS e

na legislação pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no
Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras
Dom Pedro www.compra5dompedro.com.br e na sede da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n»

72, Centro, Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2* a 6* feira,

das 08h às 12h. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente,
e fornecidos elementos, Informações e outros esclarecimentos sobre a
licitação. Dom Pedro/MA, 24 de maio de 2023. Georgiana Trovão
Moreira Uma • Pregoeira.

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identí/tcador; c9cSc0239df5S10db399a3SbS6ece982

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2023 -
CPUDP

PREFEITURA MUNIOPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n* 009/2023 - CPL/DP. referente ao registro de preço
para a prestação de serviço de confecção de camisetas e uniformes

â
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ,

AVISO DE UCTTACAO ' ' '
PREGAO CLfTftÔMICO N* Lt/2023- CPL/Df

OAJETO: Ra^ctro de ptt^o pere ftyneOmentD de cemti bovint, tuinei. hengm
e petatM pen eiendir es neeesUdede» dei Secrearui Munlclpeli de Saúde e AiilstAnde
Sodef da Prefenun Municipal de Oom Pedre/MA. data DA SESSAo 12/06/2023.
HORÁRIO: PhSOmIn. Sistema EJelrdnke Ulklliade: htipiy/www.cempracdompedre.eem.br/
O  Edital estd ft dlsposiçAo dei Interesaadei ne Portal do Munkiple
www.dompedro.ma.6ov.br. no Portal de Compras Dom Pedro
www.compr«6dompedro.com.br • ni sede da ComissJo Permanente de Ucttaçlo • CPU
iRuada rta Praça Teixeira de Freitas, n« 72. Centro, Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137-
3606. de 2< a 6* feira, dai 08h ii 12n. onde poderio ser consultados t obtidos
^bjltemente. e fornecidos elementos. Informeçdes e outros esdarecimeritos sobre a
Utacio.

Oom Pedro • MA, 24 de maio de 2Q23

6E0RGiA^A TROVÁO MOREIRA UMA
Pregoeirt

AVISO DE UOTACAO
PREGÃO ElfTRÔNiCO N» 10/2026> CPi/DP

OBTETQ: Refiftro de preço para femeâmento de refeições prontas indtviduau,
tanto as embeledas tipo 'duentmhes*. como as servtdas ttpo buttet, para atender as
necesidedai de Prefeitura Mgnkipal de Dorn Pedro/MA. DATA DA SE&SÁO. 09/06/2023.
HORÁRIO: 9h30mkn. Sistema EietrOnlco utklkiado: lntps;//www.eomprasdompedro.com.br/.
O  Edital esti i disposiçio dos interessados no Portal do Munklplo
www.dompedro.ma.sov.br. no Portal de Compres Dom Pedro
www.compr4sdompedro.com.br e na sade da Comtssio Permanente de LIcHaçio • CPL
dtuida na Praça Teixeira de Frettes. n» 72. Centro. Dom Pedro/MA, telefone {99) 9137-
3606. de 2* a 6> fekra. das OSh èi 12h. onde poderio ser consultados e obtidos
fntultimente, e forrvecidos elemarttos. irtformaçdes e outros esclarecimentos sobre a
Hcttaçlo

Dom Pedro • MA. 24 de maio de 2923

6E0RGIANA TROvAo MORCiRA UMA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

AVISO DE MEXIGMUOAfiE DE UOTACAO

Acolhe O Parecer Jurídico da Procuradoria Geral de Municfple. tomando-c parte
integrante deste ato e RADFIk o presente termo para que surta « seus lurfdices • legais
efeitos, com a dectiraçic de Irtax^lbilldedi constante do presente processo, para autorizar
a contrataçlo da empresa Pública CAJXA ECONÔMICA PtDERAU CNPl ni: 00.360.30S/0<»1-
04, com seda na rr BANCARIO SUl QUADRA 04. nS34. • Bloco • A, CEP 70.092>900. AAA
SUL BRASÍLIA. O presente Contrato tem por objetivo a prestaçJo de serviços de Visita
Técr>iea. no imbito do produto 'CAIXA Polltices Públicas". O Valer per visita técnica é de
R$ 19,418.94, o valer da tarifa para a preataçie do» serviços tetaliia R$ 97.094,70. que
cerTespor>dt a 5 Idneo) ̂ tes tácnkas. na f^ma do art 25, ii da Lai n' 8.666/93, com
fulcro nas dIsposIçAes do art S7. ll da lei n 6.666/93. por tratar-se de serviço que
demanda tempo correspondente ao «cercklo Rnar^ceiro

Governador Nunes Frekre • MA, 24 de maio de 2023
JOSIMAR ALVES DE OUVEIRA

PrefeHe

PREFErrURA MUNICIPAL DE ICATU

ocrmiro de contmto

PROCESSO »OM N< 373/2023. PREOÍLO ELETRÔNICD SRP N.l 012/2023. CT Nt
001-2023.3».202J. PARTES: SECRETARIA MUNIOPAl OE fWJCAÇiO • CONTRATANTE e IMJ
COMíRaO E SERVIÇOS ITOA. inKriu no CNPl seb a númtro S0.S71 S2I/0001-16. l«i
FcdortI ni S.S6S, d* 21 d, )i,nho da 199S ■ a Lii Fadaral 10.520 da 17 da |ulno da 2002.
OBJETO; AquIsJc^ da Produto, da Hi|laoa Pauoal, vUando acandar as nacauldada, do
Munlcipio da loatu/MA. VALOR. RS 1.B2A50. PRAZOS: Sl/12/2023 DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: unidade: Sacrataria de Educaçio Atvidada: 12.351.0120.2023.0000 -
Manuteoçlo da Sacrataria da Edvcaçlo Nilura»' 3.3.90.30 - Mataria! da Consumo
SubElanwnto: 99 . Outros Uatarlils da Consumo Ponte da Recurso. l.SOO Unidade-

Sacrataria da EducaçJo Atividade: 12.361.0126.2027.0000 • Manutenolo a funclorian>anIo
do EnUrsD Infantil Niturvza: 3.3.90.30 - Manha! de CoiiMmo SuBEIemento: 99 . Outros

Materiais da Coriumo Ponta dt Racuno: l.SOO. ICATu/MA. 23 da maio da 2023.

EXTRATO OE CONTRAIO

PROCESSO AQM N • 329/2023. PREGAo ELETRÔNICO SRP N.l 012/2023. a Nt
003.2023.329.2023. PARTES: SECRETARIA MUNIOPAL OE ASSISTÍNOA SOOAl •
CONTRATANTE a JMJ COMERCIO E SERVIÇOS LTOA, inscrlla no CNPJ SOft O nUmam
30 371321/0001-16. LaI Padaril n> 8.666, da 21 de lunKo da 1993 a a LaI fadaral 10.320
de 17 da juino da 2002. OBJETO: Aquisi(So de Produtos da Hlglana Pouoai. viMndo
itarsdar as nacassidtda, do MunJcIpD de Icatu/MA. VALOR' RS 1.951,60. PRAZOS.
31/12/2023. OOTAçAo ORÇAMENTARIA: Unidade: Secretarli da A(to a Bem Estar Sodtl
Atividade: 06.122.0030.2039.0000 - Manutançio a Fundonamanto da Sacrataria da Açlo a
Bam estar Social Naturata- 3.3.90.30 • Material de Consumo SubElemanto: 99 • Outros

Materiais da Consumo Fonte da Recurso: l.SOO. ICATU/MA. 23 da maio da 2023

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO AOM N.l 329/2023. PREGAO ELETRÔNICO SRP N.t 012/2023. a NI
0022023.329.2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÔDE - CONTRATANTE a IMI
COMÉRCIO C SERVIÇOS UDA. micrRa no OSPl sob o número 30-371.S21/0a0]-16. Lei
PadarW na 8.666. da 21 da junho da 1993 a a Lai fadara' 10 320 da 17 da Julho da 2002.
OBJETO: AfjiaNESn da Produtos de Hlgiana Pessoal, visando atandar as nacassidadas do
Munldpla da latu/MA. VALOR: RS 20.723/». PRAZOS: 31/12/2023. OOTAÇAO
ORÇAMENTARIA: Unidade: Sacrataria da SaOda AtMdsda; 10.122.0021.2066.0000 <
Manutançio a Fundonamento da Secretaria da Saúda Naturara; 3.3.90.30 • Material da
Consuma SubElemanto: 99 - Outros Materiais da Consumo Fonte da Recurso: 1-300.
ICATU/MA. 23 do mak) da 2023.

EXTRATO OE CONTRATO

PROCESSO AOM N.S 329/2023. PRESAo ELETRÔNICD SRP N.t 012/2023. a N*
0OS.2O23J39.2023. PARTES: fUNDO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL - CONTRATAF/TE a
JM; OMÉROO E serviços UDA msema no CNPJ sob o numero 30.371.521/0001 16. Lai
Fedam nt 8.666, da 31 da junho de 1993 a a lal Fadaral 10.330 da 17 da julho da 2002.
OBJETO. Aqulslplo da Produtos da Higlana Passeai, visando atender as nacassidadas do
MunldBla da Icatu/MA. VALOR: RS 1.301,20 PRAZOS 31/12/2023. OOTAÇiO
ORÇAMENTARIA Unidade: Sacrataria da Açlo a Bam Estar Sodal AUvIdada:
06.122.OOSO.20S9.0000 • Manutançio e FuncionamantD da Sacrataria da Açlo a Bam estar
Sodal Natureu: 33.90.30 • Material da Consumo SubElemanto: 99 - Outros MatariaU da
Consumo Ponta da Recurso: 1.300. ICATU/MA 23 da maio da 3023.

hti aubb«nn«* poW m ««fHltsde ■« «fiitupt ■huiiim
«ctp//«v« jiw» sr/iw(pSKM»<MiT<FT«(, 6«<« c«wt* tesooueuaouat

r ' EXTUATO 0€ CONTRATO
ri:- •

PROCÊSO AOM N.a 329/2023. PRESAo ELETRÔNICO SRP N.t D12/Z023. CT Mt
004.2023.329 2023. PARTES FUNDO MUNIOPAL OE SAÚDE - CONTRATANTE a IMI
«ÚMERaO E SERVIÇOS LTOA Inscrita no CNPJ sob o número 30.371.S2t/0001-16 lal
Fadaral nt 6.666, de 21 da junho da 1993 a a lal Fadaral 10320 da 17 da Julho da 2002.
ORjrrO; Aqultjçio de Produto» da Hlgleoe Pessoal, visando atender as neceiiidades do
Município da Icatu/MA. VALOR RS 10.725.00. PFIA20S 31/12/2023. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA Unidade: Fundo Munidoal da Saúda AtIvidaOa 10.122 0090 2046/1000 -
Manutençio e Funcionamento do Fundo Municipal da &aúd« Natureia: i.3.90.90 • Material
d« Consumo SubElemanto: 99 • Outros Materiais da Corisumo Ponta da Racurto: 1-600
Ponte de Recurso: 1,631 Fonte da Recurso. 1.632. ICATU/MA, 23 da maio de 2033.

PRFFErrURA fLlUNICiPAL DE IfiiiPFRATRIZ

AVISO DE SUSPCNSAO
pregAo el£trOníco m «3/3023 • m

A Comlislo Permanente da Lkltaçio do Munkdpto da ímpanatrlz comunica, qi^a
em atendimento ao OFICIO N* 030/3023 • SEMUS. por ordem do Sacretirlo Municipal da
Sakjde. Sr. Alcamir da Concelçio Costa, década SUSPENDER o PregJo Eletrônico Nt
043/2023 • CPL eu)o objete é Aqulslçlo avaratual a futura de férmaces para atandar As
nacassidadas di Unidade òe Vigillncla em Zoonosas Apôs anéllse v«r1f)cou-sa que hi a
necBSSkteda de readequar o Termo de Raferincia da Ikataçio em epignife identificada aob
o prumo conitítuetenal da legalidade, é que se tomou assa decisão

DAIANE PEREIRA GOMES
Pnagoaira

PREFEITURA MUNfCIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ
AVISO DE ANULAÇAO

TOMADA DE PREÇOS M V2023-PMI6

A Preíetiura Municipal de 1 raspava do Grajaú/MA, através dt lua Cemissio da
Lidtaçio. rio uso da suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos
Interessados, s ANULAÇÁO, rafaranta ao Procauo da Tomada da Preços 1/7023. para
corrtrataçio de empresa aapeciaiizada para axacuçio da serv^ de PavimantaçiD da NAas
Urbanas no Município da (taipava do Grajaú/MA. conforme CONVÍHO
338222/2032/MÜR/CAlXA. Dessa forma, sari publieade novo iditil NA MESMA
MOOJ^IOADE oportunamente divulgado através dos meios de comunicação conforma a
Lei. Ficaramoa é dlspoçiçlo. através do email: cpl.pmig^gmail.com.

JOSE CARVALHO JÚNIOR
Presidente da CPl

PREFEmJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

Exnuro Df DISPENSA DE UCfTAÇAO M 21/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2023.03.21.0007 • OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL SflUADQ
NA RUA DR. SALOMÃO FIQUENE. S/NI. CENTRO. ITAPECURU MIRIM/MA. OErnNADO AO
FUNGONAMENTO OA aMARC • CENTRAL Q€ MARCACÁO M CONSULTAS E EXAMES E TFD
• TRATAMENTO FORA A DOMICÍLIO.
ORGÁO 13 • FUNDO MUNiQPAL DE SAÚDE.
PROJETO/ATIVIDADE: 10.U2.0024.2.07S • MANUTENÇAO E FUNGONAMENTO DO FUNDO
MUNIOPAL DC SAUDE. EL£MENT0 DE DESPESA: 3 3.90 36.00 - OUTROS SERVIÇOS OE
TERCEIROS • PESSOA FÍSICA. FONTE DE RECURSO; 1S00100200
CONTRATANTE. RAIMUNDO ÍNDtO 00 BRASIL BANDEIRA OE MELO • Sacretdrle MunNlpa) da
Saúde. CONTRATADO; CItere RInaido Nogueira da Sitva. mscnto no CPF nt 368.674,004-67.

AVISO DE RETinCAÇAD

No AVISO DE ADIAMENTO OE LICTTAÇÁO- PREGÃO ELETRONICO NP 013/2023.
publkado no Oiérto Oficial da uniio, N' 99. Seçfo 3. em 25 de maio de 2023. p6|lna 192,
Ob)cto' Contratação de pessoa jurídica eipaciailzada r\a prestaçlo da aandços da Dmpeia
públka. urbana e manejo da resíduos sólido» urbarios - R5U r>e Muntdpio de Itepecuru-
Mirím/MA. Corrtge-»e a nova data para reanaaçio do Certame. ONDE SE l£: 08 dt junho
de 2023, LEIA SE; 12 de junho de 2023

itepecuru-Mlrim/MA. 2S de malO de 2023.
LUCIANO DA SILVA NUNES

Secretaria Municipal da Receita, Orçamente a Geatão

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

AVISO DC UOTAÇAO
TOMADA DC PRCÇDS Nt S/2023.

O MUNidPiO DE LIMA CAMPOS-MA. através da Prefeitura Munhdpal de Uma
Campos, toma público aoe Intereesedo» que. com baaa naa ddposlçOes da Lei n* 6,666/93
a suas alteraçte peiterforet e demais (egislaçflei pertinentes, feri feaUnr és 09:0OKa
(rrove horaa) do dia 12 da Junho da 2023. iicRaçfo na modaldade Tomada da Prtçes nt
0OS/202S. sob e forma de execução indireta a regime da empreitada por preço global do
tipo menor preço, tendo por ob^to a contratação de empresa para execução da» obras da
Recuperação de Estradas Vidnaii no mumdplo de uma Campos-MA, conforma Convênio
nf 6.440.00/2021 • SICONV ne 923393. firmado entre a COOEVASF e O munkiplO de Limi
Campos/M A. de mtereaae da Sacretana Municipal da infraastrutura. UrtMnksmo a Trânsito,
em conformidade com e Projete Básiee disposto no Anexo XIV do Edital. A presente
lldtação «ré realizada na wla de reuniões da Prefeitura Munieipel de Uma Campes,
situada na Av JK. a/ri«. Centro. CEP 6S 726-000, Uma Campos/MA. O Editai a seus anexos
estão i d1»oo»lçle dos interessados no andarcço Supra, da 2* a 6* feira, no horério da»
oa:00hs (oito horas) és 12:00hs (dota horas), onde poderio ser consultado» ou obtidos
gratuitamertte. O Editai também pederi Mr obtido no sRio elatrônico;
www.ilmaeamoos.ma.Bov.br. Escjaraciment» adicionais no mesmo endereço a/ou paio
telefor>a (0**99} 3646-1112

Lirna Campos-MA, 24 da maio da 2023.
iOU RONALDO BARR05 SANTANA

Sacrelárto Muncipai de infraaAruturv. Urbanismo a Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA

AVISO tFC LICITAÇÃO
P«E6Ã0 ELfTHÔNlCO FN U/2023.

ORGÃD REAU2AD0R Comissão Permanente de Udtaelo. BASE LEGAL: Lei
Fadarei n* 6.666^3. observadas es atteraçôes posteriores, a Lei Peoeral nt 10.520/02. Lal
Comi^manter ni 123/2006, com es elteraçõas promovidas pala La» Complementar n*
147/2014. Decrete Federei n* 10.024/2019. Decreto Muniopal e dernad lafisleçAes
apllcãveis. TtPO: Menor preço. OBJETO. Contratação dt tmprau para prestação da
serviços da conserto». manutervçJo a reparos mecânicos no* veiculo» pienencams» é freta
da PrefeRura Municipal de Matinha/MA, ORGÃO SOLiGIANTE decretaria Munbdpal
infriestruturv, SITE. www.pertaldacemprasoublleas.com.br. DATA; 09 da lunho da 2023.
HORÁRIO: 09 00 horas. EDITAL. O Editai a saus anexos aitio à disposição dos interessados
no Endereço Eletrônico: www.portBldacemoraspublkcas.com.bf

Mftlnha, 25 da mtio da 2023.
PÃMSLIA AMARAL PINTO.
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JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO H" 011/2023 - CPUDP

Fornecimento de cames bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

PROPOSTA DE PREGO

LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL
DESCRIÇÃO } UNO I QTD 1 V. UHÍT | TOTAL

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ACÉM;
APRESENTAÇÃO: CORTADA.1 R$ 16.80KG

«  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
ALCATRA; APRESENTAÇÃO; FATIADA EM BIFE.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
ALCATRA; APRESENTAÇÃO; MOIDA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE
FILÉ; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.

-  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;
°  COSTELA; APRESENTAÇÃO; CORTADA.
«  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO
°  DURO; APRESENTAÇÃO; PEÇA INTEIRA.
7  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; COXÃO

MOLE; APRESENTAÇÃO; FATIADA EM BIFE.
f. CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CUPIM;
°  APRESENTAÇÃO: CORTADA.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; FÍGADO;
^  APRESENTAÇÃO; PEÇA INTEIRA.
.f. CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; PALETA
^ _ jPÂ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
_ CARNE BÓVÍNA ÍN NATURA; TIPO CORTE; PEITO;

APRESENTAÇÃO; PEDAÇO,
TOTAL DO LOTE 01

0,

R$ 18.600,ililiKG

KG 2.025

KG 263

KG 263

KG 450

KG 593

KG 150

KG 225

KG 300

KG 225

a

R$ 35.00 R$ 70.875,

R$ 34,00 R$ 8.942,00

R$ 30,00 R$ 7.890,

R$40.00 R$ 18.000,00

RS 40,00 R$ 23.720.00

R$34.00 R$ 5.100.00

R$ 25,00 R$ 5.625.00

R$38.00 R$ 11.400,00

R$ 38,00 R$ 8.550,00

RS 195.502,00

LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)

DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: ACÉM;
^  APRESENTAÇÃO: CORTADA.
,  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:
^  ALCATRA; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
., CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ^75
^  ALCATRA; APRESENTAÇÃO: MOIDA. _

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE 87
*  FILÉ; APRESENjTAÇÃO: PEDAÇO. | | _

UND QTD V.UNIT TOTAL 1

KG 140 R$ 40.IQQI 5.600,

KG 155 R$ 40 6.200,■
R$ 35,00 R$ 23.625,00

R$ 34,00 R$ 2.958,00



JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS. 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;! | ~
COSTELA; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO
DURO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; COXAO
MOLE; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; CUPIM;

APRESENTAÇÃO: CORTADA,
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: FIGADO;
APRESENTAÇÃO; PEÇA INTEIRA.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PALETA
(PÁ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE. _
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PEITO;
APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.

TOTAL DO LOTE 02

v v* VJ?S

—d
Ruí)»iai c/

R$30.00 R$ 2.610,00

R$ 40.00 R$ 6.000.00

R$ 40,00

R$ 34.00

R$ 25.11

RS 38,00

7.880,00

1.700,00

1.875.00

3.800.00

R$ 38.00 R$ 2.850,00

R$ 65.098,00

LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAU
DESCRIÇÃO I UND | QTD

FRANGO inteiro. IN NATURA. sem miúdos, sem pé e
sem cabeça, com no máximo 100% de gordura.
Acondicionado em embalagem de filme PVC, KG 713
transparente em saco plástico transparente contendo
identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico KG 263
transparente contendo identificação do produto.

SOBRECOXA de frango. IN NATURA Acondtdonada
em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.

PEITO da frango. ÍN NATURA. Acondídonado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do produto.

FILÉ de peito de frango. IN NATURA. Acondídonado
em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.

TOTAL DO LOTE 04

1.575

V. UNIT TOTAL

R$23,00 R$ 16.399.00

R$ 19,00 R$ 4.997,00

R$20.00 R$ 10.500,00

R$ 22,00 R$ 34.650,00

R$ 24,00 R$ 10.800,00

R$ 77.346.00



AÇOUGUE

JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ; 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

\pA: fy
Rutnia <y

LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA)
DESCRIÇÃO I UNO rofo

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pé e
sem cabeça, com no máximo 100% de gordura.
Acondicionado em embalagem de filme PVC, KG 237
transparente em saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico KG 87
transparente contendo identificação do produto.
SOBRECOXA de frango. IN NATURA. Acondicionada
em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.
PEITO de frango. IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico KG 525
transparente corttendo identificação do produto.

" FILÉ de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado
em embalagem de filme PVC transparente ou saco .jg^
(iHástico transparente contendo identificação do
produto. I

TOTAL DO LOTE 06

V. UNIT TOTAL

R$23.00 R$ 5.451.00

R$10,00 R$ 1.653.00

R$ 20,00 RS 3.500,00

R$22,00 R$ 11.550,00

R$ 24,00 R$ 3.600,00

R$ 25.754,00

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 363.700,00(Trezentos e sessenta e três mil e
setecentos reais)
PROPOSTA VAUDA POR 90 DIAS

DOM PEORO/MA 05 de junho de 2023

rfo i^oj •
AÇOUGUE AVENIDAO-CNPJ;44^^7l6r29Dr0í)01-40

José de Ribamar Bispo dos Santos
Sócio Proprietário

RG; n® 0398792320 SESP/MA e do CPF; n®. 766.339.421-68



ACODSDE REAL
LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

CNPJ:49.305.958/0001-80 RUA DO MERCADO BOX 01 - DOM PEDRO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 011/2023 - CPUDP

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

Fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

.'J J Jf.

PROPOSTA DE PREÇO

wMna

CARNE suína IN NATURA; TIPO
CORTE: CARRÉ (BISTECA);
APRESENTAÇÃO: FATIADA;
PROCESSAMENTO: COM OSSO;
ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
RESFRIADO(A)

CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO
CORTE: COSTELA/COSTELINHA;
APRESENTAÇÃO: CORTADA; ESTADO
DE CONSERVAÇÃO: CONGELAOO(A)

VALOR TOTAL DO LOTE 03

•?< *

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com
cabeça aspecto firme, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do
produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado
sem cabeça aspecto firme. IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do
produto.

VALOR TOTAL DO LOTE 06

:7r-^■II#

R$ 19.001 RS 6,650.00

R$ 24,00 RS 8.400,00

■ «

yKmím

1.100 RS 28,00 RS 30.800,00

VALOR GLOBAL: RS 66.650,00(SESSENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA
REAIS), PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

50.600,00

Dom Pedro/Ma, 01 de junho de 2023

' LUIZtSUILHERME DINIZ SÍLVA{AÇOUGUE REAL)
RG:Ó54252212014-0 SSP/MA e CPF:045,966.913-39
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS 76633942168

Nome do Empresário

JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

Nome Fantasia

ACOUGUE AVENIDAO

Capital Social

2.000,00

Número Identidade Órgão Emissor
0398792320109 SSP

Condição de Microempreendedor Individual

UF Emissor

MA

CPF

766.339.421-68

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

CNPJ

44.716.290/0001-40

Endereço Comercial

CEP

65765-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
03/01/2022

Logradouro
10A AVENIDA GONÇALVES DIAS

Município

DOM PEDRO

Número

473

UP

MA

Complemento

CASA

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
03/01 /2022 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
/Vçougueiro(a) Independente

Atividade Principal (CNAE)
47.22-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Peixeiro{a) Independente 47.22-9/02 • Peixaria
Abatedor(a) de aves com , ,
eomerdalizaçâo do produto, 47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
independente
Quitandeiro(a) independente 47.24-5«)0 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Ucença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
amSentais tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades dornlciliares « restnçoes ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades Paf®
verifiSção da observância dos referidos requisitos; e dedaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
dos reqiJsilos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão a«rretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.
* Declaração prestada peto empreendedor no ato de registro da empresa.

Csnincado comprova aa inscrlçSaa, a|vara, licaoçaa da *

Atividades Secundárias (CNAE)
47.22-9/02 - Peixaria

47.24-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros



Número de Recibo
ME87700105

Número do Identiflcador

44716290000140
Data de Emissão ; JOQ
02/02/2022 lS , i/i í'(

'.,;> Ruinica cl
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL:
JOSÉ RIBAMAR BISPO DOS SANTOS 76633942168

1. JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS, brasileiro, casabo em regime comunhão pardal be bens. natural ba Cidade'
de Dom Pedro/Ma. data de nasamento em 10/03/1975 empresário, portador do CPF n." 766.339 421-68, e do RtS
0398792320109. expedida pelo SESP/MA, residente e domiciliado na Avenida Av Gonçalves Dias. s/n - Casa. Centro-
- Dom Pedro(Ma), CEP 65 765-000, titular da empresa JOSÉ RIBAMAR BISPO DOS SANTOS 76633942168,
com sede na 10AV GONÇALVES DIAS, 473 - CASA, CENTRO - DOM PEDRO(Ma), CEP: 65.765-000. registrada na
Junta Comercial do Maranhão, sob o NIRE 21802674965 e arquivada em 03/01/2022. inscrita no CNPJ sob o n"
44.716.290/0001-40, resolve, neste ato. promover a presente alteração do contrato social, estipulando-se as alterações
sob os seguintes termos e condições.

CLAUSULA 1* - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

A empresa que gira sob o nome empresarial de JOSÉ RIBAMAR BISPO DOS S/\NTOS 76633942168, passa a partir
desta data a funcionar com nome empresarial de J. R. B. DOS SANTOS.

CLÁUSULA 2* - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

O capital soaal ê elevado de RS 2.000,00(dois mil reais) para RS 50.000.00(cinQuenta mil reais), sendo RS
2.000,00(dois mil reais) totalmente tntegralizado e R$ 46.000.00(quarenta e oito mil reais) totalmente integralizado neste
ato em moeda corrente do pais, este subscrito e Integralizado proporcionalmente pelo titular.

CLÁUSULA 3* - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

A empresa que vinha exercendo seus negócios no endereço na 10AV GONÇALVES DIAS, 473 - CASA, CENTRO -
DOM PEDRO(Ma), CEP 65.765-000, passa a fazê-lo agora no seguinte endereço: na AVENIDA GONÇALVES DIAS,
473-CENTRO-DOM PEDRO(Ma), CEP. 65.765-000.

CLÁUSULA 40 - DECLARAÇÃO DE OESIMPEDÍMENTO

O empresáno declara, sob as penas da lei, Inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresáno Individual no País.

CLÁUSULA 4* - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME. nos termos da Lei Complementam" 123,
de 14 de dezembro de 2008, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão reladonadas no § 4" do
art. 3® da mencionada lei. {art. 3°. I, LC n" 123, de 2006)

E. por estar assim constituído, assino o presente Instrumento

Dom Pedro - Ma, 09 de Junho de 2022

JOSÉ RIBAMAR BtSPO DOS SANTOS - EMPRESÁRIO TITULAR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

—rj
Rubiúa o/

Certificamos que o ato da empresa J R B DOS SANTOS consta assinado digítalmente por;

CPF/CNPJ

76633942168

identificação D0(S) ASStNANTE(SÍ

JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

JUCEMA

CERTIFICO O REOISTRO BM lO/OS/2023 12:48 SOB 20220730242.

PROTOCOLO: 220730343 DB 10/08/2022.

CÕDI60 DB VBRTFICAçXOi 132Ü748Ü137. CtfPJ DA SBDBl 44716290000140.
niRBi 2180387496S. COH BPBITOS DO RESISTRO BK: 09/06/2022.

J R B DOS BAHTOS

RICARDO DIHIZ DIAS

SBCRBTÍRIO- OBRAL

«««.ampraBataell.ma.gov.br

A val:daOe deste dOL*urtenlo, ee ieçcBaeo. fica aujetlo k conçrovaçâo da aua aucent^cidada noa raepecCivoa portai
InforTOUido aaua raapectiaoa cddiaoa d* veriticacâo.
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BIMHM BISPO DOS SAMIOS

76fi.339.421'68

LIMDCMMt HUHU DOS
SANTOS

umt.l BISPO DOS SANTOS

24/11/2021



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

44.716.290/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J R B OOS SANTOS

TITULO DO ESTABELECIMEhíTO (NOME DE FANTASIA)

ACOUGUE AVENIOAO

COOIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL

47.22-9-01 - Comércio varejista de carnss - açougues

CODIÜO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
10.13-9-01 • Fabricação de produtos de carne
47.22-9-02 • Peixaría

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATURE2A JURÍDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

AV GONÇALVES DIAS

CEP

65.765-000

BAIRRO/DISTRrTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RIBAMARBISPO306@6MAIUCOM

NUMERO

473

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

DOM PEDRO

(99) 9149-5759/ (99) 9999-9999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

A11VA
DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

03/01/2022

MOTIVO DE SmjAÇAQ CADASTRAL

srruAÇAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

provado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/05/2023 ás 15:42:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

44.716.290/0001-40

J R 0 DOS SANTOS

R$50.000.00 (Cinqüenta mil reais)

NÂO HA informação de quadro de sócios E administradores (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



FActCissases Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

V-,.—yw r;
. i, Rubitca cj

\

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Centficsmos Qua aa imormaçdes aOalxo conslam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na dele da sua exoediçáo.

Certificamos que J R B DOS SANTOS
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAC2302693694

MRE 21U267496S

CNPJ 44.716.2e(MX»1-4Ú

Sttuaçio

ATIVA

SUtua

SEM STATUS

Endereço Complalo GONÇALVES MAS, Ns 473, xxxxx, CENTRO • Dom P«Jro/MA • CEP 6576S-CM»

Arquivamentos Posteriores

20230602207

20220730342

20220724520

MX0043S724

ME9StS9426

ME8770010S

21802674965

21802674965

ic/osíoaa

t0/O6i^D22

08/06/2022

03/O6/2D22

03/05/2022

03/01/2022

03/01/2022

Descrição

BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS E OE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

DESENOUADRAMENTO DE MEi

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Esta certidão loi emitida automaticametileom 15/05/2(S3. às 16:06:38 (Itotáno de SrasíEa).
Se impressa, verriicar sua autenticidade no tiHpKMirww.empmefacILins.gov.br. com o còdlBO QP12NEL7.

UAC2302693694

CArÚOS ANâPi^dE MoÀãÊS PERSRA
. ".'SMUMMWâanl

lisa
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comeroal do Estado do Maranhão

FAèiLiSESSSIS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Canticamos que as intormaçoes aOsxo conslam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua evpediçáo.

Nome EmpraevW: J n B DOS SANTOS Protocolo: UAC2a02fi93£51

HIRE: 21802674965

HMursu Juridtet; Emcreséno CIndvidual)

NIRE (Sede)
21802674965

CNPJ

44.716.290«001-40

Arquivamento do Ato de Inscrição
03/01/2022

Inicio de Atividade

03/01/2022

Endereço Completo
AvenWa GONÇALVES DIAS, N» 473, CENTRO-Dom Pedro/MA- CEP65765-000

OtHeto
COMERCÍO VAREJISTA DÊ CARNES - AÇOUGUEIRO INDEPENDENTE. COMERCIO VAREJISTA DE AVES ABATIDAS E SEUS PRODUTOS,
INDEPENDENTE, COMERCIO VAREJISTA DE LEITE E DERIVADOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE LATICÍNIOS.. FABRICACAO DE
PRODUTOS DERIVADOS DE CARNE • FABRICANTE DE PRODUTOS DERIVADOS DE CARNE, INDEPENDENTE. COMERCIO VAREJISTA DE
PESCADOS, CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS FRESCOS, CONGELADOS. CONSERVADOS OU FRIGORIFICADOS - PEIXEIRO INDEPENDENTE..
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS • QUITANDEIRO INDEPENDENTE

Capital
RS 50.000.00 (iTlnquenta mil reais)

Porte

ME (Micfosmpresa)

UHImo Arquivamento
Data

10/05/2023

Situação
ATIVA

Statua

SEM STATUS

Numero

20230602207

Alo/evantos

223/223-BAUNCO

Nome do Empreaario: JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
identidade:

398792320109

Estado civil:

CASADO!A)

CPP:

766.339.421-68

Regime de liena:
NAO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticanenie em 15/05/2023, às 16:04:33 [horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no Mtps://www.ampresafaclljna.gov.br. com o código APUBJV3.

MAC230269a651

lÔrtÊ oe MORAES PERSRA
Secratifto Geral



Data da consulta: 27/04/2023 17:39:05

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 44.716.290/0001-40

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial J R B DOS SANTOS

Situaiçâo Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 03/01/2022
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J R B DOS SANTOS

CNPJ: 44.716.290/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:30:33 do dia 27/04/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 24/10/2023.

Código de controle da certidão: 0293.0002.F292.CD3A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
cec: 44.716.290/0001-40 InscriçEa Estadual: 12.738249-6
Razão Sodal: J R B DOS SANTOS

Regime Apuração: SIMPLES NAQONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE GONÇALVES DIAS

Número: 473 Complemento:

Bairro: CENTRO

Munlcfplo: DOM PEDRO UF; MA
CEP: 6576S000 DDD: Telefone: 9149S7S9

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAB Principal: 4722901 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

CNAEs Secundários

Cbdigo I Deseriçlo CNAE
4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS É FRIOS

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORDFRUTIGRANIEIRÜS

4722902 PEIXARJA

1013901 FABRICAÇÍO OE PRODl/TOS DE CARNE

Sltuacáo Cadastral Vigente: HABILITADO
Data desta Situação Cadastral: 03/01/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAEs):

EDF a partir de:

CTE a partir de:

01/12/2008 - (1013901), 01/04/2022 - (Devido emissão
voluntária),

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações Fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponlveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/04/2023

Número da Consulta:

Desenvolvido pela Sefaa/COTEC - 2005-701 7



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 050167/23 Data da 10/03/2023 15:44:45

Inscrição Estadual; 127382496 CPF/CNPJ:44716290000140

Razão Social: J R B DOS SANTOS

Endereço: AVE GONÇALVES DIAS, 473 CEP: 65765000 - CENTRO

I Telefone: (99)91495759 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a reaiização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado peios artigos 240 a 242, da iei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacionai), não constam débitos reiativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Púbiica Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas peia decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/04/2023 17:32:35
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão; 017430/23 Data da 10/03/2023 15:44:21

Inscrição Estadual: 127362496

Razão Social: J R B DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 44716290000140

Endereço: AVE GONÇALVES DIAS, 473 CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (99)91495759 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/04/2023 17;33;04



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA C« FREITAS, N® 72 - CENTRO

CNPJ; 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Seo^ria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada JOSÉ RIBAMAR BISPO DOS SANTOS • ME, CERTIFICA, para os fins
que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os
cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 26/07/2023,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos
anteríonnente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000969 Inscrição Municipal: 000969

Contribuinte: JOSé RIBAMAR BISPO IX)S SANTOS - ME CPF/CNPJ: 44716290000140

Nome Fantasia: AÇOUGUE AVENIDÃO

Endereço: AV GONÇALVES DIAS, 473 Complem:

Bairro: CENTRO CEP; 6S765000

Cidade:

Inscriçfto Est.:

Atividade:

DOM F^ORO - MA

Data de Atrerlura: 03/01/2022

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

Data de Encerramento: O

—AtivMadefs) CNAE

Comércio varejista de laticínios e frios

Comérdo varejista de tiorSfruIl^enjdroa

Fabrioaçflo de produtos de carne

Peixarls

Emissão: 27/04/202311:67:41 Validade: 26/07/2023 Usuário: maritania

Número/Controle da Certidão: B8D6O0D9EA0A82CE

SÔNIAUJCU LOP^SFEiVoSAMACHADO
Finança»

Goh^ de Oliveira

Coordenaa<)í'a ae^Administração Rnanceira e
Tríhiit4rÍA.^>A.—



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PC TEIXEIRA DE FREITAS. N' 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n® 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro; 000969 Inscrição Municipal: 000969

Contribuinte: JOSÉ RIBAMAR BISPO DOS SANTOS - ME CPF/Ch

Nome Fantasia: AÇOUGUE AVENID&O

Endereço; AV GONÇALVES DIAS, 473 Comple

000969

Contribuinte: CPF/CN

Endereço; Comple

PJ: 44718290000140

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

m:

CENTRO

DOM PEDRO • MA

Data de Abertura: 03/01/2022

COMÉRaO VAREJISTA D£ CARNES • AÇOUOUES

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

Atfvidada(s) CN/«

Comércio varejista de latleínlos e frios

Comércio varejieta de hortifrutigrsr^eiroe

FabricsçSo de produtos de carne

Emissão: 27/04/2023 11:67:41 Validade: 26/07/2023 Usuário: MARITANIA

Número/Contrt^ da Certidão: BSDNMD9EA9A82CE

SAnla Lúcia Lopes F^tosa Máchado
Secretária Munlclpk de^drráals^çao e Finanças

SMnLúciaUpesFemalT,.■ iTi. •»
Artn-tiruefrraíân f* t

Ma^ai^ Gttmes ̂  Oliveira
Coordenadcrta.{w'A9ministração Plnanceire e

TribuWrtlân.o Com« de Ol-veim



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Tributação e Cadastro

CNPJ: 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

■, P.;.U.'Ca c.. '
\  .•

" s _/

■ N° do Cadastro —

000969

ContrtouM*

Nome:

CPF/CNPJ:

N*da Inscrição —

000969
N°doMvarã

105/2023
VaHdado

31/12^23

JOSÉ RIBAMAR BISPO DOS SANTOS - ME
44716290000140

RG/Insc

NomeFantas.: ACOUGUE AVENIOÃO
— Endereço
Logradouro: GONÇALVES DIASGONÇALVES DIAS

Complemento:
Bairro:

Cidade:

CENTRO

DOM PEDRO

Número: 473

65765000

Estado: MA

"Advidade Principal —————

COMÉRCIO VAREJBTA DE CARNES • AÇOUOUES

'Herãrie de Funcionamento

Meio de Semane Sábado

Das: 08:00:00 Até: U:00dW Das: 06:00:00 Até: 14d0:00

Domln0o

Das: O Até: O

Fertedo

Das: 06:00:00 Até: UMKW

Observações

Oelattiamanto da Atividade

-Data deAbertwa

03/01/2022

Estatwledmento autorizado a excercer a atividade
supra por perlodo, a critério da Administração

Pública

orgAo expedidor
• DIvieao de Tributação

, A /i /I
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

,(> Rutuici U

\  y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J R B DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.716.290/0001-40

Certidão n°: 17661011/2023

Expedição: 27/04/2023, às 17:27:15
Validade: 24/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que J R B DOS SANTOS (matriz e filiais), inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 44.716.290/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações

estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeetSea: cndC9tst.jus.br
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CAtXA
CAIXA eCONÕWICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.716.290/0001-40
Razão

JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS 76633942168

Endereço; av Gonçalves dias 473 / centro / dom pedro / ma / 65765-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/05/2023 a 16/06/2023

Certificação Número: 2023051802581203323002

Informação obtida em 30/05/2023 12:02:16

A utilização deste Certificado para os fi ns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente Ifvro 14 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 14 em uma via, todas elas

já escrituradas e servirá como Diário n* 002, referente ao período 01/06/2022 a 31/12/2022, com

eruerramento do exercício social em 31/12/2022, da firma: J. R. B. DOS SAMTOS, estabelecida na

Av Gonçalves Dias, n° 473 • bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado MA, inscrita

no CNPJ 44.716.290/0001-40 e registrada na JUCEAAA sob o n' 21802674965, arquivada em

03/01/2022.

Dom Pedro-MA 01 de junho de 2022

Jose Ribamar Bispo dos Santos
Empresário
CPF 766.339.421.68

Francisco >mgton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em Contabilidade

CRC 7944/0-7



Livro Diário N°. 2

UcencICHjo para: FRANCISCO VA6T0N RODRIGUES DE S. UMA

Empresa; J, R. B. DOS SANTOS • CNPJ: 44.716.290/000140

Parlodo: 01/06/2022 a 31/12/2022
Data Conta Histórico Estab Centro

01/06/2022 3.01.01.07.02.0006- Manutençflo de Veiõjirâ
Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

01/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.desp.com veículos ref. 0001 001

03/06/2022 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxaref. 0001 Ml

03/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxaref. 0M1 001

06/06/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remurwr a Empregados
Pg.fuflâonários ref. Malo/2022 0001 001

06/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonáriosref. Mdo/2022 0001 M1

07/06/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.F6TS ref. Msl/2022 M01 001

07/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Mal/2022 0001 Ml

07^6/2022 3.01.01.07.01.0012-IN3S-Prevld«nciaSoúal

Pg.iNSS ref. Mar/2022 0M1 Ml

07/06/2022 1.01X1.01.01.0M1-Caixa

Pg.iNS$ ref. Mar/2022 0001 Ml

14/06/2022 2.01.01.01.01.0M1 • Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.4123 0001 Ml

14/06/2022 1.01.01.01.01.0M1-Catxa

Ps.dup|icata no.4123 0M1 Ml

20/06/2022 3.01.01.07.03.0004 - iCMS - Diferenciai de Allpuola

Pg.lCMS ref. Mal/2022 0M1 Ml

20/06/2022 1.01.01.01.01.0M1-Caixa

Pg.lCMS ref. Mal/2022 0M1 Ml

20/06/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pgaimples ref. M01 M1

20/06/2022 1.01.01.01.Q1.0M1-Caixa

Pgaimples ref. 0M1 Ml

20/06/2022 1.01.03.01.01.0M1-CllentesDIversos

Vr.vandas ref. M01 Ml

20/06/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviçoa-Mercado Interno

Vr.vandas ref.

22/06/2022 3.01.01.07.01.0066-AssessoriaContát>il

Pg.assessot1a conlabí ref. Mal/2022

22/06/2022 1.01.01.01.01.0M1 - Caixa

Pgjssessorla contábil ref. Ma)/2022

27/06/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefòne ref. MbI/2022

27/06/2022 1.01.01.01.01.0M1 - Caixa

Pg.consurm telefone ref. Mai/2022

27/06/2022 3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.Intemet ref. MbI/2022

27/06/2022 1.01.01.01.01.0M1-Caixa

Pg.lntamet ref. Mal/2022

01/07/2022 3.01.01.07.03.M09-ÍPVA

Pg.lPVAref.

01/07/2022 1.01.01.01.01.0M1-Caixa

Pg.lPVArBf.

04/07/2022 2.01.01.01.01.M01 - Fornecedores Diversos

wí'ágina2del£

M01 Ml 3107

0M1 Ml 2982

0M1 Ml 2962

0M1 Ml 2983

0M1 Ml 2963

0001 M1 2964

0M1 Ml 2964

Tolatc do mác de Junho:

M01 M1 2967

0M1 Ml 2987

^  rog.. xu« iH

VAGTON

Fones Contábii 7,199.1

Io Crádito

2.424.M

7.330.M

1.029,30

5.369,M

&0.220,M

98.648,02

1.2M.00

2.424,M

7.330,M

1.029,30

s.3eg,M

60.220,00

1M,00

98.646,03

1.2M,M



Livro Diário N^ 2

Licenciado para FRANCISCO VAGTON RODRIGUES OE S. UMA
Empresa: J. R. B. DOS SANTOS • CNPJ: 44716.200/0001-40
Período: 01/06/2022 a 31/12/2022

Data Conta Hlatárlco Eatab Centre

Pg.dupllcata no. 726931 0001 001

04/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PO-dupllcata no. 726931 0001 001

OS/07/2022 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados, Saláiioa, Gratlf a Outras Retnunsr a Empregados
PS.Funclonâriosref.JurV2022 0001 001

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonérloaref. Jun/2022 0001 001

07/07/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

P9.FGTS raf. Jun«022 0001 001

07/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS rei. Jun/2022 0001 001

07/07/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - PravIdAncia Social

Pg.INSS ref. JuiV2022 0001 001

07/07/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.lNSS ref. Jun/2022 0001 001

11/07/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas CXartõrio

Pg.desp.cariõrlo rei. 0001 001

11/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.dasp.cartúrIorBf. 0001 001

13/07/2022 3.01.01.07.01.0050-Talefdnes

Pg.consumo telefona ref. 0001 001

13/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 001

15/07/2022 3.01.01.07.01.0052-Fardamento

Pg.fardamento nf5B2 0001 001

16/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf 562 0001 001

15/07/2022 1.01.03.01.01.0001 -CllentesDfversos

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Vr.vendas ref. 0001 001

15/07/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços • Marcado interno

Vr.vendas ref.

1BA)7/2022 3.01.01.07.01.00S0-Teiefones

Pg.consumo telefone ref.

ia«)7/2022 1.01.01.01.01.0001 .Calxa

Pg.consumo telefone ref.

20/07/2022 3.01.01.07.03.0004 • ICMS - Diferenciai de AHquote

Pg.lCMS ref. Jun/2022

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.lCMS ref. Jun/2022

20/07/2022 3.01.01.01.Q3.0007.Simples

Pg.simptes ref.

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.slmples ref.

25/07/2022 3.01.01.07.01.0066 • Materiais de Expediente

Fg.material de axpediente

25/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.material de expedienta

25/07/2022 3.01.01.07.01.0046-Ertergia Elétrica

Pg.consumo de ertergia rei.

25/07/2022 1.01.01.01,01.0001-Caixa

Pg.consumo de energia ref.

27/07/2(02 3,01.01.07.01.0055-Pr6-labore8

Pg.prõ-laltore raf. Jun/2022

27/07/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

. j p^ina3de15
v  riae ia4

VAGTON

Fortes Cor4AUI7.196.1

to Crédito

12J)69.00

2.424.00

247.369,25

6.330,00

1.212,00

12.389,00

2.424,00

247J69Í5

6.330,00



Livro Diário N*. 2
Licendado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE 8. LIMA
Empresa: J. R. B. DOS SAMTOS - CNPJ: 44716i90«)001-40
Período: 01/06/2022 a 31/12/2022
Data Conta Histórico

Pg.pró-ialwre ref. Jun/2022

01/06/2022 3.01.01.07.02.0008-Manutençao(>sVólculos

Pg.desp.com veículos ref.

01/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.deep.com veicutos ref.

02/08/2022 3.01.01.07.01.0066-AssessorlaContábB

Pg.assassorla contábil ref. Jul/2022

02/08/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Pg.asasssoria contabH ref. duV2022

03/08/2022 2.01.01.01.01.0001 • Forrrecedores Diversos

Pg.dupllcata no.

03/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dupiicata no.

03fl38/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internat ref.

03/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.inlemet ref.

Estab Centro Chave

0001 õõi 3ÕÕ3
Totais do mós de JuHio:'

0001 001 3006

0001 001 3006

0001 001 3007

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

06/08/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados
Pg.funcionârtos ref. Ref Jui/2022 0001 001

06/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Ref Jul/2022 0001 001

05/08/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS -PrevidStíclaSocld

Pg.INSS ref. Jul/2022 0001 001

M/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. JuV2022 0001 001

05/06/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Jul/2022 0001 001

05/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. JuK022 0001 001

11AW2022 3.01.01.07.01.0050-Teietones

Pgxorrsumo telefone ref. 0001 001

11/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. 0001 0O1

15/08/2022 3.01.01.07.01.006S-Pró4abore8

Pg.prâ-l{d)ore ref. Jul/2022 0001 001

15/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

F^.pr6^abore ref. Jui/2022 0001 001

17/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.dupllcata no. 12456 0001 001

17«)8/2022 1.01,01.01.01,0001 -Caixa

Pg.dupiicata no. 124S6 0001 001

17/06/2022 1.01.03.01.01.0001 - alentes Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001

17/08/2022 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado infomo

Vr.vendas ref. 0001 001

19/08/2022 3.01.01.07.01.0067 • Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref. DIVERSOS 0001 001

18/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. DIVERSOS 0001 001

22/08/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Jul/2022 0001 001

22/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Olxa

Pg.lCMS ref. Jul/2022 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 0O1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

'V \

• -sn-mlV
■. —Ué!i_ r
'j r.Ouca c.

VAGTON
Fortes Contábil 7.1M.1

Débito Crédito

U12.00

273.77T,»7 273.777,97

8.671,00

6.060,00

2.224,00

16.021,00

6.987.00

9.671.00

6.060,00

2.224,00

18.021,00

6.967,00



Livro Diário N*. 2
Ucenciatio para; FRANCISCO VA6T0N RODRIGUES DE S. LIMA
Empresa: J. R. B. CXDS SANTOS - CNPJ: 44716^9010001-40
Período: 01/06/2022 a 31/12/2022
Data Conta HiatOrtco

22/08/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.slmpleg tef.

22/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simplBs ref.

22/06/2022 1.01.03.01.01.0001-Cllsnlea Olvereos

Vr.vendas ref.

Eatab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

22/06/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita da ftestaçSo de Serviços-Mercado Interno
Vr.vendas ref. 0001 001

24/08/2022 3.01.01.07.01.0071-DefesasC/Cartório

Pg.de9p.cart6rio ref. 0001 00

24/06/2022 1.01.01X11.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartórlo ref. 0001 00

0001 001

0001 001

OMOSI2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquiaiçSo de mercadorias 1263

01/09/2022 I.OI.OI.OI.OI.OOOl-Caixa

Pg.aqutsiçfto de mercadorias 1283

Totais do mte de Agoato:

0001 001

0001 001

05/09/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. SaUrlos. Gratlf e Outras Remuoer a Empregados
Pg.funcionãrk)sref.Ago/2022 0001 001

056)9/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.füncloítártosref./\go/2022 0001 001
06/09/2022 3.01.01.07.01.0043-Féries

Pg.férias ref. 0001 001

06/09^022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.férias ref. 0001 001

07/09/2022 3.01.01.07.01,0013-FGTS

Pg.FGTSr6f./tgo/2022 0001 001
07/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Aga/2022 0001 001

07/09/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS • PrevidArxia Soda!

Pg.lNSS ref. 0001 001

07/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. 0001 001

12/09/2022 3.01.01.07.01.0067-TaxasaEmolumentiH

Pg.taxa ref. Ago/2022 0001 001

12ra9/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxaref.Agci/2022 0001 001

14/09/2022 3.01.01.07.01.0072-interrwt

Pg.imemet ref. 0001 001

14/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Ceixa

Pg.intemeiref. 0001 001

19/00/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS • OfferendN de Alíquota

Pg.iCMS ref. 67698 0001 001

19/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 87698 0001 001

20/09/2022 3.01.01.01.03.0007-Slmples

Pg.simples ref. 0001 001

206)9/2022 1.01.01X11.01.0001 -Ceixa

Pg.slmple8 ref. 0001 001

23/09/2022 3.01.01.07.01.0055 - Prò^aboras

Pg.pró-iabore ref. 0001 001

236)9/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.pr6-laborB ref. 0001 001

286)9/2022 3.Ü1.01.07.01.0072-inlem8t

5de 1i

VAQTON

Fortes ContAbH 7.199.1

4.880.00

77.398,90

126.953,10

10.223,00

2,424,00

2.330.00

2.224,00

Crédito

4.660,00

77.398.90

154,00

128.953,16

10.223,00

2.424,00

2.330,00

2224.00



Livro Diário N«. 2

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON ROORISUES DE S, LIMA
Empresa: J. R. B. DOS SANTOS - CNPJ: 44716.290/0001-40
Período: 01/06/2022 a 31/12/2022
Deli Centa Hletòrico Eatab Centro Chave

PS.lntemattBf.Ago/2022 0001 001 3042
28/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P0.intemetrBf.Ago/2O22 0001 001 3042
29/09/2022 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

Rec.vendaâ vista nf 8765 0001 001 3043
29/09/2022 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias r» Mercado Interno

Rec.vendaá vista nf 8785 0001 001 3043
TSmviil 1.01.03.01.01.0001 -ClientesDiversos

Vr.vandas ref. oooi 001 3118
29/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Inlemo

Vr.vertdas ref. 0001 001 3118

Totais do mãs de Setembro:'
05/10/2022 3.01.01.07.01.0003 • Oídenedos, Salários, Grattfe Outras Remunera Empregados

0001 001

0001 001

Pg.funclonérlos ref. Sel/2022 0001 001
05/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.funclonários ref. Set/2022 0001 00'
07/10/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Set/2022 0001 001
07/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Set/2022 0001 001
07/10/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência SocW

Pg.INSS ref. Set/2022 0001 001

07/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Set/2022 0001 001
10/10/2022 3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.lntemet ref. Set/2022 0001 001
10/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.imemat ref. Set/2022 0001 001
12/10/2022 2.01.01.01.01.0001 -FcmecedoresDIvereos

Pg.dupllcate m. 5476 0001 001
12/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.dupllcate no. 5478 0001 001

17/10/2022 3.01.01.07.01.0071 - Deepesas C/Cartúrto

PgxtoBp.cartórío ref. 0001 001

17/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -CaUa

Pg.desp.caítòrlo ref. 0001 001

19/10/»}22 3.01.01.07.01.0055-Pt«-labores

Pg-prò^abore ref. 0001 001

19/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.prb-labora rei. 0001 001

20/10/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.ccnsutno telefone ref. Set/2022 0001 001

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001.Calxa

Pg.consuma teletene ref. Set/2022 0001 001

20/10/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref. 0001 001

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.8lmples rei. 0001 001

20/10/2022 1.01.03.01.01.0001-alentes Diversos

Vr.vendas ref. OOOl 001

20/10/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vr.vendas ref. 0001 001

24/10/2022 1.01.15.01.01.0001 - Meicadorias Para Revenda

Pg.aquisiçao de meicadorias 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

i——página 6 de 1í
ivjúita o, mu.. puoi«»

VAGTON
Fortes ConUteH 7.199.1

Débito Crédito

16.912.00

6.745,00

45J»1,02

2.424,00

8.412,00

1.212,00

1.045,00

86.412,00

18.912,00

6.745,00

45.091,02

2.424,00

8.412,00

1.212,00

1,045,00

86.412.00



Lfvro Diário N^ 2

Ucenclado para; FRANCISCO VAOTON RODRIGUES DE S. LIMA
Empresa: J. R. B. DOS SANTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40
PstIoPo: 01/06/2022 a 31/12/2022
Data Conta Histórico

24110/2022 1.01.01.01.01,0001.Caixa

Po.aqul&lçao de mercadoriasPo.aqul&lçao de mercadorias

Ealab Centro Chave

0001 001 3055

Totais do mÓB da Outubro:
04/11/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratife Outras Remuner a Empregados

Pg.fundonárlos ref. Oiit/2022

04/11/2022 1.01.01.01,01.0001-Caixa

Pg.fundonárlos ref. Out/2022

07/11/2022 3.01.01.07.01,0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Out/2022

07/11/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.FGTS ref. Out/2022

07/11/2022 3.01.01.07.01.0012 • iNSS- Previdôncla Sodai

Pg.INSS ref. Set/2022

07/11/2022 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Set/2022

10/11/2022 3.01.01.07.01.0050-Teieforws

Pg.consumo tdefone ref. Out/2022

10/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.cmsumo telefone ref. Out/2022

17/11/2022 3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVAref.

17/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.iPVAref.

21/11/2022 3.01/11.07.03.0004 - iCMS • Diferencial de Alíquota
Pg.lCMS ref. Out/2022

21/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P0.ICMS ref. Out/2022

21/11/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref.

21/11/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.slmple8 ref.

21/11/2022 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Vr.vertdas ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

21/11/2022 3.01.01.01.01.0006-Receite da Prestaçáo de Serviços - Mercado Interno
Vr.vendas ref.

25/11/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Carlôrio

Pg.desp.cartórlo ref.

25/11/2022 1.01.01,01.01,0001 -Caixa

Pg.desp.cart6rjQ ref.

26/11/2022 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

25/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref.

28/11/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoría ContábS

Pg.assessoria contabH ref.

28/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

28/11/2022 3.01.01.07.01.0066- Materiais ds Expediente

Pg.material de expedler^te

28/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg,material de expediente

01/12/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone rtf. Nov/2022

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do más da Novambro:

0001 001

J*ágina 7 de 1£
\  rag.. » uo 1*
'V,

VAGTON

Fortes Conlábl 7.199.1

Crádlto

9.872,00

111.122,72111.122,72

2,424,00

5.244.00

83.220,00

93.998,72

2.424,1»

5.244.00

83.220.00

302,00

0Xa8.72



Livro Diário N» 2
Ucenciado para: FRANCISCO VAQTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: J. R. 8. DOS SANTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40
Peiiodo: 01/06/2022 a 31/12/2022
Data Conta Histórico Eatab Contra

01/12/2022 1.011)1.01.01.0001 -Caixa

Pg.eoASunw talefoin ref. Nov/2022 0001 001

02/12/2022 3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg.lnlernet ref. Nov/2022 0001 001

02/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg-lntemst ref. Nov/2022 0001 001

06/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salórioa, GratifeOutru Remunera Empregadas

Pg.fundonários ref. Nov^022 0001 001

OS/12/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.runclonórl08 ref. Nov/2022 0001 001

07/12/2022 3.C1.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Nov/2022 0001 001

07/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P9.FGTS ref. Nov/2022 0001 001

07/12/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdóncia Sodal

Pg.INSS ref. Nov/2022 0001 001

07/12/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.INSS ref. Nov/2022 0001 001

16/12/2022 3.01.01.07.01.005S-Pr64at)ores

Pg.pró-labore ref. Nov/2022 0001 001

15/12/2022 1-01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pr6-iabore ref. Noy/2022 0001 001

19/12/2022 1.01.15.01.01.0001-Mercadorias Para Revenda

Pg.aqulslçao de mercadorias 0001 001

19/12/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg jquisiçfto de mercadorias 0001 001

19/12/2022 1.01.03.01.01.0001-Clientes Dfveraos

Vr.venda5 raf. 0001 001

19/12/2022 3.01.01.01.01.0009- Receitada PrestaçSo de Serviços - Mercado Interno
Vr.vendas ref. 0001 001

20/12^22 3.01.01.07.03.0004 - ICMS • Diferertdal de Alíquota
Pg.lCMS ref. Nov/2022 0001 001

20/12/2022 1.01X1.01.01.0001 -Caixa

Pg.iCMS ref. Nov/2022 0001 001

20/12/2022 3.01.01.01.03.0007-SimiMes

Pg.s^ples ref. 0001 001

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

P0.aimpies ref. 0001 001

23^ 2/2022 3.01.01.07.01.0068-AssassarlBContM8

Pg.assessoria contábil raf. 0001 001

23/12^022 1.01.01.01.01.0001-Catxa

Pg.assessoria contábil ref. 0001 0010001 001

v* K'-Ji;c3 F>^jna 8 de 1 £
'  ray.. e uv i«

VAGTON

Fortes Contábil 7.199.1

2.424.00

2.224.00

9.369.00

58.330.00

1.348,00

2.424,00

2.224.00

9.369,00

58.330,00

3089

Totais do máa de Oesamtira: 76X38,72

1X48,00

500,00

76X38,n



Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022
Uc»ncl8cki pare: FfWJCISCO VAOTON RODRIOUE9 DE 3. UMA
Empreja: J. R. B. DOSSANTOS .CNPJ: 44.718^90/0001-40

Erutarav*»: AVENIDA SONCAlVES DIAS, N,' 473, Bairro: CENTRO, CMada: DOM PEDRO, Eataflo: MA CEP: 65705^)00 TaMsna
NIRE; 21802874865 . Data 03A)1/2O22

Pég.; 18a 1

VAOTON
Fona* ContáH 6.197.0

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.18

1.01.16.01

1.01.15.0101

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0004

Total AUvo

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2^)1.01.03.03

2.01.01.03.03.0008

2.07

2-07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Ibtd Paasivo

DascriçAo

~'Atlvo~*

AOvo Clrctilanls

DIspgítíDffdada

Caixa

Caixa Garal

CHenlaa

Cllaraas Nadonals

Oupicataa a Raeaba/

Ealogue

Eatoquea em Estabeisdmento PrOprioa

Estoque de Mercadorle
ASvo nBo Circulante

Imobiiizsdo

Equipamenlot, Máquinas e Instalações InduaMais
MOveis, Utenamos e inatalaçOea Comerciais

Veículos

~*Pa8eivo*"

Paasivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

ObrigaçOas Fiscais
Tributos Federais e Recolher

PatrimOnb Liquido

Capitai Realzado

Capitai Social

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposiçe» da Assembléia

Cata de Encerramento: 31/12/^22

Valor de Aívoe Passivo; R$213.480,32 (Ouzentos e treze mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e dois centavoe]

31/12/2022

213.480.32 O

213.480,32 D

162.055,32 D

18.719.35 D

18.719.36 O

51.425.00 D

51.426.00 D

51.425,00 O

48.848.71 D

48.848,71 D

48.848,71 O

90.487,28 O

96.487.28 D

16.330.29 D

20.756.97 O

67.400.00 D

213.480.32 D

213.480,32 C
21.829,74 C

21.829.74 C

20.125,96 C

1.703,78 C

1.703,78 C

191.650,58 C

50.000,00 C

50.000,00 C

141.650,58 C

141,650,58 C

213.480.32 C

Dom Pedro/Ma, 31 de Dezembro de 2022

José Ribamar Bispo dos Santos

Empresário

CPF 766.339.421-86

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tecem Conlabiíidada

CRC MA 7944/0-7



Demonstração do Resultado do Exercido
UcancIMo pw*: FRANCISCO VAQTON ROORKSUES OE 5. LIMA WASTaN
EnvrMa: J. R B. OOS SANTOS - CNPJ: 44.719J9<MX»1-40 ConlAM 6 Í97J)
Ef»(»»r»ço: AVENIDA GONÇALVES OlAS, N.' 473, Bairro- CENTRO. CWad*: DOM PEORO, EclMo' MA. CEP" SS76S4300 1H«ton«
NIRE: 21S02674eS9 • OM a3li01«R2

p«g.: 1 de 1

;Vns.N'jií£.Y^
•

v' Pâ'gft^l{íjíeli
r«nf_ lu.wa >•»

(♦) 010
010.01

010.01.02
(-] 030

(■) 040
040.02

(■) 060
(-) 070

070.01
07003

070.04

070.04

(=) 110
(=) 150
{=) 200

Deeeriçlo

Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod. Merc. E Servipoa

Venda de Uercadortta
Receita Liquida
Custo Mefcad./ServyProdutos Vectdidos

Custo das Mercadorias Revendidas
Lucro Bruto

Despesas Operacionais
Despesas Admlnlstratlvai
Despesas Tributárias
Resultado Finarrceiro

Despesas FInancairas
Res. Antes das PidlclpaçOss e Conidb.
Res. Antes Imp.Rsrtda s Contrib. Sodal
RssuRsdo Líquido do Exercido

03A)1/2022
a

31/12/2022

951.160,46

951.16048
951.160.48
930.234.95
727,552,83
727.552.63

202.682,32
61.031.74

29.738,56
20.925,53
10J87,9S

10.367,65

141.660,58

141,650,58
141M0.S8

Governador ArcNarfMa, 31 da Dezembro da 2022

Joii Rtiamar Blapo dos Santos
Emptasário
CPF 766.339.421-88

Frandaoo \Aigion Rodrigues de Sousa Uma
Tacam Contabilidada

CRC MA 7944/0-7
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Análise pelos índices do Balanço """" pég^ i in i
Ucmclldoim: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA VAOTON
Empi»»: J. R. e. DOS SANTOS - CNPJ: 44.716.290/0001-40 FOTW ConlíM 8.197.0
End»r«çot AVENIDAQONCALVÈS DIAS, N,»473, Salire: CENTRO, adada: DOM PEORO. Eitado: MA, CEP; 6S765<00 TWalbm
NIRE; 21802874966 - Data 03101/2022

NomaA^iorat/RMultado

1)WDICE DE UQUIDEZ GERAL (ILG) t

ATIVO CIRCUI-ANTE * REALgAVELALONGO PRAZO

mm32
17.261.63

2) índice de endividamento geral s

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAO CIRCULANTE
ATIVO TOtAL

17.261.63

213.460,32

3) índice de liquidez corrente i

ATIVO CIRCULANTE

^assivóciròUlAÍJTE

21.629,74

4) MOKE DE SOLVÊNCIA GERAL i

213.460.32

191.650.S6

José Rbamsr Bispo dos Santos

EmpresO/lo

CPF 766,339.421-68

Dom Padro/Ma, 31 da Dazambns da 2022

Frandsco Vagton Rodrigues de Sousa Urna
Tec em ContabBdade
CRC MA 7944/0-7
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NOTAS EXPLICATIVA . \\
NOTA 1 . CONTEXTO OPERACIONAL '-s,
J. R. B. DOS SANTOS é uma «Piedade empresarial limitada que tem como atividade econômica na írea tíélCõiiíite^^c
Varejista de Carnes. Foi fundada por José Ribamar Bispo dos Santos em 03 de janeiro de 2022 com o objetivo ̂ pal de ^
oferecer prestação de serviços especializada em sua área para setores públicos e privados.

NOTA 2 - FORAWUOADE DA ESCRfTURAÇAO CONTÁBIL
J. R. B. DOS SANTOS mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.
Os registros contábeis contêm Identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em
elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.
As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicaHvas. elaboradas por disposições legais e estatutárias, serSo
transcritas no "Diário" da J. R. fl. DOS SANTOS A documentação contábil da J. R. B. DOS SANTOS é composta por todos
os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.
A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrinsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". J. R. B. DOS SANTOS mantém em boa ordem a
documentação contábil.

NOTA 3 • PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo
representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.
b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados.
c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: • As contas a receber de clientes são registradas
pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários e Previdenciários; Registra o valor dos créditos relativos á recuperação de impostos ou recuperação
de encat^ a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da d^reciaçâo
calculada pelo método linear. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.
g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonsuados pelos valores
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço
patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um
evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a
obngação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas de risco envolvido.
h) Prazos: 0$ ativos realizáveis e os passivos exigiveis até o encerramento do exerdclo seguinte são classificados como
circulantes.

i) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos
próprios ou retidos na fonte

j) Obrigações Previdenclárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagwnento a pagar,
bem como, os encargos retidos a pagar.

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fomecedores de bens ou serviços.
1) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.
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NOTA 4 « ATIVO NiO-CIRCUUNTE '4 ^-Ofc.Vp.; ;

Os ativos imobUizados e Intangíveis sâo contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos dàtjepredaçio
do período, originando o valor liquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral,
obrigações fiscais-empregatidas, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LfC^UIDO

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Sodal, acrescido do resultado do
exercido período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercido
em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 • RESULTADO

Por fl m, O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços sâo mensuradas
pelo valor Justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconheddas quando for provável que
benefícios econômicos futuros fluam para a J. R. B. DOS SANTOS e assim possam ser confiavelmente mensurados.
A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a
Administração da J. R. B. DOS SANTOS use de Julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos
e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado, Provisão para Devedores
Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos relacionados a
benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes
dos estimados, em razão de imprecisões Inerentes ao processo da sua determinação. J. R. B. DOS SANTOS revisa as
estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

José RIOamaraspo dos Santos

Emprasério

CPF 78aj39.421.«8

Prandsco Vagton Rodrigues de Souse Uma

Tecem ContabWdada

CRCMA7M4/0-7



TERMO OE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 14 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 14 em uma via, todas elas
Já escrituradas e serviu como Diário n' 002, referente ao perkrdo 01/06/2022 a 31/12/2022, com
encerramento do exercido sodal em 31 /12/2022, da firma: J. R. B. DOS SANTOS, estabeledda na
Av Gonçalves Dias, n® 473 - bairro Centro, CEP 65.765-000, cidade Dom Pedro, estado MA, inscrita
no CNPJ 44.716.290/0001-40 e registrada na JUCEMA sob o n® 21802674965, arquivada em
03/01/2022.

Dom Pedro-MA 31 de dfflembro de 2022

Jose Ribamar Bispo dos Santos
Empresário
CPF 766,339.421-68

Frandsco Vagton Rodrigues de Sousa Uma
Tec em Contabilidade
CRC 7944/0-7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, GestSo a Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 15de 1f
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Certificamos que o ato da empresa J R B DOS SANTOS consta assinado dlgitalmente por;

IDENTIRCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ

Nome

76633942168 JOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA UMA

JUCEMA

cwTinco * n ii/os/2021 oiisi soa h* soaoteitot.
fWCOCOLO, 3JO«03COS DB 05/88/2023. HXMl 21I03C7«8«$
2 II a Dot lurrot

rLoasMcxo biuudb* aaro

aanOMBivBL pblh lunaiiTXcaçto
aio uris. 11/0S/2Q2X



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12307108869 em
11/05/2023, protocolo 230602606. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (littp://vvww.emDresafacií.ma.Qov,br1 e
informar o código de verificaçào-

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio;

Identificação de Empresa

J R B DOS SANTOS

21602674965

44716290000140

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/06/2022 - 31/12/2022

A8slnante{8)

76633942168

77212916315

Nome

JOSE RIBAMAR BISPO DOS
SANTOS

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES
DE SOUSA LIMA

CRC/OAB

MA7944

JUCEMA

cnnnco \ AOTENTICAÇSo SB 11/0S/20J3 08i31 soa 20230609806.
OaOracOLOi 939602606 DE 05/03/9083. cãDIOO DE VDtZrXCXcKOi
12307106660. BIUi 91609674665.
j a a COS 8Airro8

FLOKUKZO tEAWPl» KETO

•BBPonaJlvn, pbul MtTsmcaçto
•l/i *rr40 «Ae



Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022
UcendacK) M:«: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA
Emprsss: J. R. B. OOS SANTOS-CNPJ;44.716290/W01-40

Eodersço: AVENIDA GONÇALVES DIAS. N.>473, MfTo: CENTRO, Cktadt: DOM PEDRO, E*UkIo: MA, CEP: BSr6»<00, TaMon»
NIRE: 2180267486$ - Data 03/01/2022

PAgj 1 «• 1

VAQTON

Fetiw ConttM 6.167.0

Conta

1

1.01

1.01,01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.15

1.01.16.01

1.01.15.01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04,01.01.0005

1.07.04.01.01.0004

Total Ativo

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0005

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Oascricto
—Atlvo*~

Ativo CIrculanta

□■sponibilidada
Caixa

Caixa Qeral

Cllentas

Cllsnles Nacionaia

Dup6catas a Receber
Estoque

Estoques em Estabelecimento Pr^rlos
Estoque de Mercadorta

Ativo nSo Circulante

Imobilizado

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais
MOvels, Utensílios e Instalações Comerciais
VelcukM

•"Passivo'"

Passivo Circulante

Obrigaçdea de Curto Prazo
Fomacedores

Obrigações Rscals
Tributos Federels a Recolher

PatrimOnJo Llqukto
CapHal Realizado

Capital Social
Lucros Acumulados

tAicros Acumulados a/ou Saldo á OlsposIçAo de Assembléia

Datada Encerramento; 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 213.480,32 (Duzentos s traze mn, quatrocentos e oitenta reais a trinta a dois centavos)

31/12^022
213.480,32 D
213.480,32 D

182.055,32 D

16.719,35 O

16,719,35 D
51.425,00 D
51.425.00 O

51.425,00 D

48.648,71 O

48,846,71 O
46.848,71 O
66.487.28 O

68.487,26 D
18.330.29 O
20.758,97 D
57.400,00 D

213.480.32 D
213480,32 C

21.029,74 C
21.829,74 C

20.125,96 C
1.703,78 C

1.703,78 C

191450.58 C
50.000.00 C
50.000.00 C

141.660,58 C
141.860.68 C
213480,32 C

Dom Pedro/Ma, 31 da Dezembro da 2022

José Ribamar Bispo dos Santos
Empresário
CPF 766.339.421-88

Francisco Vsgton Rodrigues da Sousa Ume
Tecem ContabHMade

CRCMA7944/0-7



Demonstração do Resultado do Exercíciouw neauimuu uu cxercicia p«g.:id»i

Ueandado pan: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA VAOTON
Empresa; J. R, B. DOS SANTOS-CNPJ: 44.716.290/0001^ Fortes Coffiíbll 8.197.0
Endereço: AN^NIDA GONÇALVES OIAS, N.' 473. BslrTo: CENTRO. Cidade: OOM PEDRO, EslaOe; MA, CEP: 89768-000, Taletone
NIRE: 21802874986 - Data 03^1/2022

(♦) 010
010.01

010.01.02

(■) 030
W 040

040.02

(■) 060
(.) 070

070.01

070.03
070.04

070.04

<=) 110
(■> 150
("J 200

Desertçlo

Receita Biuta Operacional
Faturamento Prcd. Merc. E Serviços

Venda de Mercedoilee

Receita Liquida
Custo MercadySeivyprodutoa Vandidos

Custo das Mercadoria* Ravendidas
Lucro Bruto

Despesas Operacionais
Despesa* AdminlstrativaB
Despesas Trit>ulAria*
Resultado Financeiro

Despesas Flnenceiras
Res. Artes des PertIcIpaçSes e Contiib.
Res. Antes Imp.Renda e ContrIb. Soelel
RssuKsdo Liquido do Exercido

81/12/2022

951.160,48
961.160,48
961.160.48
930.234.95
727.652.63

727552,63

202.662,32

61.031,74

29.736,66

20.926.53

10.367,85

10.367.65

141.660,56

141.650.56

141.650.58

Governador Archer/Me. 31 do Dezembro de 2022

José Rbemsr Bl^io doa Santos
Empresário
CPF 766.339.421.68

Francisco Wgton Rodrigues d* Sousa Uma
Tecem ContabilUede

CRC MA 7944/0.7



Análise pelos índices do Balanço pág i i * i
Unncttdo pare: FRANCISCO VAGTON ftODRiGU6S DE S. UMA VArTíWü
EfWM; J. R. e. DOS SANTOS - CNPJ: «.716iB(K)001-40 Porte. ContibB 6 1970
Endersço: AVENIDA GONÇALVES DIAS, N* 473, Bairra; CENTRO, CWada: DOM PEDRO. Estado; MA CEP' 6S78S4M0 Talafona
NIRE; 21802074983- Data 03A)1/2022

Noma/ltatom/RMultado

1) WOtCE OE LIQUIDEZ QERAL (ÍLO) X

AUVO CIRCUANT6 * REALIZÁVEL A LONOO PflAM

?13,*99,38
17.261.83

2) índice de ENDIVIDAMENTO GERAL S

PASSIVO CIRCULANTE ♦ RASSIVO nAo CIRCI » ANTF

AYWóTóYal

iLzaisa
213.460,32

3) índice de uquiobz corrente k

Anyp CIRCULANTE

213.«0.32

21.829.74

4) índice de SOLVÊNCIA GERAL S

213480 37

191.660,58

51RCULÃNT

JoaO RIfiamar Bispo dos Santos

Eiuprasário

CPF 766.339.421-66

Dom Padro/Ma. 31 da Deisníbro de 2022

Frenciseo Vagton Rodrigues da Sousa Uma
Teçam Contabdldada
CRCMA7944ÍO-7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesDurocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J R B DOS SANTOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) AS8INANTE(S)
CPF/CNPJ

76633942168 IJOSE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

77212916315 FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

cnriPico o noisTM m io/aB/3033 iSiii sob a> 3033g«0330T.
nOTOCOliOi 310(03307 Dl lO/OS/3033.

CÓDIOO Dl VKRIPICkÇKOl 1310708071S. CNSO M SIUi («71(3>00001(0.
«W 21I03«7«»6S. COM EPIITOS DO RBOISTllO BHi OS/05/2033.
J R B DOS SMTOS

CAUiOS rbdbB db Monxes perbira
vpáeTA.rr*m« *

I



^CRCMA
CONSEUK) REGIONAL OECONTABIUDADC
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domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identíficado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : FRANCiSCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

REGISTRO : MA-007944/0-7

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : *".129.163-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHAO, 15/05/2023 as 16:19:11.

Válido até: 13/08/2023.

Código de Controle: 685838.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única de Dom Pedro

CERTJUDONE-VNDP - 852023

Código de validação: 682DC809C7

Número da guia: 23052801001519190.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de J R B DOS SANTOS (AÇOUGUE
AVENIDÃO) CNPJ n° 44.716.290/0001-40, pessoa jurídica de direito privado, com
endereço na Avenida Gonçalves Dias, n° 473, Centro, Dom Pedro/MA, CEP
85.785-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Gilvan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu, Deusimar da Silva Costa,
Secretário Judicial Substituto, assinoi.

Dom Pedro/MA, 02 de junho de 2023.

DEUSIMAR DA SILVA COSTA

Secretario Judicial Substituto

Vara Única de Dom Pedro

Matrícula 115816

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi Informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

CERTJUDONE-VNDP - 852023 I Código: 682DC809C7 . •
Valide o docajmento em www.ama.jus.br/valldadoc.php .

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única de Dom Pedro

Documento assinado. DOM PEDRO, 02«)6/2023 11:02 (DEUSIMAR DA SILVA COSTA)

CERTJUDONE-VNOP • 852023 / Cód^o: 5820080907
Valide o documento em www.tlma.íus-bfA^alidadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsatillidade com o meio ambiente.
ttConsumoConsciente
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BIA COZINHA INDUSTRIAL LIDA

CNPJ: 19.882J03/0001-03

Av. Gonçalves Dias n" 1757, Centro - Dom Pedro-MA.

Telefone: 99-9135 3942

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins. que a empresa JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
ÍACOUGUE AVENIDÃO). pessoa jurídica de direito prívado, inscrito no CNPJ/MF n°.
44.716.290/0001-40, situada na Avenida Gonçalves Dias, 473 - Centro, - Dom Pedro/MA, CEP:65765-
000 prestou serviço de Fornecimento de Game Bovina e Ave (TIPO FRANGO) In Natura para atender a
empresa acima citado de modo satisfatório o atendimento, obedecendo aos prazos e esfwcificações
preventiva e determinada conforme a solicitação, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando cm nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

Fornecimento de Carne Bovina In Natura nara atender a empresa Bia Cozinha Industriai Ltda.
ITEM DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE FILÉ;
APRESENTAÇÃO: PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
FRESCA

CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL: FRANGO
ESPECIAL, TIPO CORTE: SEM MIÚDOS, APRESENTAÇÃO:
INTEIRO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO

Dom Pedro/MA, 09 de junho de 2022

Atenciosamente,

DZINHA INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 19.882.303/0001-03

Maria Cartaxo Rolim Lacerda

' Proprietária
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SÉRIE: I

J R B DOS SANTOS

AV GONÇALVES DIAS, 473 ■ CASA - CENTRO, Dom Pedro, MA
- CEP: 6S76SOOO - Faae/Fax: 9991495759

DANFE
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CONTROLE DOPISCO

li £m ,,1 MLUi
CHAWDe ACESSO

2in 0444 7142 9000 0140 SSOO 1000 0000 IJISMTS 4003j
NATUnaZA DA oroacAo

VENDA A VTSTA
I NSOUÇAO tiSrAOUApk

127382496

DESTINATÀRKVRCMETENTE
NOMEAtAZAOSOaAI.

BIA COZINHA INDUSTRIAL LTDA
EWSDKO

AV GONÇALVES DIAS, 1757 -
MUNiano

Dom Pedro

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.ftzenda.gov.br/portal ou no site
da Sefoz Autorizadora

ntorocoio u AuTOMZACtois uso

4211200I4ST56J2. l74K/3(nZlld)0

l»«CIUÇAO ESTADUALOO t CVHfCff

44.716.290/0001-40

DATA DA nnuAo

19.882.303/0001-03 09/06/2022

I CEf> I DATADeeNTOAOICB-

165765-000
m  I INSCAJÇAOeSTADUAL

MA 124325017

BAnn&nFnuTO

CENTRO
POMCTAX

9936622428
húAa mentiiadaAaída

CALCULO DO IMPOSTO

BA&B m CÁLCULOQÚ KMS VALORTOTAL OOS mOOUroê

2.300,000,00

r  , r. OLmUft DCSKSA5 ACESSÓRIAS I VALOR 00 ITt

0,00
VALOR TOTALOA «CTA

2.300,00

TRANSPORTADORlVOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL

fiNOeRSCV

QUAlfTOADe

PLACA 00 veJculd I f I CWVCPP

I jnsouçAoktadual

nAnosnnpRonirmfSRRVicn ! 1

cdoioo
1

DESCRICAO DOMOOUTOV>VtCO >IO«SH BICPOP 1 W\SL 1 VLR.UWT, VLR TOTAL BCICVS !
1

VUIICMS VULBI

LAlu<iieuv4iNA tiN iNAi UKA, Uf^CLmjD. VATA 03103000 (MOO $101 KC SO.OOOO >0,0000 1500,00

DEriLE:APaESENTACAO PEDAÇO. ESTADO K
COKSaavACAO FRESCA
CARNE DE AVE IN NATUaA, TIPO ANIMAI. 02101000 0«0D JIOI RO M.OOOO It.OOOO 100.00
PRANdO ESPECIAL, HPO CORTE SEM MIEDOS.
APRESENTAÇÃO INTEIRO, ESTADO DE
CtffISERVAC

CÁLCULO DO I5SQN
IHtCRlOtO MUieC9Al.

00

!E "

I VALORTOTALDOtSRRVlCOS iBASBBRCALCUbODOtSSqK I VALCROOISS^N



KCNETARIA MUNICIPAL DE

ASSUTÉNOA
SOCIAL

Fundo Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipai de Assistência Social

CNPJ: 18.124.934/0001-09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa J. R. B. DOS SANTOS fACOUGUE
AVENIDÃOV pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n°. 44716.290/0001-40.
sediada à Avenida Gonçalves Dias - CEP; 65.765-000 Está fomecendo CARNE BOVINa!
destinados a vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de Assistência Social
do município de Dom Pedro/MA, conforme Contrato n®. 007/2022, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa estão sendo
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial
ou tecnicamente.

CARNE BOVINA
ITEM I DESCWÇÃO DOS SERViÇOS" j UND | QT

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ACÉM; APRESENTAÇÃO: CORTADA; „
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

,  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO: „
FATIADA EM BIFE: ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

„  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO: MOIDA;
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE FILE; APRESENTAÇÃO:
PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A) KG 37

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COSTELA; APRESENTAÇÃO
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) KG 37

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXAO DURO; APRESENTAÇÃO
PEÇA INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) KG 25

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXAO MOLE; APRESENTAÇÃO:
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

CARfíÉ"BOVINA Tn NÃTUI^;"tÍPÕ"COÍ^"E: CUPIM:'AP"RESENTAÇÃÕrCORTADA
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADOÍA)

KG 50

KG 25

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: FÍGADO; APRESENTAÇÃO: PEÇA
INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) KG 25

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PALETA (PÃ); APRESENTAÇÃO
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO; RESFRIADO(A) KG 5010

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PEITO; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO; CONGELADO(A)

KG 2511

Dom Pedro/MA, 17 de junho de 2022

Atenciosamente.

Mailton Henriqub Mota dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social

RG; 034772972008-0 SSP-MA e CPF n®. 044.064.583-28
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SÉRIE: I

JOSE RIBAMAR BISPO DOS

SANTOS 7663394216S

AV GONÇALVES DIAS, 473 - CASA - CENTRO, Dom Pedro, MA
- CEP: 6S76S000 - Ponc/Fu: 999149S7S9

NATUPEZA D AOrOlACiU)

VENDA A VISTA
MACnJCAOSrTAflUAl.

127382496

DANFE
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Consulta de auteolicidade no potiaJ nacional da
NF-e www.nft.fezenda-gov.br/portal ou no site
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mCStCAD E9TADUAL 00 SÜBST tftn CNPI' CW

44.716.290/0001-40
destinatArio/remetente
MMeaAMo SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO - MA
BAIAAODISTIUTO

CENTRO
IHMIiaCO

PC TEIXEIRA DE FREITAS. 72 -
MUMCVO

Dom Pedro

OPitTF I DATA Da eussAo
18.124.934/0001-09 1 05/04/2022

cer

65765-000
FONE/FAX

999I29II85
trsjns:

cAixiulo do imposto
D AGS DE CALCULO DO ma

0,00
VALCttDOSEQUSlO | raSCOMTD

0,001
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
IlAZAO SOCIAL

«■II

VALOKOOfCMiffT IV4L«A TOTAL DOl nOQOTOS
5.004.00

OCTKAS DEVeSAft ACSUÚIUAS

nJSCA DO VEICULO I UF I CMFüCPF

eWERBÇO

QUANnOADS

DADOS DO l»RODUTX)/SeRVI

COÚIOO I SeSOUCAOOOntODUtLMERVfCD

CONSaaVACAO; KBSnUADO (A>
MIMOW (MO 5101 KO 25.«)00 JtOOOO M0.00ALCATKA; ArRESENTACAO- FA17A0A EM aiPK

ESTADO DE CONSBEVACAO: CONOBLADO <A)

»•"»
CCMSnVACAO: CONOELADO (A)
CAIWH BOVtWA TM WATUiA; TIPO CORTE: 03101QDO 0400 5101 KO 150000 290000 425 00
C05TB.A:An£Se)<TACAO:CXWTADAifiírADO ' "
IBCOWEaVACAO: CONQELADO<A)

^sís\SiSs?í^irpS?í^
HTAOO DB CONSEXVACAOv CWOEIADO (A)

^SESSSS^AÍiSiSíÍ^cirFSÍSÍAEM ^
EffR ESTADO DC CONSCRVACAO. KfiSnUADO
CA)

Oiittaw 040© 5101 KO 15.0000 37.0000 915,00l'At£TA<PA); APRSSBNTACAO* FATTADA EM
Bir£; ESTADO DE CDKSeRVACAO' RESFRJAOA

UNID. I Q1D. I VUL UMT. | VLH. TOTAL I BC ICMt | VUL K94S I VUC. IR

R!J.'JJII.IM.".T1W.VALOB TOTAL DO* inVKOS VALOM DO IISON

>ÍX1

CÀLOILO DO ISSQN
mcaicAo MUMiriFAi

00
DAIXH ADiaONAIS

■muiucOE* coMiAcrrAiES IUSKVASO AO FISCO
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DATAneEBCaftCNTD IDeKTD%>CAOe ASSMATOUI>0UCCBBDCIt

000.000.003

SÉRIE: 1

JOSE RIBAMAR BISPO DOS

SANTOS 76633942168

AV GONÇALVES DIAS, 473 - CASA - CENTRO, Dom Pedro. MA
- CEP; 6S76SOOO - FoBC/Fax: 9991495759

NATUVeZA OACKIUSC

VENDA A VISTA
ISSCMCAOeSTASUAL

127382496

DANFE
Documento Auxiliai da Nota

Fiscal Elaiflnica

O-Entrada í |
I -SaW» I * I
N* 000.000.003

SÉRIE:!

Pdgioa 1 de 2

comnoie DO Rsco

CHAVE nACStSO

1113 0444 7142 MOO 0140 SSSO lOOO OOOO 0317 O10 7S0S

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fòzenda-gov.br/portal ou no site
da Scfaz Autorizadora

noiocQUioe autouzacAo DE uso

4212200113(1660 ■ 23X14/2022 09:45

iNtCMC AOEtTABUAi. DOtmr. ram CNPl^CPF

44.716.290/0IWI-40

DESTINATÀRKVREMETENTE
KOMEAAZAO SOCML

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM PEDRO - MA
BAJUUntSTMTO

CENTRO
EKDinco

PC TEIXEIRA DE FREITAS, 72 -
UUN

Dom Pedro

rONE/TAX

9991291183

CNHOV

18.124.934/0001-09

65765-000

UF I KSCUCAO ESTADUAL
maI

DATA DA BMUSAO

28/04^022
OATA PS eHrfU0A4«AlDA

HÚRA DB EWTVAEUSA

CÁLCULOrsIMPOSTO
BAnDE CALCUtODOICMS

0,00
VALCKDOIC»}

0,00
RAS m CALCULO DO ICMS ST

0,00
VALoa DO :oiO rr

0,00
VALORTOTAL DOSnOOVTO»

5.313,00

VALflROOnsre | VAU»OOKOUtO 1 dbcowto
0,00 I 0,001

OUTXAS DEinEASACISSCBIA] VALOS TOTALDA NOTA

5.313,00

TRANSPORTADORASLUMES TRANSPORTADOS
PLACA bo VÉiCULO I ur I 04PVCVPCÚEMDAMTTRAUDSOCIAL

ewaBCQ

gUANTlDAOe

DADOS DO PRODUTO/5ERVICO

eCoiao nKmçÀODOnKDVTOMBtvico

WT.17I

ACEM: ArUSSNTACAO COBTADA; ESTADO DE
CWSEaVACAO: RBSnjADOCA)
CAXNE BOVINA INNAniaA; TIPO CORTB;
A1.CATRA; APaSSEMTACAO: PATUDA BM BIPE.
eSTADO DE CONSEaVACAO: CONOBt>DO(A)
CAlfC BOVINA DtNATUKA;TIPO COam
ALCATKA; AntESEKTACAO: MOICA; ESTADO DB
CCMSEaVACAO: CONGELADO(A)
CARNE BOVINA INNATtmA;TTP0C<»7E: CAPA
DE riLd; ATOESBNTACAO: PBDACO; BETADO DE
CONSBRVACAO: CONtBLADOCA)
CAENB BOVtNA MNATWA; TIPO CATE

COSTELA: AfKSEENTACAO: COUTADA. ESTADO
DeCONSBRVACAO: COMB^DOt A)

CAaMBBOVINA D* HATURA; TIPO CORTE:
CUKH: APESSEHTACAO: CORTADA: ESTADO DE
CCHEERVACAO: RESFMADO(A)
CARNE BOVINAIN NATUtA; TIPO COITE.
FiOADO; AFREaNTACAO: PGCA tNTBRA:
eSTADO ra CONSBIVACAO; CONOELADOtA)
CARNEBOVWA CN NATURA;TlPOCORTe,
PALETAtPA); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM
SIPB: ESTADO DB CON8BRVACAO: RBSPRIADO
(Al
CaRM bovinaIN NATLSA: tipo CORTE: PEITO:
APRESENTAÇÃO: PBDACO: ESTADO DE
CCNSERVACAO CONOELAOO(A)

Mcun l CTT Icrapl UMID. l irro i -ajlomt. I vi*, total I BC LM 1 viriob I vi*»i l*^
oiioiwa «m sioi kg 20,0000 m.oooo to^oo

OllCOIXn 0400 510! KG 22.0000 Jt.OCOO 13600

(SKOOOO 0400 3101 KC JJ-COCC 30,0000 154.00

03102000 MM 3101 XO 24.0000 34^000 932.00

02101000 0400 3101 KQ 60000 29.0000 IM.OO

02101000 0400 3101 KO 1.0000 360000 »«,0D

0210X00 0400 3101 KC 13.0000 27.3000 33QJ»

02101000 0400 3101 KO liflOOO 37.0000 3S3.0O

Otm SIOI KO 12.0000 >0,0000 340,00

CÁLCULO DO I
MtCMCAOMlMOPAL

00
DADOS ADICIONAIS

i M0RMAC4ElCaLnBHSHr<a£S

VALORtotal004SRV1Ç04 M4MCALCULO DOISSQN VALORDO IS4QM

IlHEOVADOAOFBn)
PREFBmiRA MUNiCifVU, M DOM PEDRO-HA

( ) ATESTO QUe OS SERVIÇOS FORAM RBALBADOS

6^ ATESTO QUB OS MATERIAIS FORAM «freCUBS

SERVIDOR:
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JOSE RIBAMAR BISPO DOS

SANTOS 76633942168

AV GONÇALVES DIAS, 473 • CASA • CENUtO, Dom Pedro, MA
• CEP: fiS76S000. FoDc/Faz: 999I49S799

VATUU» D* orauc

VENDA A VISTA

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eietrúnica
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ouvanAOMo
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Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.&zoida.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora
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42122WlUm««S . U«4/2a22 09:49

Í4CWÇAO

127382496

nocncto etTAOUU. do suasr ma om/m

44.716.290/0001-40

DADOS

cúoico

PRODimVSERVI

DESaOCAO DO PRCOUTOaERVKO

(BISTBCA): AtaaSBKrACAO: FATIADA;
TKOCaSSAMEHIO: COM OSSO; ESTADO Ce
CONSESVACA

HOMH

ntaam oan Sioi

QTD. 1 VULUWT. MATUTAL

10.0000 26.0000 260,00

PREFEmiRA MUNiaWU. tWDOM PBDOO-MA
( í^mTOQüEOSSBWTÇOSroRAMRBAUZADüS
(À3 ATESTO OS^TERIAIS PORAM EMTECUK

' POftWRIA/MATRiCULA N«.
DKjA-^9/nYt p
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SAÚDE iÕ!
Fundo Municipal de Saúde

Seoetaria Municipal de Saúde
CNPJ; 11.415.535/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa J. R. B. DOS SANTOS fACQUGUE
AVENIDÃO^. pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®. 44716.290/0001-
40, sediada à Avenida Gonçalves Dias - CEP; 65.765-000 Está fornecendo CARNE
BOVINA, destinados a vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde
do município de Dom Pedro/MA, conforme Contrato n®. 008/2022, (segue planilha
abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa estão sendo
cumpridos satisfetoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone
a>mercial ou tecnicamente.

CARNE BOVINA

TEM DESCRIÇÃO UND QTE
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ACÉM; APRESENTAÇÃO; ~ ~
CORTADA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A)

5  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO: ~
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

-  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; ALCATRA; APRESENTAÇÃO; TZ ...
MOIDA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) ^

.  CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE; CAPA DE FILÉ; APRESENTAÇÃO: ~ ~
PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO{A) ^

UND QTE

KG 60

KG 70

KG 460

KG 30

-  CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; COSTELA; APRESENTAÇÃO:
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

p. CARNE BOVINA IN NATURA;'tiPO CORTE; COXÃO DURO; APRESENTAÇÃO;
°  PEÇA INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO; CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE; COXÃO MOLE, APRESENTAÇÃO;
FATIADA EM BIFE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; CUPIM; APRESENTAÇÃO:
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; FIGADO; APRESENTAÇÃO: PEÇA
INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE; PALETA (PÁ); APRESENTAÇÃO:
FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADO(A)

,,. i CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PEITO; APRESENTAÇÃO: ^
" iPEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A) ^

KG 30

KG 90

KG 100

KG 15

KG 30

KG 30

KG 30

Dom Pedro/MA, 17 de Junho de 2022

Atenciosamente,

~T7 Andréiá \néira dos Santos Al\/eá
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 045.238.993-06 e RG: 036193062008-8 GEJSPC-MA
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SECRETARIA MUNtCIPAL DE

SAÚDE iÕI
Fundo Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ; 11.415.535/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa JOSE RIBAMAR Rispn DOS
SANTOS (ACOUGUE AVENIDÃOr pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ/MF n°. 44.716.290/0001-40, sediada á Av. Gonçalves Dias, n° 473 - CEP: 65.765-
000 - Bairro: Centro - Dom Pedro/MA, Fornecimento de Carnes Bovinas, destinados a
vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom
Pedro/MA. conforme Contrato N® 008/2022-SEMUS e 024/2022-SEMUS (seque
planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

ITEM
FORNECIMENTO CÁRWÉS BOVINAS

CARNE BOVINA IN NATURA. TIPO CORTE: ACÉM, APRESENTAÇAO
CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIAOO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE ALCATRA
APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO
CONGELADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: ALCATRA;
APRESENTAÇÃO: MOIDA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO
CONGELADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE FILÉ
APRESENTAÇÃO: PEDAÇO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO
RESFRIADO(A)

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COSTELA;
APRESENTAÇÃO: CORTADA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO
CONGELADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO DURO
APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO-
CONGELADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: COXÃO MOLE
APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO
RESFRIADO(A>

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE: CUPIM; APRESENTAÇAO:
CORTADA: ESTADO DE CONSERVAÇÃO: RESFRIADOlA)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: FÍGADO;
APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA; ESTADO DE CONSERVAÇÃO
CONGELADOíA)

Praça Taixalra da FraIU* n^ 72, Cantro, CEP: a576e4K>0-0ofn Padro (HA)



SECRETARIA MUNICIPAL OE

SAÚDE EÕ*
Fundo Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Saúde
CNPJ: 11.415,535/0001-40

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE. PALETA (PA);
apresentação fatiada em BIFE; ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
RESFRtADO(A)
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE PEITO; APRESENTAÇÃO:
PEDAÇO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADOíA)

Dom Pedro/MA, 29 de novembro de 2022

Atenciosamente.

^ndréia Vieira dos Santos Alves ^
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 045.238.993-06 e RG: 036193062008-8 GEJSPC-MA

Praça Teixeira 4a Freitas n". 72. Ceatro, CBF: 65765-OOO-Oom Padre (MA)



AÇOUGUE

JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290A)001-40INSC. EST. 12.738249-6
AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 > CENTRO

DOM PEDRO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023 -CPUDP

Roona

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro. CEP; 65.765-000. Dom Pedro/MA

Ref.; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA no fornecimento de carnes
bovinas, suinas, frangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezados Sentiores,

Tendo examinado as condíçdes do Edital do Pregfio Eletrônico n" 011/2023 >
CPL/DP e dos Anexos que o integram, para o fomedmento dos referidos produtos, nós.
abaixo assinados, propomos fomecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo
valor global de R$ 363.700,OOfTrezentos e sessenta e ôés mil e setecentos reais)

Outrossim. declaramos que

a) aceitamos todas as condições impostas pelo EdKal e seus anexos:
b) temos conhecimento do locai onde serão entregues os materiais;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90

(noventa) dias, contado da data final prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega: de até 02(Dois) dias corridos, a contar da data do recebimento

da Ordem de Fornecimento:

e) Nos preços ofertEKlos já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e

indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso
de nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA. 05 de maio de 2023

/ALUGUE AVENIDAO - CNPJ: 44.716.290/0001-40
José Ribamar Bispo dos Santos

RG;0398792320109 SESP CPF:766.339.421-68

AGENCIA; 2031-1 C/C: 17860-8 BANCO DO BRASIL

JOSÉ DE RIBAMAR BISPOS DOS SANTOS
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JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6
AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO

DOM PEDRO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023-CPUDP
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS (AÇOOUGUE
AVENIDÃO) com endereço na Avenida Gonçalves Dias. 473 inscrita no CNPJ sob o n*
44.716.290/0001-40. vem, pelo seu representante legal ínfra-assinado, José Ribamar Bispo
dos Santos, portador(a) da cédula de identidade n" 0398792320109 SESP/MA e do CPF n".

766.339,421-68

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o índso VII,

do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que

cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licitatório;

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXill do art. 7" da Constituição

Federal de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos.
RESSALVA; emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48. inciso II. da Lei n*. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem. respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA;

DECLARA sob as penas da lei. que não foi dedarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n". 8.666/93 de
Licitações e Contratos;

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Mtcroempreendedor Individual (MEI);
(X) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4" do art. 3' da Lei Complementar n® 123/2006
e art. 14 da Lei Estadual n' 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP). somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4®.
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.
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AÇOUGUE

DViMO
m)9913»-57S9* Oi^.Ribt*DUcuta

JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do
Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerônda ou tomada
de dedsões, nos termos do indso tll, art. 9**. da Lei n**. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n**. 6.938/1981, na queriídade de proponente do
procedimento lidtatórío em referènda, que atenderrxss aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade sodoambiental. respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou dente da obrigatoriedade da apresentação das dedarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6** e seus indsos, da

Instrução Normativa n" 01, de 19 de Janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento.

Orçamento e Gestão - MPOG. Estou dente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atisridades Potendalmente Poluidoras ou ütitízadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo
i da instrução Normativa n° 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA Por ser a expressão

da verdade, firmamos apresente:

DECLARA que a licitante JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
(AÇOOUGUE AVENIDAO) possui como Sõdo(8) Maioritário(s) o(s) Sr(s JOSÉ DE
RIBAMAR BISPO DOS SANTOS, inscrito sob o CPF n" 766.339.421-68

DECLARA, ainda, estar dente das SANÇÕES que lhe poderão ser Impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente dedaração.

Dom Pedro/MA, 05 junho de 2023

^  Pn /
y/ÀÇOUGUE AVENIDÂO - CNPJ: 44.716.290/0001-40

José de Ribamar Bispo dos Santos

RG n®0398792320109 SESP/MA e do CPF n*. 766.339.421-68
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/05/2023 12:04:39

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J R B DOS SANTOS

CNPJ: 44.716.290/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cadastro: Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n** 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Certificado da Condição de
Microempreendedor individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA 045.966,913-39

CNPJ

49,305.958/0001-80

Nome Empresarial

49,305,958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

Nome Fantasia

ACOUGUE REAL

Capital Social

20.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data de Abertura

24/01/2023

Data da Situação Cadastral

24/01/2023

Endereço Comercial

65765-000

Bairro

CENTRO

Logradouro

11A RUA DO MERCADO MUNICIPAL

Município

DOM PEDRO

Número Complemento

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início

1° período 24/01/2023

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Açougueíro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Lici

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei. que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as InscnçSes, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário ria condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: tittDs://mei.receita econQmia.aov.br/eenilicado
Cenificado emiOdo com base na Resolução n° 59, de t2 de agosto de 2020. do Comitá para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legall2açdo de Empresas e Negócios-CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

#
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO 06 INSCRIÇÃO

49.305.958/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

49.305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA»

ACOUGUE REAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.22-9-01 - Comércio varejlita d« camea - açouguea

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATTVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Emprasãrio (Individual)

LOGRADOURO

11 R DO MERCADO MUNICIPAL

CEP

65.765-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENOEREÇO ELETRÔNICO

LUIZGUILHERMEDINIZSILVA79@GM/ULCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFRl

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SrTUAÇAC CADASTRAL

NUMERO

01

município

DOM PEDRO

complemento

BOX

TELEFONE

(99) 8483-0150

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/01/2023

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovaijo pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/05/2023 às 18:16:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

49.305.958/0001-80

49.305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

R$20.000,00 (Vinte mil reais)

NÂO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



Data da consulta: 27/04/2023 18:50:48

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

? «4.

CNPJ 4S.30S.958/0001-80

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: 49.305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 24/01/2023
Situação no SIMEI Enquadrado no SIMEI desde 24/01/2023

+ Mais informações



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

CNPJ: 49.305.958/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoha-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sus autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 18:43:50 do dia 27/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/10/2023.

Código de controle da certidão: 8A82.6FCD.CD9B.39E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

CPF: 045.966.913-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov-br> ou <http://www.pgfn.gov-br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:44:57 do dia 27/04/2023 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 24/10/2023.

Código de controle da certidão: C67A.4C4A.EE3C.011 A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RssuKado da Consulta SINTEGRAflCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 49.30S.9S8/0001-80 InaeríçAo Estadual; 12.789121-8

Razio Social; 49 305 958 LUIZ GUIUHERME DIMZ SILVA

Raglme Apuraçle: SIMEI

ENDEREÇO

Logradouro; PEDRO BRANCO

Número: S N Complemento: GALPAO

Bairro: ROSEANA SARNEY

Hunidplo: DOM PEDRO UF: MA

CEP; 65765000 ODO: Telerone: 84830150

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARE5

CNAE Principal: 4722901 - COMÉRQO VAREJISTA OE CARNES - AÇOUGUES

Situação CadasD-al Vigente: HABILITADO

Oata desta Situação Cadastral: 24/01/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EDf a partir de:

CTE a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponlvels ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/04/2023

Número da Consulta:

I Nova | .1. I

L-Sènvjlvidc pela Sefaz/cortc • 2anS-20J.-



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 094924/23

Inscrição Estadual: 127891218

Data da 27/04/2023 18:47:35

CPF/CNPJ:49305958000180

Razão Social: 49 305 958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

Endereço: PEDRO BRANCO, 8 N GALPAO CEP: 65765000 - ROSEANA SARNEY

Telefone: (99)84830150 Município; DOM PEDRO UFiMA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal-sefaz.ma.gov.br/. clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/04/2023 18:47:35



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

4'Hf. N^;ái23_á\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 029824/23 Data da 27/04/2023 18:48:08

Inscrição Estadual: 127891218 CPF/CNPJ:49305958000180

Razão Social: 49 305 958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

Endereço: PEDRO BRANCO, S N GALPAO CEP; 65765000 - ROSEANA SARNEY

Telefone: (99)84830150 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/04/2023 18:48:08



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
S*er«t4Uia Municipal da Finanças

Dapartammto da Tributação a Cadastre

CNPJ: 06137293000130

PÇ TEIXEIRA OE FREITAS. N* 72 - CENTRO

N* do Cadastre —

0018S6

ContrttwMa , —

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantss.:

.Endaraço ,

LogradoiBQ:

Complemento:

Bairro:

CIdafle:

N* da bMcrtcâe —

001868

N*doA)«ani

81S/2023

49.308.956 LUIZ GUILHERME DItUZ SILVA

49305968000180

ACOUOUEREAL

MERCM>0 MUNICIPM.

BOXOi

CENTRO

DOM PEDRO

Vaidade

31/12/2023

Número: 01

CEP: 65786000

Estado: MA

-AtMdada Prteipal

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES • AÇOUOUES

Hordrie da Funekmainanto " ""

MelodaSamana Sábado

Das: MMd» AM: 12dM.-00 Oaa: MMKM AM: 12dWHW

Domingo

D«:0AM:O

Fartado

Das: Q AM: O

Obsonracdaa

Datafwmanto da Atmdada

Dsts da AbafSira

24/01/2023

ORGAO EXPEDIDOR

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade
supra por período, a critério da AdministraçAo

Pública
• DfvUo da Tributação



ESTADO DO MARANHÃO 11
i PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO*

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

hli i : «

gF".N*

l-íèRubnta o/

O Departamento de VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL concede
ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA à empresa abaixo referida para o

exerdcio de 2023, após prévia inspeção de suas instalações físicas, que no

presente momento oferecem condições satisfatórias de higiene e salubridade, em
conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar Estadual N.® 039/98.

Razão Social:

LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA
Nome Faatasia:

AÇOUGUE REAI.

Atividade Autorizada:

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES-AÇOUGUES
F.ndereço:

MERCADO MUNICIPAL 01
Representante legal:
LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

CNPJ: 49.305.958/0001-80

BAIRRO: CENTRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72 - CENTRO

/í
h

CNPJ: 06137233000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO a

requerimento da pessoa interessada 49,305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA. CERTIFICA, para os fins
que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/física a seguir referenciada não registra débitos com os
cofres públicos municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 08/08/2023,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse praro.

Cedestro;

Cwitribuinte:

00186S Inscrição Municipal: 001866

49.30S.958 LUIZ GUILHERME OINIZ Sn.VA

Nome Fantasie: AÇOUGUE REAL

Endereço: M. MUNIC. MERiM. MUNIC. MERC

Cidade:

Inscrição EsL:

Atividada:

ADO MUNICIPAL, 01

(^'mo

CPF/CNPJ: 49305958000180

Compiam: BOX 01

CEP: 65768000

DOM PEDRO - MA

Data de Atwrtura: 24/01/2023 Data de Encerramento: O

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

AtMdedefs) CNAE

Comérdo varejMa de carnes - açouguee

Emissão: 10IOV2023 17:28:16 Validade: 06/060023 Usuário: MARrrANiA

Número/Controle da Certidão: 7IOB1SEE1F1B7292

/NLUjmxx-VL_
SÔNIA LUCU LOPES FEITGSA XlACHADO
Secretária Municipal de Adm. e Finanças

.lín/o Lúcio Lripes Ferfoso Mochoi/f
Secretaria de Admu-iistracão e finanças

rilfcnltfGd^ de aiveirs
Coordenailora de^dlhinistração Financeira e

Trtbutéiiéfaritan/a COtnesde Ofívelrv
Coordenadora de Adffiinistraçlo

Fmanoen e Tributária



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

/?
1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N* 72 - CENTRO

CNPJ; 06137293000130

Fb.N'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Depalamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n" 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro;

Contribwnte;

001aes Inscriç&o Municipal: 001808

49.308.098 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

Nome Fantasia: AÇOUGUE REAL

Endereço: M. MUNIC. MERCADO MUNiaPAL, 01

Bairro: CENTRO

Odade: DOM PEDRO - MA

inscrição Est.: Data da Abertura: 24/01/2023

Atividada: COMÉRCIO V/U^ISTA DE CARNES - AÇOUOUES

CPF/CNPJ: 49309958000180

Complam: BOX 01

CEP: 69789000

Data da Encarramanto: O

AtMilada(6) CNAE

Comardo varejista de camea - açouguea

Emissão: 10/0V2023 17:2S:1S Validada: 08/D8/2D2S Usuário: maritania

Número/Controle da Certidão: 7SDBlSEElFlB72t2

Sórilíi Liicla Lopeè FeltoM Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Sônia Lúàa Lopn Feiwa Mnrhn,!u
Secretária de Mministfação e Fmanças

Coorda

joi^ awuiveira
ora de'AdnitnistrdÇão Financeira e

TribUtAltúnn: Comes de Oiiveira
Coordenadca de Administração

Financeira e Tributaria



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA TEDCRAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.305.958/0001-80

49305958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

IIR DO MERCADO MUNICIPAL 01 BOX / CENTRO / DOM PEDRO / MA /
65765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíídade:23/05/2023 a 21/06/2023

Certificação Número: 2023052300594168490101

Informação obtida em 30/05/2023 11:55:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO \
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.305.958/0001-80

Certidão n°: 17670533/2023

Expedição: 27/04/2023, às 18:43:12

Validade: 24/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 49.305.958 LUIZ guilherme DINIZ silva (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.305.958/0001-80, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMA(;ÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jue.br
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PODER JUDICIÁRIO ^
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

CPF: 045.966.913-39

Certidão n": 23684392/2023

Expedição: 30/05/2023, às 12:07:52

Validade: 26/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LUIZ guilherme diniz silva, inscrito (a) no CPF sob o
n° 045.966.913-39, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt^tst.jus.br



Balanço de Abertura

Empresa: 49.305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVfi -
49.305.958/0001-80

Endereço: lOA RUA PEDRO BRANCO, S/N, Bairro: BOSEANA SARNEY,
Cidade: DC»1 PEDRO, Estado: MA, CEP: 65765-000

MLR».N*o62

U.
h  Rttbna

I  folha 1 de 1
f
rlooo: 24/01/2023

Conta Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual

1 '*♦ Ativo *** 0,00 20.000,00 0,00 20.000,OQD
1.01 Ativo Circulante 0,00 10.000,00 0,00 lO.OOO.OOD
1.01.01 Disponibilidades 0,00 10.000,00 0,00 10.000,000
1.01.01.Cl Numerários em Sspécie 0,00 10.000,00 0,00 10.000,000
1.01.01.01.01 Caixa Geral 0,00 10.000,00 0,00 10.000,000
1.01.01.01.01.0001 Caixa 0,00 10.000,00 0,00 10.000,000
1.07 Ativo nâo Circulante 0,00 10.000,00 0,00 10.000,000
1.07.04 Imobilizado 0, 00 10.000,00 0,00 10.000,OOD
1.07.04.01 Bens em Operação 0,00 10.000,00 0,00 10.000,000
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na 0,00 10.000,00 0,00 10.000,000
1.07.04.01.01.0003 Bguipâmentos, Máquinas e 0,00 10.000,00 0,00 10.000,000

2 •" Passivo •**•* 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00c
2.07 Patrimônio Liquido 0,00 0,00 20.000,00 20.000,OOC
2.07.01 Capital Realizado 0,00 0,00 20.000,00 20.000,000
2.07.01.01 Capital Social 0,00 0,00 20.000,00 20.000,OOC
2.07.01.01.01 Capital Social de 0,00 0,00 20.000,00 20.000,000

07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de 0,00 0,00 20.000,00 20.000,OOC

Reconhecemos a Exatidão do Balanço de Abertura o Valor de Ativo e Passivo: RS 20.000,00 (vinte mil
reias)

Dom Pedro, 24 de Janeiro de 2023

^ iz Guilherme Diniz Silva
Titular Pessoa Tísica/Administrador
CPF; 045.966.913-39

José Jhonny Alencar Teixeira
Contador
CRC MA 015975/O-8

Pottís *ab - COTCibil einl«0&o; 24/03/2023 I a«uá£lg: Jhonny Teixeica onny Teixeird



NOTA TÉCNICA EXPLICATIVA

Assunto: Justificativa para a nâo obrigatoriedade de registro de balanço na Junta
Comercial e emissão de certidões para empresas MEI em processos de licitação.

Prezados membros da Comissão de Licitação,

Com o intuito de esclarecer e fundamentar a nâo exigência do registro de balanço na
Junta Comercial e a emissão de certidões por parte das empresas enquadradas como
Microempreendedor Individual (MEI) em processos de licitação, apresentamos esta nota
técnica.

Dispensa de registro de balanço:

Segundo a legislação brasileira, o MEI não é obrigado a registrar seu balanço contábil
na Junta Comercial, pois seu enquadramento simplificado pressupõe que o empresário
individual possui um faturamento reduzido e, consequentemente, menor complexidade
contábil.

O artigo 68, inciso IX, da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) n®
140/2018 estabelece que o MEI nâo é obrigado a elaborar ou apresentar o balanço
patrimonial, demonstração do resultado do exercício e demonstração de lucros e
prejuízos acumulados.

Desta forma, uma vez que a própria legislação vigente dispensa o MEI da obrigação de
registrar seu balanço, não é razoável impor essa exigência às empresas MEI que
desejam fornecer para o poder público em processos de licitação.

Certidões Junto à Junta Comercial:

No que se refere à emissão de certidões pela Junta Comercial, cabe ressaltar que o MEI
é dispensado dessa obrigação devido à sua natureza jurídica simplificada. A Lei
Complementar n° 123/2006, em seu artigo 9®, § 2®. estabelece expressamente que o
MEI é isento de qualquer taxa ou emolumento relativo â abertura, á inscrição, ao
registro, ao funcionamento, ao alvará, á licença, ao cadastro, ao registro ou ao
enquadramento.

Considerando que as certidões emitidas pela Junta Comercial possuem custos
associados, a exigência de apresentação desses documentos prejudicaria a
competitividade das empresas MEI em processos de licitação, contrariando o espírito
de fomento ao empreendedorismo e â Ademais, vale destacar que a própria Lei de
Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 8.666/1993) prevê em seu artigo 3®, § 2®,
inciso III, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, que inclui a promoção
do tratamento favorecido e diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme estabelecido na Lei Complementar n° 123/2006.

Nesse sentido, impor ás empresas MEI a obrigatoriedade de apresentar certidões da
Junta Comercial criaria um ônus desproporcional e injustificado, limitando sua
participação em processos de licitação e contrariando o objetivo de fomento á
participação de pequenos negócios no mercado.

É importante ressaltar que o MEI é uma figura legalmente reconhecida e amparada pelo
ordenamento jurídico, e a sua participação no fornecimento para o poder público é uma
forma de estimular a economia local, a geração de empregos e a inclusão social. Limitar
a participação das empresas MEI com exigências excessivas e desproporcionais iria de
encontro aos princípios da isonomia. da livre concorrência e do tratamento favorecido e
diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte. í

JOSE ^
JHONNY i"

ALENCAR cT
\ - TE1XEIRA:045 ̂

96703361



Rubna

Portanto, considerando o enquadramento legal das empresas ME! e a nâ^
obrigatoriedade de registro de balanço na Junta Comercial, aliada á isenção de custos
para a emissão de certidões, é justificável e legitimo não exigir tais documentos dessas
empresas em processos de licitação. Tal medida irá promover a inclusão de
microempreendedores individuais no fornecimento para o poder público, estimulando o
crescimento econômico, a geração de empregos e a diversidade de fomecedores.

Por fim. é importante destacar que a decisão de dispensar a exigência de registro de
balanço na Junta Comercial e a emissão de certidões para empresas MEI em processos
de licitação está em consonância com a legislação vigente e com o propósito de
promover a inclusão e o desenvolvimento dos pequenos negócios, além de garantir uma
maior eficiência e agilidade nos processos licitatórios, participação de pequenos
negócios no mercado.

JOSE rsir.-T-s'-

JHONNY

ALENCAR

TEIXEIRA.-O*^.;^''"'-
596703361

José Jhonny A. Teixeira
Contador

CRCMA-015975/0-8
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HO REQONAL DE COKTABIUOAOE
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : JOSE JHONNY ALENCAR TEIXEIRA

REGISTRO : MA-Ot 5975/0-8

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : ***.967.033-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 15/05/2023 as 17:05:02.
Válido até: 13/08/2023.

Código de Controle: 125454.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Gerai da Justiça

Vara Única de Dom Pedro

CERTJUDONE-VNDP - 842023
Código de validação; 7F133127D5

Número da guia; 23052801001519172.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo
Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de 49.305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ
SILVA (AÇOUGUE REAL), CNPJ n" 49.305.958/0001-80, pessoa jurídica de direito
privado, com endereço na Rua do Mercado Municipal, n° 01, Box, Centro,
Dom Pedro/MA, CEP 65.765-000.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Gilvan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei. E eu, Deusimar da Silva Costa,
Secretário Judicial Substituto, assinol.

Dom Pedro/MA, 01 de junho de 2023.

DEUSIMAR DA SILVA COSTA
Secretario Judicial Substituto
Vara Única de Dom Pedro

Matricula 115816

10BSERVAÇÃ0: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO-MA.

CERTJUDONE-\^DP - 642023 / Código: 7F13312705
Valide o documenlo em www.tima.ius.brA/alidadoc.php

Antes de Impilmír pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única de Dom Pedro

Documento assinado. DOM PEDRO, 02/06/2023 08:51 (DEUSIMAR DA SILVA COSTA)

CERTJUDONE-VNDP - 8420231 Código: 7F133127DS
Valide o documento em www.tima.ius.br/Valkladoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsat)ilidade com o meio ambiente.
SConsumoConsciente
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L K GOMES DA SILVA

ROO. BR 1SS/KM 306,S • S/N, PEDRO I
DOM PEDR04AA CEP:6S76S^

CW>J: 22.531.146M)001-04 IE.:12,46e.207-2

TEL; (99)99141.7460

fFb.N'j2â3.á\

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa LUIZ GUILHERME DINIZ

SILVAfACOUGUE REALV pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®.

49.305.958/0001-80, situada na rua do mercado, Box 01 Centro, Dom Pedro/MA, CEP;65765-

000, prestou serviço de Fornecimento de Came Suina In Natura e Peixe Tipo Tambaqui e

Tilápia, para atender a empresa acima citado de modo satisfatório o atendimento,

obedecendo aos prazos e especificações preventiva e determinada (segue planiltia abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou

tecnicamente.

FORNECIMENTOS DE CARNE SUÍNA IN NATURA E PEIXE TIPO TAMBAQUI E HLAPtA

ITEM I DESCRIÇÃO | UND | QT/
Came Suina In Natura; Tipo Corte: Costela/Costelinha; 2oo
Apresentação: Cortada

02 PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com cabeça aspecto firme KG 150
PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem cabeça aspecto 2oo
firme

Atenciosamente

Dom Pedro/MA, 01 de março de 2023

L. K. GOMES DA SILVA4ME
Laiane Kesda Gomes da Silva

Proprietária

RG n®. 035415162008-1 SESP/MA ■ CPF n®. 603.028.513-05
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ACODUUE mi
LUIZ GUILHERME DtNIZ SILVA

CNPJ:49.30S.9S8/0001-80 RUA DO MERCADO BOX 01 - DOM PEDRO/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023 - CPUDP
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N", 011/2023 - CPL/DP

SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa Luiz Guilherme Diniz Silva (AÇOUGUE REAL) com endereço
na Rua do Mercado, s/n Box 01 Centro Dom Pedro/MA, inscrita no CNPJ sob o

nM9.305.958/0001 -80 vem, pelo seu representante legal ínfra-assinado, Luiz Guilherme
Diniz Silva, portador(a) da cédula de identidade n" 054252212014-0 SSP/MA e do CPF
n« 045.966.913-39

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso

VII, do artigo 4" da Lei n®. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital,
que cumpre plenamente os requisitos para HabilitaçSo na licitação em referência,
estando, portanto, apto a participar do certame licítatórío.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição
Federal de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16
(dezesseisjanos. RESSALVA; emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição
de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n". 8.666/93
de Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria,
COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA
PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para
licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®.
8.666/93 de Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como;
(X) Microempreendedor Individual (MEI):
(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). não havendo nenhum

dos impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar
n® 123/2006 e art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3®,
§ 4®, inciso VI da Lei Complementar n® 123/2006;

(  ) Normal. ,v •
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LUIZ GUILHERME DÍN1Z SILVA

CNPJ:49.305.958/0001-80 RUA DO MERCADO BOX 01 - DOM PEDRO/MA
DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno

funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos
do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou
tomada de decisões, nos termos do inciso III, art. 9°. da Lei n*'. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n**. 6.938/1981, na qualidade de

proponente do procedimento licitatõrio em referência, que atendemos aos critérios de

qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental. respeitando as normas de
proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das

declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas

como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que

estat)elece o art. 6^ e seus incisos, da Instrução Normativa n" 01, de 19 de janeiro

de 2010. do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente

da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluídoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso

minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da Instrução
Normativa n" 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da
verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante Luiz Guilherme DIniz Silva (AÇOUGUE
REAL) possui como Sócio(s) Majoritáriofs) o(s) Sr(s). Luiz Guilherme Diniz Silva,
inscrito sob o CPF n° 045.966.913-39

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser
impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na
hipótese de falsidade da presente declaração.

Dom Pedro^A, 01 de junho de 2023

// LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA
(AÇOUGUE REAL)

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG:054252212014-0 SSP/MA e CPF:045.966.913-39
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ACODBUE REAL
LUIZ GUILHERME DtNIZ SILVA

CNPJ:49.305.958/0001-80 RUA DO MERCADO BOX 01 - DOM PEDROMA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2022 - CPUDP

CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 66.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA Fornecimento de carnes
bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico 011/2023 -

CPUDP e dos Anexos que o Integram, para fornecimento dos produtos, nós. abaixo

assinados, propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor

global de R$ 6S.650.00(SESSENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E

CINQÜENTA REAIS)
Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90

(noventa) dias, contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega; de até 02 (dois) dias corridos, a contar da data do recebimento
da Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso
de nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/Ma, 01 de junho de 2023

^  /y LUIZ GUILHCf^ME DINIZ SILVA
(AÇOUGUE REAL)

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG;054252212014-0 SSP/MA e CPF;045.966.913-39

AGENCIA:2031-1 0/0:25951-9 BANCO DO BRASIL
Luiz Guilherme Diniz Silva
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/05/2023 11:58:08

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: 49.305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

CNPJ: 49.305.958/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290/0001-40 ÍNSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N« 011/2023 - CPUDP

Fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA

.  LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)

y- DESCRIÇÃO
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ACÉM;
APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

ALCATRA; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:,
ALCATRA; APRESENTAÇÃO: MOIDA. |
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE
FILÉ; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;
COSTELA; APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO
DURO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO
MOLE; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CUPIM;
APRESENTAÇÃO: CORTADA.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: FIGADO;
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PALETA

(PÁ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.

APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.

UND QTD

KG 420

KG 465

KG 2.025

KG 263

KG 263

KG 450

KG 593

KG 150

KG 225

KG 300

KG 225

TOTAL DO LOTE 01

L UNÍT TOTAL

R$40.00 R$ 16.800,00

R$40,00 R$ 18.600,00

R$ 35,00 R$ 70.875,00

R$ 34,00 R$ 8.942,00

R$ 30,00 R$ 7.890,00

R$40,00 R$ 18.000,00

R$ 40,00 R$ 23.720,00

R$34.00 R$ 5.100,00

R$ 25,00 R$ 5.625,00

R$38,00 R$ 11.400,00

R$ 38,00 R$ 8.550,00

R$ 195.502,

t
ufAmu ^

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: ACÉM;
APRESENTAÇÃO; CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE;

^ ALCATRA; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE:

^  ALCATRA; APRESENTAÇÃO: MOIDA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CAPA DE

^  FILÉ; APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.

KG 140

KG 155

KG 675

KG 87

.UN

R$40.00 R$ 5.600,00

R$ 40,00 R$ 6.200,00

R$ 35,00 R$ 23.625,00
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JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6

AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO
DOM PEDRO/MA

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE'| | I
COSTELA; APRESENTAÇÃO; CORTADA.

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO "TI TII
DURO; APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: COXÃO
MOLE; APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: CUPIM; ~
APRESENTAÇÃO: CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: FÍGADO; ~
APRESENTAÇÃO; PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PALETA TI T
(PÁ); APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO CORTE: PEITO;
APRESENTAÇÃO; PEDAÇO.

TOTAL DO LOTE 02

R$30,00 R$ 2.610,00

R$40.00 R$ 6.000.00

R$40,00 R$ 7.880,00

R$34.00 R$ 1.700,00

R$25,00 R$ 1.875,00

R$ 38,00 R$ 3.800.00

R$38,00 R$ 2.850,00

R$ 65.098,

TAPRINCIPAU

ESCRI

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pé e
sem cabeça, com no máximo 100% de gordura.
Acondicionado em embalagem de filme PVC, KG 713
transparente em saco plástico transparente contendo
identificação do produto.
COXA de frango. IN NATURA. Acondícionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico KG 263
transparente contendo identificação do produto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA. Acondicícnada
em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.

PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico KG 1.575
transparente contendo identificação do produto.

FILÉ de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado
em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.

TOTAL DO LOTE 04

W-

wmKmmÊméí

R$20,00 R$ 14.260.00

R$ 19,00 R$ 4.997,00

R$20,00 R$ 10.500,00

R$20,00 R$ 31.500,00

R$ 22,00 R$ 9.900,00
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JOSÉ DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
CNPJ: 44.716.290/0001-40 INSC. EST. 12.738249-6
AVENIDA GONÇALVES DIAS, 473 - CENTRO

DOM PEDRO/MA

LOTES-FRANGO (COTA RESERVADA

UNO QTD
FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pé e
sem cabeça, com no máximo 100% de gordura.
Acondicionado em embalagem de filme PVC, KG 237
transparente em saco plástico transparente contendo
identificação do produto.

COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco plástico KG 87
transparente contendo identificação do produto.

V. UNIT

R$ 20,00

TOTAL

4.740.00

R$19,00 R$ 1.653,00

KG R$ 20,00 R$ 3.500,00175

KG 525 R$20,00 R$ 10.500,00

FILE de peito de frango, IN NATURA. Acondicionado
em embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.

TOTAL DO LOTE 05 R$ 23.693,00

VALOR TOTAL 008 LOTES: R$ 355.450,00(Tre2entos e cinqüenta e cinco mil e
setecentos e noventa e três reais)
PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

DOM PEDRO/MA 12 de junho de 2023

yÀÇOUGUE AVENIDÂO - CNPJ: 44.716.290/0001-40
José de Ribamar Bispo dos Santos

RG n'0398792320109 SESP/MA e do CPF n®. 766.339.421-68



LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA

CNPJ:49.30S.958/0001-80 RUA DO MERCADO BOX 01 - DOM PEDRO/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023 - CPUDP

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

Fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA

■■■gK^| UND|QUAMT.:j ' V. tfWT'ÍÍp^MBBlÍ|B
I CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO 1CARNE SUÍNA IN NATURA: TIPO
CORTE; CARRÉ (BISTECA);
APRESENTAÇÃO: FATIADA;
PROCESSAMENTO: COM OSSO;
ESTADO DE CONSERVAÇÃO:
RESFRIADO(A)
CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO
CORTE: COSTELA/COSTELINHA;
APRESENTAÇÃO: CORTADA; ESTADO
DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

VALOR TOTAL DO LOTE 03

o  ̂ ^ 1 ^%
Rubnct o;'

19,00 R$

24,00 R$

6,650,00

8,400,00

15.050,00

LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO)
UND QUANT. V. UNIT

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com
cabeça aspecto firme, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de fi lme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do
produto,
PEIXE, tipo tilápia. corte filé, eviscerado
sem cabeça aspecto firme, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de fi lme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do
produto.

VALOR TOTAL DO LOTE 06

total:

1 100 17,00 R$

1 100 26,00 R$

18.700,00

28.600,00

47.300,00

VALOR GLOBAL: R$ 62.350,00(SESSENTA E DOIS MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS),
PROPOSTA VALIDA POR 90 DIAS

Dom Pedro/Ma, 12 de junho de 2023

LUIZ GUILHEPIME DINIZ SILVA
(AÇOUGUE REAL)

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG:054252212014-0 SSP/MA e CPF:045.966,913-39
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

W 011/2023-CPUDP

>-i I I«A ' ^ I

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Saúde

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance;

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Global

12/06/2023 09:30:00

Número do Processo 2023.0426.002/2023

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo de Pregão: Por Item

Data Impug./Escl.; 06/06/2023 23:59:00

intervalo Lances:

Objeto:

0,0100

Data Fim Propostas: 12/06/2023 09:20:00

Prazo int. Recurso: 30 minutos

^Registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para atender as necessidades das
Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

ÀS 09:30 horas do dia 12/06/2023, reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Município e respectivos
membros da Equipe de Apoio, designados pela portaria n° 114/2022, de 02 de maio de 2022, referente
ao Processo n° 2023.0426.002/2023 - SEMUS, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n°
011/2023 - CPL/DP. A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

SITUAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO

^P^SAS QUE SE DECLARARAM ME/fPP

Razão Social

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

Nome Fantasia

AÇOUGUEAVENIDÃO

AÇOUGUE REAL

CNPJ

44.716.290/0001-40

49.305.958/0001-80
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 011/2023-CRUDP

N" 001 Si^açâo: ADJUDICADO
Descrição: LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)

Quantidade; 1

Vencedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS

Propostas iniciais

Empresa Valor Unitário

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 195502.0000

44.716.290/0001-40 Valor:

Valor Total Data/HoraData/Hora

195.502,00

195502.0000

Registro Situação

05/06/2023 10:43:36 CLASSIFICADA

LASSIFICAÇAO J

Empresa

1  JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

•7ÍÍ

Situação

ADJUDICADO

"KW/l

195502.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2023 09:35:05 195502.0000

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N' 011/2023-CRUDP

^oTEs /

N° 002 Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 2 - CARNE BOVINA {COTA RESERVADA)

Quantidade: 1

Vencedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 44.716.290/0001-40 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 65098,0000

Valor Total

65098.0000

65.098,00

Data/Hora Registro Situação

05/06/2023 10:43:53 CLASSIFICADA

^  Empresa
1 JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

Situação

ADJUDICADO 65098.0000

Data/Hora Lance Valor

12/06/2023 09:35:08 65098.0000

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
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Ata de Realização do Pregão Eleü-ôníco

N" 011/2023-CPUDP /gFkhrAgS ü\

j^OTES/ITEN^
003 Situação: ADJUDICADO

Descrição: LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1

Vencedor LUIS GUILHERME DINIZ SILVA 49.305.958/0001-80 Valor 15.050,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

Valor Unitário

15050.0000

Valor Total

15050.0000

Data/Hora Registro Situação

01/06/2023 17:12:37 CLASSIFICADA

JLASSIFICAÇAO igj

Empresa

1 LUÍS GUILHERME DINIZ SILVA

Situação

ADJUDICADO 15050.0000

pISPUti

Data/Hora Lance Valor

12/06/2023 09:35:19 15050.0000

Empresa

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 011/2023-CPL/DP

LOTES / ITEN^^
N" oa

Descrição: LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL)

Quantidade; 1

Situação: ÃDJUblCÂbO

Vencedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS

(PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 77346,0000

44.716.290/0001-40 Valor

Valor Unitário Valor Total

77346.0000

71.157,00

Data/Hora Registro Situação

05/06/2023 10:44:10 CLASSIFICADA

:'.k

CLASSIFICAÇÃO

^  Empresa
1  JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

Situação

ADJUDICADO 71167.0000

DISPUTifSI
Data/Hora Lance Valor

12/06/2023 10:35:19 71157.0000

12/06/2023 09:35:23 77346.0000

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 011/2023 -CRUDP

LOTES /

N° 005 """Situação: ADJUDiCADO
Descrição: LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA)

Quantidade: 1

Vencedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS 44.716.290/0001-40 Vaior: 23.693,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS

Valor Unitário

26754.0000

Valor Total

25754.0000

Data/Hora Registro Situação

05/06/202310:44:29 CLASSIFICADA

^L^SSIFICAÇÂ^
^  Empresa

1  JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

Situação

ADJUDICADO 23693.0000

Data/Hora Lance

12/06/202310:36:05

12/06/2023 09:35:36

Valor

23693.0000

25754.0000

Empresa

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N' 011/2023-CPUDP

j-OTES / ITEN#-

Descrição: LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1

Situação: ADJUDICADO

Vencedor LUiS GUILHERME DINIZ SILVA 49.305,958/0001-80 Valori 47.300,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

Valor Urtitáiio

50600.0000

Valor Total

50600.0000

Data/Hora Registro Situação

01/06/2023 17:13:22 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 LUiS GUILHERME DINIZ SILVA

Situação

ADJUDICADO

■

47300.0000

•aiB

Data/Hora Lance Valor

12/06/2023 11:49:56 47300.0000

12/06/2023 09:35:39 50600.0000

Empresa

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N" 011/2023-CRUDP

fS

MENSAGENS

Data/Hora

24/05 10:25

12/06 09:31

12/06 09:31

12/06 09:32

12/06 09:35

12/06 09:35

12/06 09:35

12/06 09:35

12/06 09:35

12/06 09:35

12/06 09:35

12/06 09:50

12/06 09:50

12/06 09:50

12/06 09:50

12/06 09:50

12/06 09:50

'12/06 09:51

12/06 09:51

12/06 09:53

12/06 09:54

12/06 09:56

12/06 09:56

12/06 09:56

12/06 09:56

12/06 09:56

Origem

Sistema

Sistema

P/egoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sist^a

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas.

Sessão pública aberta!

BOM DiA, SRS. LlCiTANTESI

DENTRO DE ALGUNS INSTANTES ESTAREMOS INICIANDO A FASE DE LANCES.

Disputa do Lote/item 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/item.
Disputa dc Lote/Item 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/item
Disputa do Lote/item 003 • LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/Item

^ Disputa do Lote/Item 004 - LOTC 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) aberta! O fornecedor pode
checar as propcstas classificadas e o motivo da desctassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/Item 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/item
Disputa do Lote/item 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item

OFERTEM SEUS LANCES!

O lote/item n" 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, SÓ participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n' 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 003 - LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
ate 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n° 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n° 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n* 006 ■ LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10
minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do
menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 004 - LOTE 4 — FRANGO (COTA PRiNCíPAL) foi encerrada!
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 77.346,0000 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo
iances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de iances abertos do lote/item n° 003 - LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO) foi encerrada!
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 15.050,0000) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os iances serão DIVULGADOS, não havendo
lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação
Fase de lances abertos do lote/item n' 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) foi encerrada! Agora
os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 50.600,0000 ) terão 5 minutos para enviar
um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , OS lances serão DIVULGADOS, não havendo lances,
nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de iances abertos do lote/item n° 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 195.502,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n' 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 65,098,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fim do tempo fechado do lote/item 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL). Disputa
encerrada!

O arrematante do itemAote n" 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) foi o fornecedor com
valor R$ 77.346,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 003 - LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO), Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote r* 003 - LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO) foi o fornecedor com
valor R$ 15,050,0000!



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N' 011/2023 - CPL/DP

Data/Hora Origem Iter

12/06 09:59 Sistema 006

12/06 09:56 Sistema 006

12/06 09:59 Sistema 001

12/06 09:59 Sistema 001

12/06 09:59 Sistema 005

12/06 10:01 Sistema 002

12/06 10:01 Sistema 002

12/0610:04 Sistema 005

12/0610:04 Sistema 005

12/06 10:04 Sistema

2/06 10:06 Sistema 001

12/06 10:06 Sistema 001

12/06 10:06 Sistema 002

12/06 10:06 Sistema 002

12/06 10:06 Sistema 003

12/06 10:06 Sistema 003

12/06 10:06 Sistema 004

12/06 10:06 Sistema 004

12/06 10:06 Sistema 005

12/06 10:06 Sistema 005

12/06 10:06 Sistema 006

^12/06 10:06 Sistema 006

12/06 10:06 Sistema

12/06 10:06 Sistema

12/06 10:06 Sistema

12^)610:08

12/06 10:33

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

JOSE DE RIBAMAR

BISPO DOS

12/06 10:33 Sistema

12/0610:33 Sistema

Item

12/0610:34

12/06 10:41

12/06 10:46

GEÓRGIANA

TROVÃO MOREIRA

Sistema

LUIS GUILHERME

OINIZ SILVA

 Mensagem

006 Fim do tempo fechado do lote/item n' 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO). Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) foi o fornecedor com valor R$
50.600,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL).
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 001 • LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) foi o
fornecedor com valor RS 195.502.0000 I

QQg Fase de lances abertos do lote/item n° 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 25.754,0000 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.

Q-2 Pif" tio fechado do lote/item n° 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA).
Disputa encerrada'

O arrematante do item/lote n° 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA) foi o
fornecedor com valor RS 65.098,0000 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 005 • LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA). Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) foi o fornecedor com
valor R$25.754,0000!

Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está drsponlvel no box de documentos abaixo a
documentação de habüítação enviada no ato de registro da proposta inicial.

001 Aberta a negociação do item 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)!

O ücitante JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) no local de envio de lances!

002 Aberta a negociação do item 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)!

O ücitante JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA) no local de envio de lances!

003 Aberta a negociação do rtem 003 - LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO)!

O ücitante LUIS GUILHERME DINIZ SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 003 -
LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO) no local de envio de lances!

004 Aberta a negociação do item 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL)!

O ücitante JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS pode enviar uma nova proposta para o
^  lote/item 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) no local de envio de lances!

005 Aberta a negociação do lem 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA)!

O ücitante JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS pode enviar uma nova proposta para o
lote/item 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) no local de envio de lances!

006 Aberta a negociação do item 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO)!

O ücitante LUIS GUILHERME DINIZ SILVA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 006 -
LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) no local de envio de lances!

O Fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS pode enviar mensagens.

O Fornecedor LUIS GUILHERME DINIZ SILVA pode enviar mensagens.

O Fornecedor LUÍS GUILHERME DINiZ SILVA pode enviar mensagens.

VAMOS NEGOCIAR ESSES VALORES TENDO EM VISTA VCS SEREM OS ÚNICOS
PARTICIPANTES EM CADA LOTE.

SENHORA PREGOEIRA, ESTIVE ANALISANDO OS PREÇOS ESTAREI DANDO DESCONTO EM
ALGUNS LOTES

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS
SANTOS. Documento: PROPOSTA ADEQUADA PARA OS LOTES 01, 02, 04 e 05. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão ZIP. Data Limite para o envio: 12/06/2023 14:00:00
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor LUIS GUILHERME DINIZ SILVA.
Documento- PROPOSTA ADEQUADA PARA OS LOTES 03 e 06. Agora o fornecedor pode clicar
no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZiP. Data Limite para
oenvio: 12/06/2023 14:00:00

NO AGUARDO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS.

Documento enviado pelo fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS!

SENHORA PREGOEIRA INFELIZMENTE JÃ ESTOU NO LIMITE DE DESCONTO, DEVIDO AO
PRODUTO SER DIFERENCIADO DOS DEMAIS
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Data/Hora Origem Item

12/06 10:48 Sistema 001

12/06 10:48 Sistema 001

12/06 10:48 Sistema 001

12/06 10:48 Sistema 002

12/06 10:48 Sistema 002

12/06 10:48 Sistema 002

12/06 10:48 Sistema 004

12/06 10:48 Sistema 004

12/06 10:46 Sistema 004

12/06 10:49 Sistema 005

^12/06 10:49

"l2/06 10:49

12/06 10:50

12/06 11:11

Sistema 005

Sistema

LUIS GUILHERME

DINIZ SILVA

Sistema

005

12/06 11:48 Sistema 003

12/06 11:48 Sistema 003

12/06 11:48 Sistema 003

12/06 11:49 Sistema 006

12/06 11:49 Sistema 006

12/06 11:49 Sistema 006

12/06 14:11 Sistema 001

12/06 14:11 Sistema 002

^12/06 14:11 Sistema 003

12/06 14:11 Sistema 004

12/06 14:11 Sistema 005

12/06 14:11 Sistema 006

13/06 08:52 Sistema

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

011/2023-CPUDP

Item Mensagem

!5? . Iii\

^ Rubna q/

Fase de negociação do Lote/Item n* 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRÍn51^L)
encerrada.

0 fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n*
001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL).

001 Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 12/06/2023 11,18:06

QQ- Fase de negociação do Lote/Item n° 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)
encerrada.

007 O fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA).

002 Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 12/06/2023 11:18:17

004 Fase de negociação do Lote/Item n° 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) enoerrada.

^ O fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n'
004 . LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL).

004 Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 12/06/2023 11:16:37

006 Fase de negociação do Lote/Item n* 006 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) encerrada.

... O fornecedor JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA).

005 Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 12/06/2023 11:19 03

MAS VOU TENTA DA UM DESCONTO NILIMITE DO LIMETE

Documento enviado pelo fornecedor LUIS GUILHERME DINÍZ SILVA!

003 Fase de negociação do Lote/ltwn n° 003 - LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor LUIS GUILHERME DINIZ SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 003 -

LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO).

003 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 12/06/2023 12:18:36

006 Fase de negociação do Lote/Item n* 006 - LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor LUIS GUILHERME DINIZ SILVA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 006 -

LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO).

006 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 12/06/2023 12:19:56

001 O Lote/Item n° 001 - LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL) foi ADJUDICADO.

002 O Lote/Item n" 002 - LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA) foi ADJUDICADO.

003 O Lote/Item n° 003 - LOTE 3 - CARNE SUiNA (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

004 O Lote/Item n" 004 - LOTE 4 - FRANGO (COTA PRINCIPAL) foi ADJUDICADO.

005 O Lote/Item n' 005 - LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA) foi ADJUDICADO.

006 O Lote/Item n° 006 • LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

^ROPONENT^jll^^^^mil
Razão Social

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

Contato: RIBA DO AÇOUGUE

LUIS GUILHERME DINIZ SILVA

Contato: ERIGILSON DINIZ

Nome Fantasia CNPJ

AÇOUGUE AVENIDAO 44.716.290/0001-40

(99)91395759 rllicicacaoeservico(®out]ook.com

AÇOUGUE REAL 49.305.958/0001-80

(99)984292730 rllidtacaoeseivico@outlook.com



Ata de Realização do Pregão Eletrônico

N° 011/2023-CPUDP

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA /Pregoeira

ORIM/Equipe de Apoio
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Portal de

Compras /ín*.N».i3Ír
Vo Rubro fa/

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Termo de Adjudicação

Pregão N" 011/2023 - CPUDP

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS

LOTE/ITEM

001 LOTC 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL)

002 LOTE 2 - CARNE BOVINA (COTA RESERVADA)

004 LOTE 4-FRANGO (COTA PRINCIPAL)

1)05 LOTE 5 - FRANGO (COTA RESERVADA)

QTD: 4

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

195.502,00

65.096,00

71.157,00

23.693,00

VALOR TOTAL:

44.716.290/0001-40

QTD VALOR FINAL

195.502,00

65.096.00

71.157,00

23.693.00

355.450,00

FORNECEDORiLUIS GUILHERME DINIZ SILVA 49.305.958/0001-80

LOTE/ITEM

003 LOTE 3-CARNE SUiNA (EXCLUSIVO)

006 LOTE 6 - PEIXE (EXCLUSIVO)

QTD: 2

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

15.050,00

47,300.00

VALOR TOTAL:

QTO VALOR FINAL

15.050.00

47.300,00

62.350,00

VALOR GERAL: 417.800,00
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^ Rubrica
ESTADO DO MARANHÃO \

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

PREFEITURA MUNICIPAL UL DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023 -CPUDl'
AVISO DE RESULTADO DA LlCi rAÇÂO

A Prefeitura Municipal dc Dom Pedro/MA toma público o resultado do Pregão Eletrônico n" 011/2023 - CPL/DP,
referente ao registro de preço para fornecimento de cames bovinas, suinas. tirangos e peixes para atender as
necessidades das Secretarias Municipais dc Saúde e Assistôncia Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA
cujo critério de julgamento foi o de menor preço por lote. tendo como vencedoras as empresas JOSE DF. RIBAMAR
BISPO DOS SANTOS (CNPJ: 44,716.290/0001-40) com valor global (LOTES 01, 02, 04 e 05) de RS 355.450.00

(trezentos e cinqüenta e cinco mil. quatrocentos e cinquenia reais) e I.UIS GUILIIERMI-; DINIZ SILVA (CNPJ:

49.305.958/0001-80) com valor global (LOTES 03 e 06) de RS 62.350.00 (sessenta e dois mil. trezentos e cinqüenta
reais). Dom Pedro. 13 dc junho de 2023. Georgiana Trovão Moreira Lima - Pregoeira.

Pniça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de
julgamento foi o de menor preço por item, tendo como vencedora a
empresa L K. GOMES DA SILVA (CNPJ: 22,531,146/0001-04) com valor
global de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais). Dom
Pedro, 13 de junho de 2023, Georgiana Trovão Moreira Lima -
Pregoeira.

Publicado por. )OEL PINHEIPO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/flcador: 271436d56Sff6284f62ef2023b3al41b

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 011/2023 -
CPiyDP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

WtEGÃO ELETRÔNICO N» 011/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA UCrTAÇÂO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n" 011/2023 - CPL/OP, referente ao registro de preço
para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes para

^^tender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
^^ssisténcia Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo

critério de julgamento foi o de menor preço por lote, tendo como
vencedoras as empresas JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS (CNPJ;
44,716.290/0001-40) com valor global (LOTES 01, 02, 04 e 05) de R(
355.450,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e
cinqüenta reais) e LUIS GUILHERME DINIZ SILVA (CNPJ;

49.305,956/0001-60) com valor global (LOTES 03 e 06) de R$ 62,350.00
(sessenta e dois mil, trezentos e cinqüenta reais). Dom Pedro, 13 de
junho de 2023. Georgiana Trovão Moreira Uma - Pregoeira.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 653d3900ldb3a990c20e9783Se6llcca

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

21.17.0203.001/2021

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

21.17.0203.001/2021

Ref. Contrato n® 21.17.0203.001/2021. Processo Administrativo n»

Í023-0531,001/2023 - SEMAFIN. Objeto: Locação de imóvel destinado
o funcionamento do almoxarifado pertencente a Secretaria Municipal

de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.

Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses. LOCATÁRIO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n*

06,137,293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, LOCÃDOR;
Sra. Rosimeire Vieira da Silva Freitas. Data das assinaturas; 06 de junho
de 2023,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 8db77cl2a36dl7e8e0b234e4660046db

PORTARIA/SEMED N® 054 DE 06 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA/SEMED N® 054 DE 06 DE JUNHO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com

fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79»,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 58, Inciso III, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1® • Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF: 002.635.043-28, Matrícula n® 1597, para fiscalizar,
acompanhar e atestar as despesas decorrentes do Primeiro Termo
Aditivo referente ao Contrato Administrativo n» 048/2022 - SEMED, do
Pregão Eletrônico n® 006/2021, através do Processo Administrativo n®

2023,0516,001/2023 - SEMED, que tem como objeto a
PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze) meses do Contrato,
firmado entre as partes em 24 de maio de 2022, cujo objeto é a
transporte escolar, de acordo com as condições, especificações
e quantidades ora discriminados, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Dom Pedro/MA, de acordo com as especificações constantes
na proposta e contrato derivado do Pregão Eletrônico n®
006/2021, celebrado com a SEMED e a empresa LOCAR

EMPREENDIMENTOS LTOA, inscrita no CNPJ: 11.054,901/0001-82,
com o período de vigência de: 24/05/2023 a 24/05//2MArrjJJj»s,.
Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data,

Dê-se ciência, ^
Republicado por incorreção. FIs. N* ObJj
Publique-se e Cumpra-se.

Francisco Guthyoms Lemos Sampaio /
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEÍTO

Dom Pedro - MA

Publicada por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. 8dfl07f7fb3d387eBe46e2ee8t>e80540

PORTARIA/SEMED N» 055 DE 12 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA/SEMED N® 055 DE 12 DE JUNHO DE 2023.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79».
Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n® 8.666/93, e
RESOLVE:

Art. 1» - Fica designado o servidor JÜUO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, CPF: 002.635.043-28, Matrícula n® 1597. para fiscalizar,

acompanhar e atestar as despesas decorrentes dos CONTRATOS DA
CHAMADA PÚBLICA N® 001/2023 - CPL/DP, que tem como objeto o
credenciamento de fornecedores individuais, grupos informais e grupos
formais de Agricultores Familiares, interessados em apresentar

proposta para o fornecimento de gêneros alimentícios diretamente da
agricultora familiar e do empreendedor familiar para alimentação
escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro - MA, celebrado com a SEMED e os Agricultores Familiares
listados abaixo, com o período de vigência de; 01/06/2023 a
31/12/2023.

naido FofriNa U ÇaHâ

ano CnUcami M CãíV

Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência.

fi
www.famem.org.br 14/76
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n" 2023.0426.002/2023 - SEMUS

Dom Pedro - MA, 15 de junho de 2023

Senhor Procurador,

Encaminho a V. S®., para analise e emissão de parecer sobre o processo em epigrafe.

Atenciosamente.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER CONCLUSIVO

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023
INTERESSADO: SEMUS/ SEMAS
Processo Administrativo n» 2023.0426.002/2023

EMENTA: Registro de preço para o fornecimento de carnes
bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais de saúde e
assistência social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro -
MA. Base Legal: Lei n° 8.666/93. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL os autos, referentes ao Pregão n° 011/2023, processo

administrativo n® 2023.0426.002/2023, do tipo menor preço por lote, para análise e

emissão de parecer jurídico final quanto aos atos praticados pela CPL e cumprimento dos

ditames legais.

2. DA ANAUSE FÁTTCA

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas do editai

e de contrato fora analisada anteriormente pela procuradoria.

Desta forma, inidando-se a análise da fase externa do pregão, a convocação dos

Interessados se deu por meio de aviso tempestivamente publicado em diário oficial do

Município do qual constou o objeto da licitação, t>em como a indicação do local, dia e

horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Os interessados foram convocados com a divulgação do Editai, tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para os interessados

prepararem e apresentarem suas propostas.

No dia 12/06/2023, a Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às

disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a

fase de lances para classificação dos licitantes relaüvamente aos lances ofertados. Merece

destaque ainda, que as empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação

declararam no ato do cadastro da proposta iniciai que: conhecem e concordam com todas

as regras do edital, bem como os requisitos de habilitação, bem como até o presente

momento inexiste fato impeditivo para a habilitação, cabendo registro que as empresas

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SAtmDS (AÇOUGUE AVENIDÃO) e LUIS GUIHERME DINIZ

SILVA (AÇOUGUE REAL) se declararam como ME/EPP. O procedimento teve como

vencedor, as licitantes, em seus respectivos lotes, JOSE DE RIBAMAR BISPO DS

SANTOS (CNPJ: 44.716.290/0001-40) E LUIS GUILHERME DINIZ SILVA (CNPJ:

49.305.958/0001-80).

A disputa foi encerrada e iniciou-se as negociações dos itens em questão, por fim,

ocorreu a adjudicação da empresa, havendo a mudança da situação do pregão para:

adjudicado.

Nesse sentido, a Pregoeira resolveu adjudicar o objeto do certame à empresa:

JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS, LOTE/ITENS 001, 002, 004 e LOTCS/UENS 005,

em seguida resolveu adjudicar os LOTES/ITENSA 003 e 006 para a empresa LUIS

GUILHERME DINIZ SILVA.

Em seguida, tomou-se público o resultado do pregão eletrônico n® 011/2023 -

CPL/DP, referente ao registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas,

frangos e peixes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e

Assistência Sodal da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, cujo critério de julgamento

foi o de menor preço por lote, tendo como vencedoras as empresa JOSE DE RIBAMAR

BISPO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 44.716.290/0001-40, com valor global de R$

355.450,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil quatrocentos e cinqüenta reais) e LUIS

GUILHERME DINIZ SILVA, inscrita no CPNJ 49.305.958/0001-80, com valor global de R$

62.350,00 (sessenta e dois mi! trezentos e cinqüenta reais).

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Após vieram os autos para análise.

É o relatório

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,

salvo hipóteses teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos

determinados pela Lei no 8666/93, Lei 10.520/02 e Decreto 10.024/2019.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei n®

10.520/2002 e da Lei n® 8.666/93 foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, com a paitidpação das ticitantes, é importante destacar que esta

Administração tomou todas as devidas precauções, quanto ao cumprimento dos atos

obrigatórios quanto a garanba de publicidade do processo.

No decurso do processo, tendo ocorrido abertura da fase de disputa de lances, foi

declarada vencedora as empresas JOSE DE RIBAMAR BISPO DOS SANTOS e a empresa

LUIS GUILHERME DINI2 DA SILVA.

Destarte, ao analisar a conduta adotada pela Pregoeira, ao que estabelece a

legislação pertinente, verifica-se que agiu corretamente, obedecendo aos dispositivos

legais, atentando aos princípios que a regem.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNP3: 06.137.293/0001-30

Diante do exposto, evidenciado que a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio

procedeu, em todos os atos inerentes ao procedimento iicitatório, em consonância com a

Lei no 10.520/02 e à Lei no 8.666/93, agindo em estrita observânda aos princípios.

4. CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, sempre respeitando a discricionariedade e conveniência da

administração púbiica opinamos, FAVORAVELMENTE pela legalidade dos atos praticados

peio Sra. Pregoeira.

Desta forma, remeta-se o presente processo iidtatório ao Sra. Pregoeira para os

devidos tramites legais.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 15 de junho de 2023

Thiago Carneiro
Assessor Jurídico

OAB/PI 19.498

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo administrativo n® 2023.0426.001/2023 - SEMUS

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, notadamente o parecer jurídico que aprovou o edital e minuta do contrato, e
o ato de adjudicação realizado pela Pregoeira Oficial, com fundamento no art. 43, inciso
VI, da Lei n® 8.666/93 e art. 4®, inciso XXII, da Lei n® 10.520/02, decido HOMOLOGAR

o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N® 011/2023 - CPL/DP, do tipo menor
preço por lote. processo administrativo n° 2023.0426.001/2023 - SEMUS, cujo objeto
é o registro de preço para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência

Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, tendo como vencedoras as

empresas: J. R. B. DOS SANTOS (CNPJ: 44.716.290/0001-40) com valor global
(LOTES 01, 02, 04 e 05) de R$ 355.450,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil,

quatrocentos e cinqüenta reais) e 49.305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA (CNPJ;

49.305.958/0001-80) com valor global (LOTES 03 e 06) de R$ 62.350,00 (sessenta e

dois mil, trezentos e cinqüenta reais).

Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias.

Dom Pedro/MA, 16 de junho de 2023.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRrOUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 003/2023 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n° 003/2023 - SEMUS

Processo Administrativo n° 2023.0426.002/2023 - SEMUS

Pregão Eletrônico n" 011/2023 - CPUDP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30,
com sede à Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado

MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Andréia
Vieira dos Santos, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos
produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominada BENEFICIÁRIA
DA ATA, para atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do
Pregão Eletrônico n® 011/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo

n° 2023.0426.002/2023 - SEMUS, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto

Municipal n°. 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREGOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de preço / para fornecimento de carnes bovinas, suínas,

frangos e peixes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, obedecidas as condições
definidas nesta Ata. no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste

documento independente de transcrição.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços

dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das

Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®
2023.0426.002/2023 - SEMUS e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Termo de Referência;

Praça Taixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: eS.TftS-OOO-Dom Pedro (MA)
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Rubria

b) Edital do Pregão Eletrônico 011/2023 - CPUDP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIARIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas;

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n®
8.666, de 21 de Junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de Janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de Janeiro de 2021;

f) Edital do Pregão Eletrônico n® 011/2023 - CPL/DP e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo

de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas

pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2.A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da licitante ve^edora,
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consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n" 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3", inciso III, da Lei Federal n<*
8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com
a  indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas

pertinentes à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem

praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo

serão encaminhados ao órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.

7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5.É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa

e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para

fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas reman^^entes, para
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que seja obtido preço melhor,

7.5,3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICiPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na

aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata,

7.6, Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório,

7.7, A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8, No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital,

7.9, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art, 11, § 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021,

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8,1, A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65

e seguintes da Lei Federal n" 8.666/1993,

8,1,1,Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente, para as medidas

cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n° 8,666/1993.

9.2, Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:
a) convocar a BENEFICIÁRIA visando á negociação para redução de preços e sua

adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de ne^^ção, caso
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não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a
BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja
mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4, Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/1993 ou no

art. 7° da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acan-etará.
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente

comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS

11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório {"Carona"), mediante prévia consulta á CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto á possibilidade de
adesão.

11-1-2. Caberá á empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICiPtO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do
número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4". do
Decreto Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:
a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10®/© (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ã BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:
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a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura fí/Iunicipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a

Lei n" 9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
BENEFICIÁRIA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras

contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou

outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICACAO

14.1, O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, 20 de junho de 2023.

/ÁNDRÉIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

Ertpresa: J. R. B. DOS SANTOS (AÇOUGUEAVENIDAO)
^eNPJ: 44.716.290/0001-40
Representante Legal: José Ribamar Bispo dos Santos
CPF: 766.XXX.XXX-68
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ANEXO ÚNICO

pFls.N»3^Q
% R-iêu à

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 003/2023 - SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - CPL/DP

Processo n'' 2023.0426.002/2023 - SEMUS

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 003/2023-
SEMUS, celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa J. R. B. DOS

SANTOS (AÇOUGUE AVENIDÂO) com preços registrados, em face á realização do
Pregão Eletrônico n® 011/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão Gerenciador a Secretária
Municipal de Saúde, e órgão Participante a Secretária Municipal de Secretária Municipal de
Assistência Social do Município de Dom Pedro/MA.

OBJETO:

Registro de preço para o fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA BENEFICIARIA: J. R. B. DOS SANTOS (AÇOUGUE AVENIDAO)
CNPJ: 44.716.290/0001^0 FONE/FAX: (99) 99139-5759
ENDEREÇO: Av. Gonçalves Dias, n®473, CEP: 65.765-000, Bairro: Centro, Dom Pedro/MA.

REPRESENTANTE LEGAL: José Ribamar Bispo dos Santos

CPF N® 766.XXX.XXX-68

DADOS BANCÁRIOS:

AGÊNCIA: 2031-1

C/C: 17860-8

I BANCO DO BRASIL
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QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

LOTE 1 - CARNE BOVINA (COTA PRINCIPAL
DESCRIÇÃO ff^1WBiUND^iCrgS?P^^I

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO
1  CORTE: ACÉM; APRESENTAÇAO; KG 420 R$

CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

2  CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO: KG 465 R$
FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

3  CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO; KG 2.025 R$
MOIDA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

4  CORTE: CAPA DE FILÉ; KG 263 R$
APRESENTAÇÃO: PEDAÇO.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

5  CORTE: COSTELA; APRESENTAÇÃO: KG 263 R$
CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

6  CORTE: COXÃO DURO; KG 450 R$
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO

7  CORTE: COXÃO MOLE; KG 593 R$
APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

8  CORTE; CUPIM; APRESENTAÇÃO: KG 150 R$
CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO

9  CORTE: FÍGADO; APRESENTAÇÃO: KG 225 R$
PEÇA INTEIRA
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

10 CORTE: PALETA (PÁ); APRESENTAÇÃO; KG 300 R$
FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

11 CORTE: PEITO; APRESENTAÇÃO; KG 225 R$
PEDAÇO.

420 R$

465 R$

263 R$

263 R$

450 R$

593 R$

1 50 R$

225 R$

300 R$

TAL (L

unit; VL. TOTAL

T3

40,00 R$ 16.800,00

40,00 R$ 18.600,00

35,00 R$ 70.875,00

34,00 R$ 8.942,00

30,00 R$ 7.890,00

40,00 R$ 18.000,00

40,00 R$ 23.720,00

34,00 R$ 5.100,00

25,00 R$ 5.625.00

38,00 R$ 11.400,00

38,00 R$ 8.550,00

CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO I
CORTE; ACÉM; APRESENTAÇÃO: KG 140 R$ 40,00 R$ 5.600,00,
CORTADA. !
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO p, nn R« R^nnnm
CORTE; ALCATRA; APRESENTAÇÃO:
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FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

3  CORTE: ALCATRA; APRESENTAÇÃO: KG
MOIDA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

4  CORTE: CAPA DE FILÉ; KG
APRESENTAÇÃO:PEDAÇO.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

5  CORTE: COSTELA; APRESENTAÇÃO: KG
CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

6  CORTE: COXÃO DURO; KG
APRESENTAÇÃO: PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

7  CORTE: COXÃO MOLE; KG
APRESENTAÇÃO: FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

8  CORTE: CUPIM; APRESENTAÇÃO: KG
CORTADA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

9  CORTE: FÍGADO: APRESENTAÇÃO: KG
PEÇA INTEIRA.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

10 CORTE: PALETA (PÂ); APRESENTAÇÃO: KG
FATIADA EM BIFE.
CARNE BOVINA IN NATURA; TIPO

11 CORTE: PEITO; APRESENTAÇÃO: KG
PEDAÇO.

35,00 R$ 23.625,00

34,00 R$ 2.958,00

30,00 R$ 2.610.00

40,00 R$ 6.000,00

40,00 R$ 7.880,001

34,00 R$ 1.700,00

25,00 R$ 1.875,00

38,00 R$ 3.800,00

38,00 R$ 2.850,00

: 4- FRANGO (COTA PMf

FRANGO inteiro, IN NATURA. sem

miúdos, sem pé e sem cabeça, com no
máximo 100% de gordura. Acondicionado
em embalagem de filme PVC, transparente
em saco plástico transparente contendo
Identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA
Acondicionada em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do
produto.
SOBRECOXA de frango, IN NATURA
Acondicionada em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do

20,00 R$ 14.260,00'

19,00 R$ 4.997,00

20,00 R$ 10.500,00
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produto.
PEITO de frango, IN NATURA,
Acondícíonado em embalagem de fiíme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do
produto.
RLÉ de peito de frango, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do

uto.

■vL.-Oi í

1.575 R$ 20,00 R$ 31.500,00

450 R$ 22,00 R$ 9.900,00

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem
miúdos, sem pé e sem cabeça, com no
máximo 100% de gordura. Acondicionado
em embalagem de filme PVC, transparente
em saco plástico transparente contendo
identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA.
Acondicionada em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do
produto.
SOBRECOXA de frango, IN NATURA.
Acondicionada em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do
produto.
PEITO de frango, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de fi lme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do
produto.
FILE de peito de frango, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme
PVC transparente ou saco plástico
transparente contendo identificação do

reduto.

VL. UNIT.eWa VL. TOTALT

R$ 20,00 R$ 4.740,00

R$ 19,00 R$ 1.653,00

R$ 20,00 R$ 3.500,00

R$ 20,00 R$ 10.500,00

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 22,00 R$ 3.300,00

R$: 355.450

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

CARNE BOVINA

DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: acém;

apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: alcatra;

apresentação; fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: alcatra; j
apresentação: moida.

CARNE BOVINA IN NATURA: tipo corte: capa de

filé; apresentação: pedaço.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: costela;

apresentação: cortada.
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte; coxão j
duro; apresentação: peça inteira. ,
CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: coxão'
mole; apresentação: fatiada em bife

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: cupim;

apresentação: cortada.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: fígado;

apresentação: peça inteira.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: paleta

(pá); apresentação: fatiada em bife.

CARNE BOVINA IN NATURA; tipo corte: peito;

apresentação; pedaço.

QTD POR

SECRETARIA

SEMUS I SEMAS

TOTAL

2.500

FRANGO inteiro, IN NATURA, sem miúdos, sem pé

e sem cabeça, com no máximo 100% de gordura.
Acondicionado em embalagem de filme PVC, KG

transparente em saco plástico transparente

contendo identificação do produto.
COXA de frango, IN NATURA. Acondicionada em
embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.

SOBRECOXA de frango, IN NATURA.

Acondicionada em embalagem de filme PVC KG
transparente ou saco plástico transparente

Praça Taixaira da Fraitas 72. Cantro, CEP: 65.76S-000-Dom Padro (MA)
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contendo identificação do produto.
PEITO de frango, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco
plástico transparente contendo identificação do
produto.
FILE de peito de frango, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.

2000

Dom Pedro (MA), 20 de junho de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000~Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 004/2023 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n" 004/2023 - SEMUS

Processo Administrativo n" 2023.0426.002/2023 - SEMUS

Pregão Eletrônico n° 011/2023 - CPUDP

O MUNiCÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n" 06.137.293/0001-30,
com sede à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, Dom Pedro/MA, doravante denominado

MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Andréia
Vieira dos Santos, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos
produtos propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominada BENEFICIÁRIA
DA ATA, para atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do
Pregão Eletrônico n® 011/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo

n® 2023.0426.002/2023 - SEMUS, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto

Municipal n® 008/2021 e no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de preço tem por objeto o Registro de Preços para

fomecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as necessidades

das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®
2023.0426.002/2023 - SEMUS e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Termo de Referência;

Praça Taixaira da Fraitaa 72, Cantro, CfiPi 6S.765-000-Doni Padro (MA>
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b) Edital do Pregão Eletrônico n® 011/2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados
no procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e
respectivos documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n®

8.666, de 21 de Junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de Janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de Janeiro de 2021;

f) Edital do Pregão Eletrônico n° 011/2023 - CPL/DP e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo

de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos
administrativos e. subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de
1990 {Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas
pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer
de suas Cláusulas

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado á BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n° 009/2021.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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ir

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
município por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6-1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°. inciso lli, da Lei Federai n°
8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com
a  indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas

pertinentes à instrução dos autos, apiicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto

no art. 14 do Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim

de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem

praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo

serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.

7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5.É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para

fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das iicitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

Tfwite'
Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)



/T
'a . lã- y-

ESTADO DO MARANHÃO Rãbiàa
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO N.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na
aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 11, § 1°, do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela

respectiva Comissão de Fiscalização designada peio órgão participante, nos termos do art. 65

e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.1.1.Competirá á Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas

cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso

Praça Tafxaira áa Froitas «». 72, Cmtro, CEP» 6S.766-000-0om Pedro (MA)
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nâo haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
llcitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a
BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso nâo haja
mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável:

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no
art. 7" da Lei Federal n" 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

Praça Taixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto à possibilidade de
adesão.

11.1.2. Caberá á empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do

número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do

Decreto Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10®/o (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
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;Fh.N°

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

c) suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n^ 8.666/1993, e subsidiariamente a

Lei n" 9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
BENEFICIÁRIA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou
outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centre, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15-1. Fica eleito o Fero da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, 20 de junho de 2023.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

Empre^: 49.305,958 LUIZ^UILHERME DINIZ SILVA (AÇOUGUE REAL)
CNPJ: 49,305,958/0001-80

Representante Legal: Luiz Guilherme Diniz Silva
CPF: 045,xxx,xxx-39

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2023 - SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023 - CPL/DP
Processo n° 2023.0426.002/2023 - SEMUS

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 004/2023-

SEMUS, celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa: 49.305.958 LUIS

GUILHERME DINIZ SILVA (AÇOUGUE REAL) com preços registrados, em face à

realização do Pregão Eletrônico n® 011/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão
Gerenciador a Secretária Municipal de Saúde, e órgão Participante a Secretária Municipal de
Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Dom Pedro/MA.

OBJETO

Registro de preço para o fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

EMPRESA BENEFICIARIA: 49.305.958 LUIZ GUILHERME DINIZ SILVA (AÇOUGUE REAL)
CNPJ: 49.305.958/0001-80 FONE/FAX: (99) 8483-0150
ENDEREÇO: Rua Do Mercado Municipal, Box 01, CEP: 65,765-000, Bairro; Centro, Dom
Pedro/MA.

REPRESENTANTE LEGAL: Luiz Guilherme Diniz Silva

CPF N° 045.XXX.XXX-39

DADOS BANCÁRIOS:
AGÊNCIA; 2031-1

C/C; 25951-9

BANCO DO BRASIL

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

LOTE 3 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO)
DESCRIÇÃO^ _

CARNE SUÍNA IN NATURA; TÍP0"C0RTE"
CARRÉ (BISTECA): APRESENTAÇÃO:
FATIADA; PROCESSAMENTO: COM

OSSO; ESTADO DE CONSERVAÇÃO;
RESFRIADO(A)
CARNE SUÍNA IN NATURA; TIPO CORTE;
COSTEUVCOSTELINHA;

APRESENTAÇÃO: CORTADA; ESTADO
DE CONSERVAÇÃO: CONGELADO(A)

UND. VL. UNIT.

19.00

24,00

VL. TOTAL

6.650,00

8.400,00

LOTE 6 - CARNE SUÍNA (EXCLUSIVO)
DESCRIÇÃO UND.

PEIXE, tipo tambaqui, eviscerado com
cabeça aspecto firme, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC KG
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto.
PEIXE, tipo tilápia, corte filé, eviscerado sem
cabeça aspecto firme, IN NATURA.
Acondicionado em embalagem de filme PVC KG
transparente ou saco plástico transparente
contendo identificação do produto
M^^^^MplvÃLOR TOTAUj^OTE
^^^^Hg^^fÃLÕ^LOBAL REGISTRADO I

1.100

VL. UNITj

17,00

VL. TOTAL

18.700,00

1.100 26,00 28.600,00

47.300,00

62.360,00

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP; 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

LOTE 2-CARNE suína

CARNE suína IN NATURA; tipo corte; carré

(bisteca); apresentação: fatiada.

CARNE SUÍNÃ ÍN NATURA; típõ cõrtê^
costela/ccstelinha; apresentação; cortada.

PEIXE, tipo tambaqui, evíscerado com cabeça
aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado em

embalagem de filme PVC transparente ou saco KG

plástico transparente contendo identificação do
produto.

PEIXE, tipo tilápia, corte filé, evíscerado sem

cabeça aspecto firme, IN NATURA. Acondicionado

em embalagem de filme PVC transparente ou saco KG

plástico transparente contendo identificação do
produto.

1.100

1.100

Dom Pedro (MA), 20 de junho de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centre, CEP: 65.765-OOO-Ooni Pedro (MA)
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 003/2023 - SEMIIS

Robtua

Ata de Registro de Preços n" 003/2023 - SEMUS - CPL/DP; Processo; 2023.0426.002/2023- SEMUS;
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n° 11.415.535/0001-40; Vigência da Ata: 12
(doze) meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço para fornecimento de
carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: J. R. B.
DOS SANTOS (AÇOUGUE AVENIDÂO), CNP.Í N° 44.716.290/0001-40; Valor total registrado: R$
355,450,00 (trezentos e cinqüenta e cinco mil. quatrocentos e cinqüenta reais); Data da assinatura: 20 de
junho de 2023.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 004/2023 - SEMUS

Ata de Registro de Preços n" 004/2023 - SEMUS- CPL/DP; Processo: 2023.0426.002/2023 - SEMUS;

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n"* 11.415.535/0001-40; Vigência da Ata: 12
(doze) meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço para fornecimento de

carnes bovinas, suínas, frangos e peixes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de

Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária:

49.305.958 LUIS GUILHERME DINIZ SILVA (AÇOUGUE REAL), CNPJ N° 49.305.958/0001-80;

Valor total registrado: R$ 62.350,00 (sessenta e dois mil. trezentos e cinqüenta reais); Data da assinatura:

20 de junho de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 003/2023 - 5EMUS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 003/2023 - 5EMUS

Ata de Registro de Preços n» 003/2023 - SEMU5 - CPL/DP: Processo;

2023.0426.002/2023- SEMUS; Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal
de Saúde, CNP) n» 11.415.535/0001-40; Vigência da Ata: 12 (doze)
meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço
para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA: Empresa
Beneficiária; j. R. B. DOS SANTOS (AÇ0U6UE AVENIDÃO), CNPJ N#
44.716.290/0001-40; Valor total registrado: R$ 355.450,00 (trezentos e
cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta reais); Data da
assinatura; 20 de junho de 2023.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 6ce03S97da7d757cf722370620d953ae

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 004/2023 - SEMUS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 004/2023 • SEMUS

Ata de Registro de Preços n» 004/2023 - SEMUS- CPL/DP; Processo:
2023.0426.002/2023 - SEMUS; Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal
de Saúde, CNP) n» 11,415,535/0001-40; Vigência da Ata: 12 (doze)
meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço
para fornecimento de carnes bovinas, suínas, frangos e peixes,

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e
Assistência Soda! da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA; Empresa

Beneficiária: 49.305,958 LUIS GUILHERME DINIZ SILVA (AÇ0U6UE
REAL), CNPJ N» 49.305.958/0001-80; Valor total registrado: R$
62.350,00 (sessenta e dois mil, trezentos e cinqüenta reais); Data da

assinatura: 20 de junho de 2023.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ident/ficador; dll940f54e02a69af996Sdf64a3d9ecb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EXTRATO DE DISKNSA DE LICITAÇAO 024/2023

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 024/2023. RESULTADO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02.06,076/2023-PME. ESPÉCIE:
Dispensa de Licitação n' 024/2023. Partes: Município de Estreito-MA
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa A, N. DE BRITO
& CIA LTOA, inscrita sob CNPJ: n» 32.666.131/0001-07 e Insc. Estadual
no 12590029-5. OBJETO - CONTRATAÇÃO DIRETA SOB FORMA DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS TIPOS
DE MATERIAIS E PRODUTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO SETOR DE ODONTOLOGIA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESTREITO/MA. FUNDAMENTO LEGAL; art.
23, inciso II, alínea "a" e no art. 24, inciso 11, da Lei n®. 8.666/93.

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02.06.030/2023-PME.

VALOR: RS 17.600,00 (Dezessete Mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 24 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ELEMENTO:

301,0210,2078.0000 - MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA SAÚDE BUCAL-SB
Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte: 00 - Recursos

Próprios.

Gean Carlos de Lima Júnior
Secretário Municipal de Saúde
Portaria n® 430/2021

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 702dc61d48ff707456820587a205f4bd

EXTRATO DE DISPENSA OE LIcrTAÇÃO DL 026/2023

EXTRATO DE DISPENSA OE LICÍTAÇÂO DL 026/2023CPL. RESULTADO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02.06.080/2023-PME. ESPÉCIE:
Dispensa de Licitação n» DL 026/2023-CPL Partes: Prefeitura Municipal
de Estreito - MA através da SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE e K. B.

DA SILVA EIRELI, inscrito no CNPJ/MF sob n» 40.976,884/0001-39.
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E MESARIOS PARA
ATUAREM EM COMPETIÇÕES DIVERSAS PROMOVIDAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES. FUNDAMENTO LEGAL: art.

24, inciso II, da Lei n®. 8.666/. REFERÊNCIA: Processo Administrativo n®
02.05-080/2023-PME. VALOR; R$ 13.020,00 (Treze mil, vinte reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO:ÜNIDADE: 00 - SfCRfFA^
MUNICIPAL DE ESPORTE, ELEMENTO: - MA, 07 de Junho

Luan Bruno Lobo Campos
Secretário Municipal de Finanças
Portaria n® 007/2023
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Publicado par: THYACOHÍPA SIJ^
Código Identificador da2751S831cai9f75c068Sb5Íê^^O

EXTRATO DE INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO 024/2023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO 024/2023-CPL.
RESULTADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02.06.079/2023-

PME.ESPÉCIE: Inexigibilidade de Licitação n« 024/2023-CPL. Partes:
Município de Estreito-MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS e a empresa D R ARAÚJO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n»
24,737.452/0001-19. OBJETO-CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR
"MATEUZINHO" A SER REALIZADO EM 17 DE JUNHO DE 2023, NO

PERÍODO DAS FESTIVIDADES DE SÃO JOÃO 2023, NO MUNICPIO DE
ESTREITO/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25. indso III. REFERÊNCIA:

Processo Administrativo n® 02.06.072/2023-PME. VALOR: R$:

15.000,00 (Quinze mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ÓRGÃO: 13- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE
UNIDADE: 00 ■ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 13.392.0473.2185 - MANUTENÇÃO DAS
FESTIVIDADES DO MUNICinO. NATUREZA: 3.3.90.39 • Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica. FONTE DO RECURSO: Recursos

Próprios. Estreito - MA, 06 de junho de 2023. SIGNATÁRIOS: Pelo
Município de Estreito o Secretário Municipal de finanças LUAN BRUNO
LOBO CAMPOS e pela empresa DIEGO ROM GASPAR ARAÚJO, portador
do CPF/MF sob n® 005.544,101-76.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n® 007/2023

Publicado por: THTAGO PAZ DA SILVA
Código identificador 9i3417efef765acdlb6)56eba510f6ií5

EXTRATO OE INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO 025/2023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 025/2023-CPL.
RESULTADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02.06.082/2023-
PME.ESPÉCIE: Inexigibilidade de Licitação n® 025/2023-CPL. Partes:
Município de Estreito-MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇAS e a empresa ZÉ OTTAVIO STUDIO E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n» 36.377.860/0001-96.
OBJETO-CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO OE

â
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